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FLAMASERV SERVIÇOS TERCEIRIZA DOS EIRELI 
CNPJ: 11.046.495/0001-06 

Rua: Guilherme  Kantor,  n°311, Sala 03 - Centro  
Sao  Mateus do Sul — PR CEP:83900-000 Fone: (42) 3532 -5488  
E-mail:  licitacao(i4lamacs.com.br  e engenharia((alamacs.com.br  

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO N° 12/2018 — Câmara Municipal de Arapongas 

Ao Pregoeiro 

PROPONENTE: FLAMASERV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI 
CNPJ: 11.046.495/0001-06 
INSCRIÇÃO ESTADUAL ISENTO 
ENDEREÇO: RUA GUILHERME KANTOR N° 311 SALA 01 CENTRO 
CIDADE:  SAO  MATEUS DO SUL-PR  
E-MAIL:  licitacaoflamacs.com.br  / engenharia@flamacs.com.br  
FONE/FAX: (42) 3532-5844 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços continuados em 
limpeza, copeiragem, portaria, manutenção predial e supervisão dos serviços de limpeza e 
conservação do prédio, com fornecimento de material, uniforme, equipamentos para 
atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Arapongas. 
-Preço mensal e global total para o período de 12 meses. 
R$: 432.456,84 (quatrocentos e trinta e dois mil quatrocentos e cinquenta e seis reais 
e oitenta e quatro centavos) 
Valor mensal: 
R$ 36.038,07 (trinta e seis mil trinta e oito reais e sete centavos) 

-Prazo de prestação dos serviços: 12(doze) meses. 
-Prazo de validade da proposta. 90 (noventa) dias. 
-Concorda com todas as condições do Edital e seus Anexos. 
-Indicação de que nos pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias á execução 
do objeto, 
Dados do responsável pela empresa para assinatura do contrato e termo de ciência e 
notificação: 
Nome: NADIA FLARESSO 
ESTADO CIVIL: SOLTEIRA 
ENDEREÇO: RUA GUILHERME KANTOR N°311 SALA 03 
CIDADE:  SAO  MATEUS DO SUL-PR 
TELEFONE: (42) 3532-5844 
CPF: 051.920.299-61 
RG: 9.735.031-5 

São Mateus do Sul, 29 de Novembro de 2018. 

NADIA FIIARESSO 
RG: 9.734.031-5 

SOCIA/ADMINISTRADORA 

FLAMASERV 
Serviços Terceirizados Ltda 
CNPJ 11.046.495/0001-06  

Nadia  Flaresso 
Sócia-Gerente 
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FLAMASERV 
SERV!QOS 

FLAMASERV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI 
CNPJ: 11.046.495/0001-06 

Rua Guilherme  Kantor,  n° 311 - sala 3 - Centro 
São Mateus do Sul - Pr CEP: 83.900-000  

Tel:  (42)3532-5844  
Email:  licitacao@flamacs.com.br  e engenharia@flamacs.com.br  

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Prestação de serviços Continuados de limpeza, Copeiragem, Portaria, Manutenção Predial e Supervisão dos 
Serviços de Limpeza e Conservação do Prédio da Câmara Municipal de Arapongas. 

101INEDISCRINIINAÇA0 DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES  it  CONTRATAÇA0)J 

A Data de Apresentação da Proposta 29/11/2018 

B Municipio / Unidade da Federação Arapongas-PR 

C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo. 2017-2018 

D Número de meses de execução contratual 12 

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

1 Tipo do serviço Prestação de Serviços 

2 Classificação brasileira de Ocupações (CBO) Serventes 

3 Salário Normativo da categoria Profissional RS 1.170,00 

4 Categoria Profissional 

5 Data da base da Categoria 2018 

iffillinalligariffigliffilliallr'MóciailTNAGT41137170;;;17trAif 

1 Composição da Remuneração Valor (R$) 

A Salário-Base RS 1.170.00 

B Adicional de Periculosidade 

C Adicional de Insalubridade 

D Adicional Noturno 

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 

F Adicional de Acumulo de Função • 

G Outros 

Total RS 1.170,00 

111111111111111111111111111111111110_ ,M.441910 2 - Er,ica rgos e Beneficios Anuais, mensais f punios . 

Subm6dulo 2.1 - 13° (décimo terceiro) Salário e Adicional de Ferias 

2.1 13° (decimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Percentual (%) Valor (R$) 

A 13° (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 	 97,50 

B Adicional de Férias 2,78% R$ 	 32,50 

Subtotal 11,11% R$ 	 130,00 

C 	 Incidéncia do modulo 2.2 sobre 13° e 1/3 Férias 4,09% R$ 	 47,84 

Total 15,20% R$ 	 177,84 

SubmOdulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições. 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuiçoes Percentual (°/0) Valor (R$) 

A INSS 20,00% R$ 	 234,00 

B Salário Educação 2,50% R$ 	 29,25 

C  SAT  3,00% R$ 	 35,10 

D SESC ou SESI 1,50% R$ 	 17,55 

E SENAI-SENAC 1,00% RS 	 11,70 

F SEBRAE 0,60% R$ 	 7,02 

G INCRA 0,20% RS 	 2,34 

H FGTS 8,00% R$ 	 93,60 

Total 36,80% R$ 	 430,56 

2.3 

Subm6dulo 2.3 - Beneficios Mensais e Diários. 

Beneficios Mensais e Diários  
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FLAMASERV 
- SERVIÇOS 

FLAMASERV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI 
CNPJ: 11.046.495/0001-06 

Rua Guilherme  Kantor,  n° 311 - sala 3 - Centro 
São Mateus do Sul - Pr CEP: 83.900-000  

Tel:  (42)3532-5844  
Email:  licitacao@flamacs.com.br  e engenharia@flamacs.com  br 

- . 	 — 	 • 	 • 	 . , 	—,—...„...... .. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Prestação de serviços Continuados de limpeza, Copeiragem, Portaria, Manutenção Predial e Supervisão dos 
Serviços de Limpeza e Conservação do Prédio da  Camara  Municipal de Arapongas. 

A Transporte R$ 	 75,00 

B Auxilio-Refeição/Alimentação R$ 	 308.00 

C Assistência Médica RS 	 54,00 

D Seguro de Vida 

E Fundo de Formação Profissional RS 	 16,50 

F Assistência Social Familiar R$ 	 16,50 

Total R$ 	 470,00 

Quadro-Resumo do Modulo 2 - Encargos e Beneficios anuais, mensais e diários 

2 Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$) 

2.1 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Ferias RS 	 177,84 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 	 430,56 

2.3 Beneficios Mensais e Diários R$ 	 470,00 

Total R$ 	 1.078,40 

Módulo 3 - Provisão para Rescisal 

3 Provisão para Rescisão Percentual (%) Valor (R$) 

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 	 4,88 

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,03% R$ 	 0,39 

C Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado 4,35% R$ 	 50,90 

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% R$ 	 22,75 

E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,72% RS 	 8,37 

F Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,078% R$ 	 0,91 
Total 7,54% R$ 	 88.19 

Modulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Submodulo 4.1 - Ausências Legais 

4.1 Ausências Legais Percentual (%) Valor (R$) 

A Férias 8,33% R$ 97.50 

B Ausências Legais 0.27% R$ 3,21 

C Licença-Paternidade 0,02% R$ 0,24 

D Ausência por acidente de trabalho 0.33% R$ 3,85 

E Afastamento Maternidade 0,06% R$ 0,65 

F Outros (especificar) 0,00% R$ 

Subtotal 9,01% R$ 105,44 

G lIncidencia do Módulo 2.2 sobre custo de reposição 3,32% R$ 38.80 

Total 12,33% R$ 144,25 

Submódulo 4.2 - Intrajornada 

4.2 Intrajornada Valor (R$) 

A Intervalo para repouso e alimentação 

Total RS 	 _ 

Quadro-Resumo do Modulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$) 

4.1 Ausências Legais  ,FRS  _ 	144.25 
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FLAMASERV 

SERVIÇOS 

FLAMASERV  SERVIÇOS  TERCEIRIZADOS EIRELI 
CNPJ: 11.046.495/0001-06 

Rua  Guilherme  Kantor, n° 311 -  sala  3 - Centro 
Sao  Mateus  do Sul - Pr CEP: 83.900-000 

Tel: (42)3532-5844 
Email: licitacao@flamacs.com.br  e engenharia@flamacs.com.br  

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Prestação de serviços Continuados de limpeza, Copeiragem, Portaria, Manutenção Predial e Supervisão dos 
Serviços de Limpeza e Conservação do Prédio da Câmara Municipal de Arapongas. 

4 2 Intrajornada RS 
Total RS 144 25 

iimmummaammanimmor Módulo 5  Insumos Diversos  1111 11111111111111111.11111110 

5 Insumos Diversos (Valor Mensal por Funcionário) Valor (R$) 
A Uniformes R$ 	 31,51 
B Materiais R$ 	 133,20 

C Utensílios R$ 	 41,81 
E Outros (especificar) 

F Outros (especificar) 

G Outros (especificar) 
Total R$ 	 206,5; 

*Mulo 6 - Custos indiretos, Trib 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$) 
A Custos Indiretos 2,00% R$ 	 53,75 
B Lucro 1,00% R$ 	 27,41 

Total 3,00% R$ 	 81,16 
C Tributos 

Cl. Tributos Federais (PIS 0,65% + COFINS 3%) 3,65% R$ 	 110,62 
C.2. Tributos Estaduais (especificar) 0,00% 
C.3. Tributos Municipais (ISSQN) 5,00% 	• R$ 	 151,53 

Total 8,65% R$ 	 262,15 

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO , 	. 

Mão de obra vinculada a execução contratual (valor por empregado) Valor (R$) 
A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 1.170,00 
B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.078,40 
C Módulo 3- Provisão para Rescisão R$ 88,19 
D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 144,25 
E Módulo 5 - Insumos Diversos R$ 206,52 

Subtotal (A + B +C+ D+E) R$ 2.687,36 
F 	 Módulo 6 — Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 343,31 

Valor Mensal por Empregado R$ 3.030,66 

4- QUADRO DEMOSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 
DESCRIÇÃO VALOR 

A Valor proposto por unidade de medida R$ 	3.030,66 
B Valor mensal do serviço R$ 	12.122,64 
C Valor global da proposta R$ 	145.471,68 

TOTAL R$ 	145.471,68 
<>.; 
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FLAMASERV 
SERVIÇOS 

FLAMASERV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI 
CNPJ: 11.046.495/0001-06 

Rua Guilherme  Kantor,  n° 311 - sala 3 - Centro 
São Mateus do Sul - Pr CEP: 83.900-000  

Tel:  (42)3532-5844  
Email:  licitacao©flamacs.com.br  e engenharia©flamacs.com.br  

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Prestação de serviços Continuados de limpeza, Copeiragem, Portaria, 
Manutenção Predial e Supervisão dos Serviços de Limpeza e Conservação do Prédio da Câmara Municipal de Arapongas. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES A CONTRATAÇÃO) 

A Data de Apresentação da Proposta 29/11/2018 

B Municipio / Unidade da Federação Arapongas-PR 

C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo. 2017-2018 

D Número de meses de execução contratual 12 

LIO01000001. 00100111001100  IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

1 Tipo do serviço Prestação de Serviços 

2 Classificação brasileira de Ocupações (CB0) Copeira ?ç 

3 Salário Normativo da categoria Profissional R$ 1.208 00 

4 Categoria Profissional 

5 Data da base da Categoria 2018 

Módulo 1 - Composição da Remuneração 

1 Composição da Remuneração Valor (R$) 

A Salário-Base RS 	1.208,00 

B Adicional de Periculosidade 

C Adicional de Insalubridade 

D Adicional Noturno 

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 

F Adicional de Acúmulo de Função 

G Outros 

Total R$ 	1.208,00 

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 

Submódulo 2.1 - 13° (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias 

2.1 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Percentual (70) Valor (R$) 

A 13° (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 	100,67 

B Adicional de Férias 2,78% R$ 	33,56 

Subtotal 11.11% R$ 	134,22 

C Incidência do módulo 2.2 sobre 13° e 1/3 Férias 4,09% R$ 	49.39 

Total 15,20% R$ 	183.62 

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de G 	por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições. 
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Sócia-Gerente 



2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$) 

2.1 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 	 183,62 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 	 444.54 

2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ 	 467,72 

Total R$ 	 1.095,88 

Modulo 3 - Provisão para Rescisão 

3 Provisão para Rescisão Percentual (%) Valor (R$) 

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 	 5,03 

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0.03% R$ 	 0.40 

C Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado 4.35% R$ 	52.55 

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% R$ 	23,49 

E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado .,,. 0,72% R$ 	 8,64 

F Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trab 	do 0,08% R$ 	 0,9 

R$ 	91,0t Total 7,54% 

FLAMASERV 
SERVI Ç OS 

FLAMASERV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI 
CNPJ: 11.046.495/0001-06 

Rua Guilherme  Kantor.  n° 311 - sala 3 - Centro 
São Mateus do Sul - Pr CEP: 83.900-000  

Tel:  (42)3532-5844  
Email:  licitacao@flamacs.com.br  e engenharia©flamacs com.br  

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Prestação de serviços Continuados de limpeza, Copeiragem, Portaria, 
Manutenção Predial e Supervisão dos Serviços de Limpeza e Conservação do Prédio da Câmara Municipal de Arapongas. 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$) 

A INSS 20.00% R$ 241,60 

B Salário Educação 2,50% R$ 30,20 

C  SAT  3,00% R$ 36,24 

D SESC ou SESI 1,50% R$ 18,12 

E SENAI-SENAC 1,00% R$ 12,08 

F SEBRAE 0,60% R$ 7,25 

G INCRA 0,20% R$ 2,42 

H FGTS 8,00% R$ 96.64 

Total 36.80% R$ 444.54 

Submódulo 2.3 - Beneficios Mensais e Diários. 

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte R$ 72,72 

B Auxilio-Refeição/Alimentação R$ 308,00 

C Assistência Médica R$ 54,00 

D Seguro de Vida 

E Fundo de Formação Profissional R$ 16,50 

F Assistência Social Familiar R$ 16,50 

Total R$ 467.72 

Quadro-Resumo do Modulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 

FLAMASERV 
Serviços Terceirizados Ltda 
CNPJ 11.046.495/0001-06  

Nadia  Flaresso 
Sócia-Gerente 



Módulo 5 - lnsumos Diversos 

5 lnsumos Diversos (Valor Mensal por Funcionário) Valor (R$) 

A Uniformes R$ 31,51 

B Materiais R$ 133,20 

C Equipamentos de proteção individual R$ 41,81 

E Outros (especificar) 

F Outros (especificar) 

G Outros (especificar) / 

vcr 
FLAMASERV 

SERVIÇOS 

FLAMASERV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI 
CNPJ: 11.046.495/0001-06 

Rua Guilherme  Kantor,  n° 311 - sala 3 - Centro 
São Mateus do Sul - Pr CEP: 83.900-000  

Tel:  (42)3532-5844  
Email:  licitacao@flamacs.com.br  e engenharia@flamacs.com.br  

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Prestação de serviços Continuados de limpeza, Copeiragem, Portaria, 
Manutenção Predial e Supervisão dos Serviços de Limpeza e Conservação do Prédio da  Camara  Municipal de Arapongas. 

Módulo 4 -  Gusto  de Reposição do Profissional Ausente 

Subrnóaulo 4.1 - Ausências Legais  

4.1 Ausências Legais Percentual (%) Valor (R$) 

A Férias 8.33% R$ 	100.67 

B Ausências Legais 0,27% R$ 	 3.31 

C Licença-Paternidade 0,02% R$ 	 0,25 

D Ausência por acidente de trabalho 0.33% R$ 	 3.97 

E Afastamento Maternidade 0.06% R$ 	 0,67 

F Outros (especificar) 0,00% R$ 

Subtotal 9,01% R$ 	108,87 

G Incidência do Módulo 2.2 sobre custo de reposição 3,32% R$ 	40,06 

Total 12.33% R$ 	148,93 

1111111.1111111111111111110111.1111r 	Submódulo 4.2 - Intrajornada 111111111111111..ggimaingipinit 

4.2 Intrajornada Valor (R$) 

A Intervalo para repouso e alimentação 

Total R$ 	 - 

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$) 

4.1 Ausências Legais R$ 	 148,93 

4.2 Intrajornada R$ 

Total R$ 	 148,93 



VALOR TOTAL DA PROPOSTA 

DESCRIÇÃO VALOR 

A Valor proposto por unidade de medida R$ 	3.101,74 

B Valor mensal do serviço R$ 	3.101.74 

C Valor global da proposta R$ 	37.220.88 

TOTAL R$ 	37.220,88 
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FLAMASERV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI 
CNPJ: 11.046.495/0001-06 

Rua Guilherme  Kantor,  n° 311 - sala 3 - Centro 
São Mateus do Sul - Pr CEP: 83.900-000  

Tel,  (42)3532-5844  
Email:  licitacao@flamacs.com.br  e engenharia@flamacs.com.br  

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Prestação de serviços Continuados de limpeza, Copeiragem, Portaria, 
Manutenção Predial e Supervisão dos Serviços de Limpeza e Conservação do Prédio da Câmara Municipal de Arapongas. 

Total 
	

I R$ 	206,521 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e LucrpAill111111111111111111111111111111111111 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$) 

A Custos Indiretos 2,00% R$ 	55,01 

B Lucro 1,00% R$ 	28.05 

Total 3,00% R$ 	83,06 

C Tributos 

C l. Tributos Federais (PIS 0,65% + COFINS 3%) 3,65% R$ 	113,21 

C.2 Tributos Estaduais (especificar) 0,00% 

C.3. Tributos Municipais (ISSQN) 5,00% R$ 	155,09 

Total 8,65% R$ 	268.30 

9.1 wR,P,fEuvir9.13.9 	Y"Pf4E,9219.9 

Mão de obra vinculada 5 execução contratual (valor por empregado) Valor (R$) 

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 1 208.00 

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.095.88 

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão R$ 91,05 

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 148,93 

E Módulo 5 - lnsumos Diversos R$ 206,52 

Subtotal (A + B +C+ D+E) R$ 2.750,39 

F Módulo 6 — Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 351,36 

Valor Mensal por Empregado R$ 3.101.74 

4- QUADRO DEMOSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 



FLAMASERV SERVIÇOS 

FLAMASERV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI 
CNPJ: 11.046.495/0001-06 

Rua Guilherme  Kantor,  n° 311 - sala 3 - Centro 
São Mateus do Sul - Pr CEP: 83.900-000  

Tel:  (42)3532-5844  
Email:  licitacao@flamacs.com.br  e engenharia@flamacs.com.br  

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Prestação de serviços Continuados de limpeza, Copeiragem, Portaria, 
Manutenção Predial e Supervisão dos Serviços de Limpeza e Conservação do Prédio da Câmara Municipal de Arapongas. 

mammiumar DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES A CONTRATAÇÃO) 

A Data de Apresentação da Proposta 29/11/2018 

B Municipio / Unidade da Federação Arapongas-PR 

C Ano do Acordo, Convenção ou Dissidio Coletivo. 2017-2018 

D Número de meses de execução contratual 12 

11.1111.1111111.11111111111Lowat  IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO:(  

1 Tipo do serviço Prestação de Serviços 

2 Classificação brasileira de Ocupações (CB0) Porteiro 44 horas 

3 Salário Normativo da categoria Profissional RS 	 1.576,00 

4 Categoria Profissional 

5 Data da base da Categoria 2018 

M601.110  i  Cornposjiao Oa Remuneragao 

1 Composição da Remuneração Valor (R$) 

A Salário-Base R$ 	1.576,00 

B Adicional de Periculosidade 

C Adicional de Insalubridade 

D Adicional Noturno 

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 

F Adicional de Acumulo de Função 

G Outros R$ 	52,00 

Total R$ 	1.628.00 

Módulo 2-Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diários 111111.1.1.1111011.11MI 

Submódulo 2.1 - 130  (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias 

2.1 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Ferias Percentual (%) Valor (R$) 
A 13° (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 	135,67 
B Adicional de Férias 2,78% R$ 	45,22 

Subtotal 11,11% R$ 	180,89 

C Incidência do modulo 2.2 sobre 13° e 1/3 Ferias 4,09% R$ 	66,57 

Total 15,20% R$ 	247,46 

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições. 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual  WO  Vatorigi) 
A INSS i // _. 20,00°/E, Au  ig.Fzv 	325,69 

Serviços Terceirizados Ltda 
CNPJ 11.046.495/0001-06  

Nadia  Flaresso 
Socia-Gerente 



Módulo 3 - Provisão para Rescisão 

3 Provisão para Rescisão Percentual (%) Valor (R$) 

A Aviso Prévio Indenizado 0.42% R$ 	6,78 

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,03% R$ 	0,54 

C Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado 4,35% R$ 	70,82 

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% R$ 	31,66 

E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0.72% R$ 	11.65 

F Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0.08% R$ 	1.26 

Total 7.54% R$ 	122,71 

FLAMASERV  

Serviços Terceirizados Ltda 
CNPJ 11.046.495/0001-06 

 

Nadia  Flaresso 
Gerente 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional ísente 

FLAMASERV 
SERVIÇOS 

FLAMASERV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI 
CNPJ: 11.046.495/0001-06 

Rua Guilherme  Kantor,  n° 311 - sala 3 - Centro 
São Mateus do Sul - Pr CEP: 83.900-000  

Tel:  (42)3532-5844  
Email:  licitacao@flamacs.com.br  e engenharia@flamacs.com.br  

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Prestação de serviços Continuados de limpeza, Copeiragem, Portaria, 
Manutenção Predial e Supervisão dos Serviços de Limpeza e Conservação do Prédio da Câmara Municipal de Arapongas. 

B Salário Educação 2.50% R$ 40,70 

C  SAT  3,00% R$ 48,84 

D SESC ou SESI 1,50% R$ 24,42 

E SENAI-SENAC 1,00% R$ 16,28 

F SEBRAE 0,60% R$ 9,77 

G INCRA 0,20% R$ 3.26 

H FGTS 8,00% R$ 130,24 

Total 36,80% R$ 599,10 

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários. 

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte R$ 50,64 

B Auxilio-Refeição/Alimentação R$ 308,00 

C Assistência Médica R$ 54,00 

D Seguro de Vida 

E Fundo de Formação Profissional R$ 16.50 

F Assistência Social Familiar R$ 16,50 

Total R$ 445,64 

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$) 

2.1 13° (décimo terceiro) Salário. Ferias e Adicional de Ferias R$ 	247.46 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 	599,10 

2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ 	445.64 

Total R$ 	1.292,20 



4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$) 

4.1 Ausências Legais R$ 200,71 

4.2 Intrajornada R$ 

Total R$ 200.71 

isimmumnimmor Módulo 5 - lnsumos Diversos 

5 Insumos Diversos (Valor Mensal por Funcionário) Valor (R$) 

A Uniformes R$ 	31.51 

B Materiais R$ 	133.20 

C Equipamentos de proteção individual R$ 	41,81 

E Outros (especificar) 

F Outros (especificar) 

G Outros (especificar) 

Total R$ 	206,52 

FLAMASERV 
SERVIÇOS 

FLAMASERV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI 
CNPJ: 11.046.495/0001-06 

Rua Guilherme  Kantor,  n° 311 - sala 3 - Centro 
São Mateus do Sul - Pr CEP: 83.900-000  

Tel:  (42)3532-5844  
Email:  licitacao©flamacs.com.br  e engenharia@flamacs.com.br  

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Prestação de serviços Continuados de limpeza, Copeiragem, Portaria, 
Manutenção Predial e Supervisão dos Serviços de Limpeza e Conservação do Prédio da Câmara Municipal de Arapongas. 

Submódulo 4.1 - Ausências Legais 

4.1 Ausências Legais Percentual (%) Valor (R$) 

A Férias 8.33% R$ 	135.67 

B Ausências Legais 0.27% R$ 	4.46 

C Licença-Paternidade 0.02% R$ 	0.33 

D Ausência por acidente de trabalho 0.33% R$ 	5,35 

E Afastamento Maternidade 0,06% R$ 	0,90 

F Outros (especificar) 0,00% R$ 

Subtotal 9,01% R$ 	146,72 

G Incidência do Módulo 2.2 sobre custo de reposição 3,32% R$ 	53,99 

Total 12,33% R$ 	200.71 

Submódulo 4.2 - Intrajornada 

4.2 Intrajornada Valor (R$) 

A Intervalo para repouso e alimentação 

Total R$ 	 - 

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro 
ti 

Percentual (%) Valor (R$) . i -, .4,-------k. 



Icr  
FLAMASERV 

sEpviços 

FLAMASERV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI 
CNPJ. 11.046.495/0001-06 

Rua Guilherme  Kantor,  n° 311 - sala 3 - Centro 
São Mateus do Sul - Pr CEP: 83.900-000  

Tel:  (42)3532-5844  
Email:  licitacao@flamacs.com.br  e engenharia@flamacs.com.br  

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Prestação de serviços Continuados de limpeza, Copeiragem, Portaria, 
Manutenção Predial e Supervisão dos Serviços de Limpeza e Conservação do Prédio da Câmara Municipal de Arapongas. 

A Custos Indiretos 2.00% R$ 	69,00 

B Lucro 1.00% R$ 	35,19 

Total 3,00% R$ 	104,19 

C Tributos 

Cl. Tributos Federais (PIS 0,65% + COFINS 3%) 3,65% R$ 	142,02 

C.2. Tributos Estaduais (especificar) 0,00% 

C.3. Tributos Municipais (ISSQN) 5.00% R$ 	194,55 

Total 8,65% R$ 	336,56 

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão de obra vinculada â execução contratual (valor por empregado) Valor (R$) 

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 	1.628,00 

B Módulo 2 - Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diários R$ 	1.292,20 

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão R$ 	122,71 

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 	200,71 

E Módulo 5 - lnsumos Diversos R$ 	206.52 

Subtotal (A + B +C+ D+E) R$ 	3.450,14 

F Módulo 6 — Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 	440,76 

Valor Mensal por Empregado R$ 	3.890,90 

4- QUADRO DEMOSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 

DESCRIÇÃO VALOR 

A Valor proposto por unidade de medida R$ 	3.890,90 

B Valor mensal do serviço R$ 	3.890 90 

C Valor global da proposta R$ 	46.690.80 

TOTAL R$ 	46.690,80 
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2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (°/0) Valor (R$) 

FLAMASERV  

Serviços 
 Terceirizados Ltda 

CNPJ 11.0,46.495/00 
Nadia Flares 

S6cia-Gerente 

FLAMASERV 
SERVIÇOS 

FLAMASERV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI 
CNPJ: 11.046.495/0001-06 

Rua Guilherme  Kantor,  n° 311 - sala 3 - Centro 
São Mateus do Sul - Pr CEP: 83.900-000  

Tel:  (42)3532-5844  
Email:  licitacao@flamacs.com.br  e engenharia@flamacs.com.br  

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Prestação de serviços Continuados de limpeza, Copeiragem, Portaria, 
Manutenção Predial e Supervisão dos Serviços de Limpeza e Conservação do Prédio da Câmara Municipal de Arapongas. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES Ak CONTRATAÇÃO) 

A Data de Apresentação da Proposta 29/11/2018 

B Municipio / Unidade da Federação Arapongas-PR 

C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo. 2017-2018 

D Número de meses de execução contratual 12 

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

1 Tipo do serviço Prestação de Serviços 

2 Classificação brasileira de Ocupações (CB0) Porteiro 12x36 

3 Salário Normativo da categoria Profissional R$ 1.576,00 

4 Categoria Profissional 

5 Data da base da Categoria 2018 

Módulo 1 - Composição da Remuneração 

1 Composição da Remuneração Valor (R$) 

A Salário-Base R$ 	1.576,00 

B Adicional de Periculosidade 

C Adicional de Insalubridade 

D Adicional Noturno R$ 	 157,68 

E Adicional de Hora Noturna Reduzida R$ 	 202.73 

F Adicional de Acúmulo de Função 

G Adicional de Risco R$ 	 52,00 

Total R$ 	1.988,41 

111111111111111111111111111111111111; Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 

Submódulo 2.1 - 13° (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias 

2.1 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Percentual (%) Valor (R$) 

A 13° (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 	165,70 

B Adicional de Férias 2,78% R$ 	55,23 

Subtotal 11,11% R$ 	220,93 

C Incidência do módulo 2.2 sobre 13° e 1/3 Férias 4,09% R$ 	81,30 

Total 15.20% R$ 	302A4 

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciarios (GPS), Fundo de Garantia por Tempo d,e serviço (FGTS) e outras contribuições. 



.0( 

FLAMASERV 
SERVIÇOS 

FLAMASERV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI 
CNPJ: 11.046.495/0001-06 

Rua Guilherme  Kantor,  n° 311 - sala 3 - Centro 
São Mateus do Sul - Pr CEP: 83.900-000  

Tel:  (42)3532-5844  
Email:  licitacao@flamacs.com.br  e engenharia@flamacs.com.br  

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Prestação de serviços Continuados de limpeza, Copeiragem, Portaria, 
Manutenção Predial e Supervisão dos Serviços de Limpeza e Conservação do Prédio da Câmara Municipal de Arapongas. 

A INSS 20,00% R$ 397,68 

B Salário Educação 2,50% R$ 49,71 

C  SAT  3,00% R$ 59,65 

D SESC ou SESI 1,50% R$ 29,83 

E SENAI-SENAC 1.00% R$ 19,88 

F SEBRAE 0,60% R$ 11,93 

G INCRA 0,20% R$ 3,98 

H FGTS 8,00% R$ 159,07 

Total 36,80% R$ 731,73 

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários. 

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte R$ 4.44 

B Auxilio-Refeição/Alimentação R$ 308.00 

C Assistência Médica R$ 54.00 

D Seguro de Vida 

E Fundo de Formação Profissional R$ 16,50 

F Assistência Social Familiar R$ 16,50 

Total R$ 399,44 

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$) 

2.1 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 302,24 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 731,73 

2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ 399.44 

Total R$ 1 433,41 

Módulo 3 - Provisão para Rescisão 

3 Provisão para Rescisão Percentual (%) Valor (R$) 

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 	8,29 

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,03% R$ 	0,66 

C Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado 4,35% R$ 	86,50 

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% R$ 	38,66 

E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,72% R$ 	14,23 

F Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,08% R$ 	1,54 

Total 	 17 7,54% R$ 	149,88 

FLAMASERV  

Serviços  Terceirizados Ltda 
CNPJ 11.046.495/0001-06 

Nadia Flaresso 
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FLAMASERV 

SERVIQOS 

FLAMASERV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI 
CNPJ: 11.046.495/0001-06 

Rua Guilherme  Kantor,  n° 311 - sala 3 - Centro 
São Mateus do Sul - Pr CEP: 83.900-000  

Tel:  (42)3532-5844  
Email:  licitacao@flamacs.com.br  e engenharia@flamacs.com.br  

!110,r4IRT49 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Prestação de serviços Continuados de limpeza, Copeiragem, Portaria, 
Manutenção Predial e Supervisão dos Serviços de Limpeza e Conservação do Prédio da Câmara Municipal de Arapongas. 

400000110111011eit 
	 Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 	 '41000111111INEMENOWNOWIn 

Submódulo 4.1 - Ausências Legais 

4.1 Ausências Legais Percentual (%) Valor (R$) 

A Férias 8,33% R$ 	165.70 

B Ausências Legais 0,27% R$ 	5.45 

C Licença-Paternidade 0,02% R$ 	0,41 

D Ausência por acidente de trabalho 0,33% R$ 	6,54 

E Afastamento Maternidade 0.06% R$ 	1,10 

F Outros (especificar) 0.00% R$ 

Subtotal 9.01% R$ 	179,20 

G Incidência do Módulo 2.2 sobre custo de reposição 3.32% R$ 	65.95 

Total 12,33% R$ 	245,14 

Submódulo 4.2 - Intrajornada 

4.2 Intrajornada Valor (R$) 

A Intervalo para repouso e alimentação R$ 	 163,55 

Total R$ 	 163.55 

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$) 

4.1 Ausências Legais R$ 245,14 

4.2 lntrajornada R$ 163.55 

Total R$ 408,69 

Módulo 5 - Insumos Diversos 

5 Insumos Diversos (Valor Mensal por Funcionário) Valor (R$) 

A Uniformes R$ 31,51 

B Materiais R$ 133,20 

C Equipamentos de proteção individual R$ 41,81 

E Outros (especificar) 

F Outros (especificar) 

G Outros (especificar) 

Total / R$ 206.52 

F LAMASERV  
Serviços Terceirizados Ltda 
CNPJ 11.046.495/0001-06 

rInrcsso 
SOui..4-Gwante 



FLAMASERV SERVIÇOS TERÇEIRIZADOS EIRELI 
CNPJ: 11.046.495/0001-06 

Rua Guilherme  Kantor.  n° 311 - sala 3 - Centro 

FLAMASERV 	 São Mateus do Sul - Pr CEP: 83.900-000 
SERVIços 	 Tel:  (42)3532-5844  

Email:  licitacao@flamacs.com.br  e engenharia@flamacs.com.br  

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Prestação de serviços Continuados de limpeza, Copeiragem, Portaria, 
Manutenção Predial e Supervisão dos Serviços de Limpeza e Conservação do Prédio da Câmara Municipal de Arapongas. 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro  
Of 	"04r'gq* 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$) 

A Custos Indiretos 2.00% R$ 	83,74 

B Lucro 1,00% R$ 	42.71 

Total 3,00% R$ 	126,44 

C Tributos 

Cl. Tributos Federais (PIS 0,65% + COFINS 3%) 3,65% R$ 	172,35 

C.2. Tributos Estaduais (especificar) 0,00% 

C.3.Tributos Municipais (ISSQN) 5,00% R$ 	236,09 

Total 8,65% R$ 	408,44 

11.1.1111111111111Liamiow 	2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão de obra vinculada â execução contratual (valor por empregado) Valor (R$) 

A Modulo 1 - Composição da Remuneração R$ 	1.988,41 

B Modulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 	1.433,41 

C Modulo 3 - Provisão para Rescisão R$ 	 149.88 

D Modulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 	 408,69 

E Modulo 5 - Insumos Diversos R$ 	 206,52 

Subtotal (A + B +C+ D+E) R$ 	4.186,91 

F Módulo 6 — Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 	 534,88 

Valor Mensal por Empregado R$ 	4.721,79 

1111111111111111 4- QUADRO DEMOSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 

DESCRIÇÃO VALOR 

A Valor proposto por unidade de medida R$ 	4.721,79 

B Valor mensal do serviço R$ 	9 443 58 

C Valor global da proposta R$ 	113.322 96 

TOTAL R$ 	113.322,96 

F LAM 
p,segv 

Servkços Terce‘rizados Ltda 
CSPJ 11.046.49510001-06 

liad‘a F1aresso 
S66a-Gerente  
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FLAMASERV 
SERVIÇOS 

FLAMASERV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI 
CNPJ: 11.046.495/0001-06 

Rua Guilherme  Kantor,  n° 311 - sala 3 - Centro 
São Mateus do Sul - Pr CEP: 83.900-000  

Tel:  (42)3532-5844  
Email:  licitacao@flamacs.com.br  e engenharia@flamacs.com.br  

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Prestação de serviços Continuados de limpeza, Copeiragem, Portaria, 
Manutenção Predial e Supervisão dos Serviços de Limpeza e Conservação do Prédio da Câmara Municipal de Arapongas. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES A CONTRATAÇÃO) 

A Data de Apresentação da Proposta 29/11/2018 

B Municipio / Unidade da Federação Arapongas-PR 

C Ano do Acordo, Convenção ou Dissidio Coletivo. 2017-2018 

D Número de meses de execução contratual 12 

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

1 Tipo do serviço Prestação de Serviços 

2 Classificação brasileira de Ocupações (CBO) Auxiliar de manutenção 

3 Salário Normativo da categoria Profissional R$ 	 1.170,00 

4 Categoria Profissional 

5 Data da base da Categoria 2018,00 

Módulo 1 - Composição da Remuneração 

1 Composição da Remuneração Valor (R$) 

A Salário-Base R$ 	1.170.00 

B Adicional de Periculosidade 

C Adicional de Insalubridade 

D Adicional Noturno 

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 

F Adicional de Acúmulo de Função 

G Outros 

Total RS 	1.170,00 

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 

Submódulo 2.1 - 13° (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias 

2.1 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Percentual (%) Valor (R$) 

A 13° (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 	97,50 

B Adicional de Férias 2,78% R$ 	32,50 

Subtotal 11,11% RS 	130.00 

C Incidência do modulo 2.2 sobre 13° e 1/3 Férias 4,09% R$ 	47,84 

Total 15,20%  IRS 	177,84 

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciarios (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições. 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições / Percentual ( )̀/0) Valor (R$) 

A INSS / -7 20,00% R$ 	234 00 

F LMASEV  
Serviços Terceirizados Ltda 
CNPJ 11.046.495/0001-06  

Nadia  Flaresso 
Sócia-Gerente 



FLAMASERV 
SERVIÇOS 

FLAMASERV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI 
CNPJ: 11.046.495/0001-06 

Rua Guilherme  Kantor,  n° 311 - sala 3 - Centro 
São Mateus do Sul - Pr CEP: 83.900-000  

Tel:  (42)3532-5844  
Email:  licitacao@flamacs.com.br  e engenharia@flamacs.com.br  

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Prestação de serviços Continuados de limpeza, Copeiragem, Portaria 
Manutenção Predial e Supervisão dos Serviços de Limpeza e Conservação do Prédio da Câmara Municipal de Arapongas. 

B Salário Educação 2,50% RS 29,25 

C  SAT  3,00% RS 35,10 

D SESC ou SESI 1,50% RS 17,55 

E SENAI - SENAC 1,00% R$ 11,70 

F SEBRAE 0,60% R$ 7,02 

G INCRA 0,20% R$ 2,34 

H FGTS 8,00% RS 93,60 

Total 36,80% R$ 430.56 

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários. 

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 
A Transporte RS 75,00 

B Auxilio-Refeição/Alimentação R$ 308,00 

C Assistência Médica R$ 54,00 

D Seguro de Vida 

E Fundo de Formação Profissional R$ 16.50 

F Assistência Social Familiar R$ 16.50 

Total R$ 470,00 

Quadro-Resumo do Modulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$) 

2.1 13° (décimo terceiro) Salário, Ferias e Adicional de Férias R$ 	177,84 

2.2 GPS. FGTS e outras contribuições R$ 	430.56 

2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ 	470.00 

Total R$ 	1.078 40 

Modulo 3 - Provisão para Rescisão 

3 Provisão para Rescisão Percentual (/o) Valor (R$) 

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 	 4,88 

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,03% R$ 	 0,39 

C Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado 4,35% RS 	50.90 

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% RS 	22.75 

E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,72% RS 	 8,37 

F Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,08% RS 	 0,91 

Total 7,54% RS 	88,19.  

111111111111111111111111r""""' Modulo 4 - Custo de Reposição do Pr  fi s onal Ausente 

F LANIASERV  
Terceirizados Ltda 

Servioos 
CNPJ 11.046.495/0001- 6 

Nada F' 	o --i- 
sacia erem 
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FLAMASERV sE v,ços 

FLAMASERV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI 
CNPJ: 11.046.495/0001-06 

Rua Guilherme  Kantor,  n° 311 - sala 3 - Centro 
São Mateus do Sul - Pr CEP: 83.900-000  

Tel:  (42)3532-5844  
Email:  licitacao@flamacs.com.br  e engenharia@flamacs.com.br  

pou4, 	 :iiiO4$14,4010i**4*4141$4,4iiiii0041*00631110 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em Prestação de serviços Continuados de limpeza, Copeiragern, Portaria, 
Manutenção Predial e Supervisão dos Serviços de Limpeza e Conservação do Prédio da Câmara Municipal de Arapongas. 

Submódulo 4.1 - Ausências Legais 

4.1 Ausências Legais Percentual (%) Valor (R$) 

A Férias 8,33% R$ 	97,50 

B Ausências Legais 0,27% R$ 	 3,21 

C Licença-Paternidade 0,02% R$ 	 0,24 

D Ausência por acidente de trabalho 0,33% R$ 	 3,85 

E Afastamento Maternidade 0,06% R$ 	 0,65 

F Outros (especificar) 0,00% R$ 	 - 

Subtotal 9,01% R$ 	105,44 

G Incidência do Modulo 2.2 sobre custo de reposição 3,32% R$ 	38,80 

Total 12,33% R$ 	144.25 

Submódulo 4.2 - lntrajornada 

4.2 Intrajornada Valor (R$) 

A Intervalo para repouso e alimentação 

Total R$ 	 - 

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$) 

4.1 Ausências Legais R$ 144,25 

4.2 Intrajornada RS - 

Total R$ 144,25 

Módulo 5 - lnsumos Diversos 

5 Insumos Diversos (Valor Mensal por Funcionário) Valor (R$) 

A Uniformes RS 	31,51 

B Materiais R$ 	133,20 

C Equipamentos de proteção individual R$ 	41.81 

E Outros (especificar) 

F Outros (especificar) 

G Outros (especificar) 

Total R$ 	206,52 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucrot 

01/ 

crf-_ 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (/o) Valor (R$) 

A Custos Indiretos 2.00% R$ 	53,75 
,. 

B Lucro - 
1,00% R$ 	27,4t 

.... 	let  GiV 
FL  

Serviços 
 Terceirizados Ltda 

ChIPJ 11.046.495/0001-06 
Nadia Flaresso 

S6cia-Gerente 



FLAMASERV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI 
CNPJ: 11.046.495/0001-06 

Rua Guilherme  Kantor,  n° 311 - sala 3 - Centro 

FLAMASERV 	 São Mateus do Sul - Pr CEP: 83.900-000 
SERvIços 	 Tel:  (42)3532-5844  

Email:  licitacao@flamacs.com.br  e engenharia@flamacs.com.br  

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Prestação de serviços Continuados de limpeza, Copeiragem, Portaria,. 
Manutenção Predial e Supervisão dos Serviços de Limpeza e Conservação do Prédio da Câmara Municipal de Arapongas. — - - 

Total 3,00% R$ 	81,16 

C Tributos 

Cl. Tributos Federais (PIS 0,65% + COFINS 3%) 3.65% R$ 	110,62 

C.2. Tributos Estaduais (especificar) 0,00% 

C.3. Tributos Municipais (ISSQN) 5,00% R$ 	151,53 

Total 8,65% R$ 	262,15 

9._YsT9...f91,!"PlAPP 

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$) 

A Modulo 1 - Composição da Remuneração R$ 	1.170,00 

B Modulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 	1.078,40 

C Modulo 3 - Provisão para Rescisão RS 	88,19 

D Modulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 	144,25 

E Modulo 5 - Insumos Diversos R$ 	206,52 

Subtotal (A + B +C+ D+E) R$ 	2.687,36 

F Modulo 6 — Custos Indiretos, Tributos e Lucro RS 	343,31 

Valor Mensal por Empregado RS 	3.030,66 

ingammimmin. QUADRO DEMOSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 9.- M11.11111111.1111111111 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 

DESCRIÇÃO VALOR 

A Valor proposto por unidade de medida RS 	3.030,66 

B Valor mensal do serviço R$ 	3.030,66 

C Valor global da proposta RS 	36.367 92 

TOTAL R$ 	36.367,92 

FLAMASERV  Ltd  

Serviços 
 Terceirizados  

000 06  
GNP.) 11 .046.49511- 

Nadia Flaresso 
S6c‘a-Gerente 



FLAMASERV 
SERVIÇOS 

FLAMASERV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI 
CNPJ: 11.046.495/0001-06 

Rua Guilherme  Kantor,  n° 311 - sala 3 - Centro 
São Mateus do Sul - Pr CEP: 83.900-000  

Tel:  (42)3532-5844  
Email:  licitacao@fiamacs.com.br  e engenharia@flamacs.com.br  

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Prestação de serviços Continuados de limpeza, Copeiragem, Portaria, Manutenção 
Predial e Supervisão dos Serviços de Limpeza e Conservação do Prédio da Câmara Municipal de Arapongas. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO) 

A Data de Apresentação da Proposta 29/11/2018 

B Municipio / Unidade da Federação Arapongas-PR 

C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo. 2017-2018 

D Número de meses de execução contratual 2018 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

1 Tipo do serviço Prestação de Serviços 

2 Classificação brasileira de Ocupações (CB0) Supervisor 

3 Salário Normativo da categoria Profissional RS 1.928,00 

4 Categoria Profissional 

5 Data da base da Categoria 2018,00 

Módulo 1 - Composição da Remuneração 

1 Composição da Remuneração Valor (R$) 

A Salário-Base R$ 	1.928,00 

B Adicional de Periculosidade 

C Adicional de Insalubridade 

D Adicional Noturno 

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 

F Adicional de Acúmulo de Função 

G Outros 

Total R$ 	1.928,00 

Módulo 2 - Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diários 

Submódulo 2.1 - 13° (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias 

2.1 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Percentual (%) Valor (R$) 

A 13° (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 	 160,67 

B Adicional de Férias 2,78% RS 	 53,56 

Subtotal 11,11% RS 	 214,22 

C Incidência do módulo 2.2 sobre 13° e 1/3 Férias 4,09% RS 	 78,83 

Total 15,20% R$ 	 293,06 

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições. 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$) 

A INSS 20,00% R$ 385,60 

B Salário Educação 

/:''ï 

2,50% RS 48,20 

C  SAT  3,00% 
.-....... 

R$ 
.-....,..11 

57,84 

Serviços Terceirizado 
CNPJ 11.046.495/  

Nadia Flare  
Sócia-Gerente 



PercentuanUAsFRvValor  (R$) 

Serviços Terceirizados Ltda 
CNPJ 11.046.495/0001-

Nadia Flares  

Sócia-Gere 

Ausências Legais 

V 
FLAMASERV 

SERVIÇOS 

FLAMASERV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI 
CNPJ: 11.046.495/0001-06 

Rua Guilherme  Kantor,  n° 311 - sala 3 - Centro 
São Mateus do Sul - Pr CEP: 83.900-000  

Tel:  (42)3532-5844  
Email:  licitacao@flamacs.com.br  e engenharia@flamacs.com.br  

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Prestação de serviços Continuados de limpeza, Copeiragem, Portaria, Manutenção 
Predial e Supervisão dos Serviços de Limpeza e Conservação do Prédio da  Camara  Municipal de Arapongas. 

D SESC ou SESI 1,50% RS 28,92 

E SENAI-SENAC 1,00% RS 19,28 

F SEBRAE 0,60% R$ 11,57 

G INCRA 0,20% R$ 3,86 

H FGTS 8.00% R$ 154,24 

Total 36.80% RS 709,50 

Submódulo 2.3 - Beneficios Mensais e Diários. 

2.3 Beneficios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte R$ 29,52 

B Auxilio-Refeição/Alimentação R$ 308,00 

C Assistência Médica R$ 54,00 

D Seguro de Vida 

E Fundo de Formação Profissional R$ 16,50 

F Assistência Social Familiar R$ 16,50 

Total  IRS  424,52 

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Beneficios anuais, mensais e diários 

2 Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$) 

2.1 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 	293,06 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 	709,50 

2.3 Beneficios Mensais e Diários R$ 	424,52 

Total RS 	1.427.08 

Módulo 3 - Provisão para Rescisão 

3 Provisão para Rescisão Percentual (%) Valor (R$) 

A Aviso Prévio Indenizado 0.42% RS 	 8.03 

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,03% R$ 	 0,64 

C Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado 4,35% R$ 	 83,8ç 

D Aviso Prévio Trabalhado 1.94% RS 	 37,49 

E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,72%  IRS 	 13.80 

F Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,08% R$ 	 1,50 

Total 7,54% R$ 	 145,32 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4.1  

Submódulo 4.1 - Ausências Legais 



FLAMASERV 
SERVIÇOS 

FLAMASERV  SERVIÇOS  TERCEIRIZADOS EIRELI 
CNPJ: 11.046.495/0001-06 

Rua  Guilherme  Kantor, n° 311 -  sala  3 - Centro 
Sao  Mateus  do Sul - Pr CEP: 83.900-000 

Tel: (42)3532-5844 
Email: licitacao@fiamacs.com.br  e engenharia@flamacs.com.br  

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Prestação de serviços Continuados de limpeza, Copeiragem, Portaria, Manutenção 
Predial e Supervisão dos Serviços de Limpeza e Conservação do Prédio da Câmara Municipal de Arapongas. 

A Ferias 8,33% R$ 	 160,67 

B Ausências Legais 0,27% R$ 	 5,28 

C Licença-Paternidade 0,02% R$ 	 0,40 

D Ausência por acidente de trabalho 0,33% R$ 	 6,34 

E Afastamento Maternidade 0,06% R$ 	 1,07 

F Outros (especificar) 0,00% R$ 	 - 

Subtotal 9,01% R$ 	 173,75 

G Incidência do Modulo 2.2 sobre custo de reposição 3,32% R$ 	 63,94 

Total 12,33% R$ 	 237,70 

Submeodulo 4.2 - Intrajornada 

4.2 Intrajornada Valor (R$) 

A Intervalo para repouso e alimentação 

Total R$ 	 - 

Quadro-Resumo do Módulo 4- Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$) 

4.1 Ausências Legais R$ 237,70 

4.2 Intrajornada R$ - 

Total R$ 237,70 

Modulo 5 - Insumos Diversos 

5 lnsumos Diversos (Valor Mensal por Funcionário) Valor (R$) 

A Uniformes R$ 	31,51 

B Materiais R$ 	133,20 

C Equipamentos de proteção individual  IRS 	41,81 

E Outros (especificar) 

F Outros (especificar) 

G Outros (especificar) 

Total R$ 	206,52 

Modulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (°/.) Valor (R$) 

A Custos Indiretos 2,00% R$ 78,89 

B Lucro 1,00% R$ 40,24 

Total 3,00% R$ 119,13 

C Tributos 

Cl. Tributos Federais (PIS 0,65% + COFINS 3%) 

/ 

3,65% R$ 162,37 

C.2. Tributos Estaduais (especificar) Z 
0,00% 

FLAMASE 
Serviços Terceiri 
CNPJ 11.046.49  

Nadia  Flaress 
t7,!,.-;i3-Gerente 



FLAMASERV 
SERVIÇOS 

FLAMASERV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI 
CNPJ: 11.046.495/0001-06 

Rua Guilherme  Kantor,  n° 311 - sala 3 - Centro 
São Mateus do Sul - Pr CEP: 83.900-000  

Tel:  (42)3532-5844  
Email:  licitacao@flamacs.com.br  e engenharia@flamacs.com.br  

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Prestação de serviços Continuados de limpeza, Copeiragem, Portaria, Manutenção 
Predial e Supervisão dos Serviços de Limpeza e Conservação do Prédio da Câmara Municipal de Arapongas. 

C.3. Tributos Municipais (ISSQN) 5.00% RS 222,43 

Total 8.65% RS 384.80 

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão de obra vinculada a execução contratual (valor por empregado) Valor (R$) 

A Módulo 1 - Composição da Remuneração RS 	1.928,00 

B Módulo 2- Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 	1.427,08 

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão R$ 	145,32 

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 	237,70 

E Módulo 5 - Insumos Diversos R$ 	206,52 

Subtotal (A + B +C+ D+E) R$ 	3.944,62 

F Módulo 6 — Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 	503,93 

Valor Mensal por Empregado R$ 	4.448,55 

4- QUADRO DEMOSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 

DESCRIÇÃO VALOR 

A Valor proposto por unidade de medida RS 	4.448,55 

B Valor mensal do serviço RS 	4.448,55 

C Valor global da proposta RS 	53.382,60 

TOTAL R$ 	53.382,60 

F 	
ASER\J 

SeN \ços l'efceinzados1..tda 
049,111 .046.49510001-06 

Nadia Flaresso 
Sóco-Gevente 
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FLAMASERV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI 

CNPJ: 11.046.495/0001-06 

FLAMASERV 	Rua Guilherme  Kantor,  n° 311 - sala 3 - Centro 
SERVIÇOS 	 So  Mateus do Sul - Pr 	CEP: 83.900-000  

Tel:  (42)3532-5844  

Email:  licitacao@flamacs.com.br  e engenharia@flamacs.com.br  

ITEM QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR MENSAL VALOR ANUAL 

SERVENTE 44 HORAS 4 R$ 	3.030,66 R$ 	12.122,64 R$ 	145.471,68 

COPEIRA 1 R$ 	3.101,74 RS 	3.101,74 R$ 	37.220,88 

PORTEIRO 44 HORAS 1 R$ 	3.890,90 R$ 	3.890,90 R$ 	46.690,80 
PORTEIRO 12X36 2 R$ 	4.721,79 R$ 	9.443,58 R$ 	113.322,96 

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO 1 R$ 	3.030,66 R$ 	3.030,66 R$ 	36.367,92 
SUPERVISOR 1 R$ 	4.448,55 R$ 	4.448,55 R$ 	53.382,60 

TOTAL 10 R$ 	22.224,30 R$ 	36.038,07 R$ 432.456,84 

FV.PO
P,SeVN  

SeOços
ecc

eOzados1..tda 
 

J 11 .086.49510001-06 
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FLAMASERV 
SERVIÇOS 

FLAMASERV  SERVIÇOS  TERCEIRIZADOS EIRELI 
CNPJ: 11.046.495/0001-06 

Rua  Guilherme  Kantor. n° 311 -  sala  3 - Centro 
Sao  Mateus  do Sul - Pr CEP: 83.900-000 

Tel. (42)3532-5844 	e-mail: flamacs(4ahoo.com.br  

ascaliaos $OCIAIS WOWS SOME A 1101401111A00 
9, .r  REFERNCIA DE CIÓCULO FUNDAMENTO  

541...-8ase  
Sao  os  salaries  normallyas da categorla, relathos .  mks  da data-base, 
constant's  dos acordos, convembes ou dissid. da categoria profissional 
(SIEMACO 2018) 

CLT  (Art.  45799 1°,  rare Art.  458) 

Adici.al de P.ictiknidade 
Previsto em legisla,So ou acordo coletivo, para trabalho em cond1,8es de 
periculosidade, (rim impliquem  ern  condipSes de Mco a saúde do trabalhatkir  
. intagridade  Wm). 

Art.  7'. XXIII. CF/88  • CLT  (Art  189 a 192) 

Adkional de Insalubridade 
Salado  da referência para calculo do seu custo 4 o salário mlnimo madual ou 
o nacional ou °sal.0 normativo da categoria se exprossamante estabelectdo  
no 

 
mordam conven,So coletiva.  

Art.  r,  . XXIII, CF/88 e CLT  (Art.  189 a 192) 

Adicional Noturno 
Con....  trabalhador por trabalho execut  ado antra  as 22 hor. e um d 	doe  
e as 5 horas do dia seguinte, remunerado com adkional de 20%. 

Art  7°, IX. CF/88  e CLT  (Art.  73 §§ 1°  . 50) 

Adtoonal de Nora  Not  urna Reduzida Corresponde a 52 mInutos e 30 segundos CLT  (Art.  739r( 

Aditional de AcCimulo de Fumáo 
Valor constantes dos mordos, convemóes ou dissidlos da tategona 
prof  issional 

-  

-  StRIMODULO 2.1 MEMÓRIA DE CALCULO FUNDAMENTO 

130  Salami  8,330% ((1/12(0100) a 8,33%  Art.  7., V)ll. cFnas. 
Fayias C.strtucional 2,780% y1/3/12)9100) = 2.78%  Art.  7°. VIII. CF/88.  

4uBm6outo A4 , , i : , . ! -  :. i • MEMORIA DE C.ALCULO FUNDAMENTO 

INSS 20,000%  Art.  22, Inciso I, da lei n. 8.212/91. 

Salário Educaçáo 2,503%  Art.  30, inciso I, Decreto 00.0 87.043/82.  

Seguro acidente de trabalho -  RAT  y  PAP  3,000% 3%  (RAT)  ai  IMP)  • 3%  
RAT  x FAP, em  qua:  
RAT  - 396  Mimeo..  • cedigo CNAE 8121-4/os) 
FAP - 1,01 conforme comprovante  VT  anexo) 

SESVSESC 1,500%  Art.  3.,  Lai  9.0  8.036/90. 

SENAI/SENAC 1,000% Decreto n.. 2.318/86. 

SEBRAE 0,60091 60. 88, Lei n.. 8.029/90 e Lei n.. 8.154/90. 

INCRA 0,200% Lei na 7.787/89 a 01 9.. 1.146/70. 

FGTS 8,00016 AO. 15, Lei 90  8.030/90 e  Art.  70,  III,  CF. 

5ue0050utb 1.3 - MEMÓRIA DE CALCULO FUNDAMENTO 

Transporte  (VT lc QT  de Dias x 2) - (Sario base x6%) Cláusula 14.  CCT 

AmlboRefekSo/Alimenta,So VA yr (1-20961 • 385,00, (1-20%) • R$ 308,00  Clay..  13.  CCT 

Assistêncla Médica Clfiusula 15°  CCT 

Fundo de Formgllo  Prof  issional • Citiesula 22.  CCT 

Assistancla Social Familiar C.v.. 16* CCT 

- mbouto s MEMÓRIA DE CALCULO FUNDAMENM 

Aviso Prtivio Indenuado (1) 0,42096 [(59641/12)(x100) • 0,42% An. 71,001, CF/88, 477, 487 011, ar. 
Incidência do F-GTS sobre 00000 Prévio )ndenrtado 0,034% (0,42%) x (8%) • 0,034%  

Multa do EGTS e cont  ribs..  social sobre o Aviso 009501 (0,08  
Indenixado (2) 

4,350% ii  0,5 x 0,9 x (1 . 5/56 • 5/56 a 1/3 4 5/56)1 
• 4,35%. 

ii  8 Lei n 	.036, de 11 de ma. 4. 1990  (Art.  10910)  corn  redaVio dada pela Lei n. 
9.491, de 9 de setembro de 1997 
Lei ComplemeMar n. 110, .29 de Junho de 2001. (M. 1') 

Aviso PrNio Trabalhado (3) 1,940% (B7/301/121•100) • 1,94%  Art.  70.00), CF/88, 477, 487 011. CIT. 

incidamia dos encargos do submodulo 2.2 sob.° Aviso Prihko 
Trabalhado 

0,723% 1,94%a 36,80% • 0,72% 

Muha do FGTS e contrib.,. social sob'. o Mso Prêvlo 
Trabalhado (4) 

0,078% (1x0,05x0,08x1,94%)x100 • 0,078% 
Lei n. 8.036, dali de malo de 1990  (Art.  18 § 1.1  corn  redaçáo dada pela Lei n. 
9.491, de 9 de setembro de 1997 
Lel ComplemeMar n. 110, da 29 da junho de 2001.  (Art.  11 

(1)00.0 Prévio indeniiado Trata-se de valor doo/do ao ampregado no caso de o empregador rescindir o contrato sem Justo motivo e 11.111 Me conceder aviso  pr.., conform.  disposto 00 910 do  art.  487 da CIT. De acordo  corn  
leyantamento efetuado em  divers.  cont  rat  os, cerca de 5% do poss.1* demit  Id°  polo empregador, antes do término  coot  rato da trabalho. 

(2)  Mutts  FGTS Rescisaosem lusta Causa: A Lei Complementar n. 110, de 29 de junho de 2001, determina multa de 50%, da soma dos depósitos do FGTS, no caso de rescIsSo sem Justa causa. Canlderando que 10% dos 
empregados pedem c.tas, essa penahdade recal sobre 05 90% rernanesc.tes. Considerando o pagamento da mutta para os valores dapositados relativos a sal...,  (arias  e 13.  salad*.  

(3) Avlso Prilv.Trabalhado - No Mkulo dos valoros  limit.,  de )impera e vigiUncia, o custo do aviso prêvlo 1.abalhadaé obtido pela diluk3a da custo da referêmia para aviso  Wino  trabalhado por trabalhador pelo minxuo madm 
do mesas em q. o traballudor permanece .ernmego (permanancia madia - dados da 8495). Sob. 011. 0.00 aplica.se  o  percent  cal de 2398(7/30) cones pondant. aos dias nio trabalhadas. 

(4) Multa do MIS daaolsa prévio trabalhado: valor da  mull  a do FGTS trabalhado (4096) • contrib.,.  socials/  FGTS (10%),  qua  incide sobre a  aliquot  a do FGTS (8%) aplicado sobre o custo de referência do aviso  pray.  trabalhIGL. 

110160U40 4 MEMÓRIA DE CALCULO FUNDAMENTO 

.. 8,330% ((1/12.1031 = 8,33%  Art.  7°, VIII, CF/88. 

Ausancias  Leg.  (1) 0,270% ((1/3651.031 • 0,27%  Art.  473 da CIT. 

Uteno Paternidade (2) 0,020% (1(5/30)/12Ix0,015)1 100 - 0,020%  Art.  70, XIX, CF/88 e 10, 91., da CIT. 

Acidentada Trabalho (3) 0,330% (I (15/30)/121•0,08)x100 • 0,33%  Art.  19a 23 da Lei 0.08,213/91. 

Afastamento Maternidade (4) 0,060% 1(1/12)x2,0%44/12)) • Ó06%  Art.  6' .201, CF/88 e An. 392 da CIT. 

Intra)ornada (5) • (Salán o Base/220.1.5.QT de Horas) 
CLT  (Art.  59 § 10) 

ui Consto,lo Federal de 1988  (Art.  7' inciso XVI) 
hirisprudancia -  1ST  (SUmula 473. vide aciêndke Dag. 421 

(1) Estimativa dei (uma) ausência por ano. 

(2) Estimativa 1,5% (um inteiro e drico décimos por canto) dos empregad. usufruindo 5 (cinco) dias da licerka por ano. 

1 (3) Estimathia de 1 (uma) licama de 15  (quint.  dias por ano para 8%  (oft°  por ceMo) d. empragados. 

(4) Estimativa de 2% (dois por c.to) dos emPregados usufruindo de 4 (quatro) rms. de  keno  por ano. 

(5) Interval°  para repomo ou alimenta,So em qualquer trabalho continuo, superior 96 bor.. A nio concessio do intervalo obriga o empregador a remunerar por esse periodo nos termos da lei , acordo, conven,. coletrva .00 
smema normal iva coo  (ins..  cohitivo. 

NOTk Alérn da legisla,So vig.te, a metologia de cikulo adotada para o modulo 49 .seMada pela experiencia da empresa, dados rnaternatkos aocpslallsliuos. bern come a partir de dados obtid. j1910 0010510010 Etr.ileiro de 
Geo... • Estatistica (196E). A base de  <Skid°  do Modulo 4 Ao valor total da rsimuneracRo d.ida ao empregado. 

.(.' 	. 	 .9 	..,... MEMÓRIA DE CALCULO FUNDAMENTO  
Uniform. Conform.  Planilh. de Custos 

Matenan - Conforme Planilhas de Custas .  
Utensil. Conform,  Planilhas de Custas . 

.• PAÓ0U1.09  MEMO  RIA DE CALCULO FUNDAMENTO 

Custos Inderetos .btotal dos Modulos x  %CI  
Lucro (Subtotal dos  ...dui°,  • Cl( x  'Mutt°  - 

P15 • 0,65% Lei 9017.973, de 2014  
Call,.  3,00% Lei n. 10.833, de 2003 

ISSÓN  (Impost°  sob. $00,0 de qualq.r  nature'. Mink.  2%,  Maximo  5% 
Llegisla,Zo 

Lei n. 116, de 2003 
Municipal (Loca) de Execik. do SeM,o) 
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2018/2019 

NÚMERO DE REGISTRO NO MT E: PR000105/2018 

DATA DE REGISTRO NO MTE: 	17/01/2018 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 	MR001205/2018 

NÚMERO DO PROCESSO: 	 46212000449/2018-11 
DATA DO PROTOCOLO: 	 16/01/2018 

Confira a autenticidade no endereço http://www3.m  te.gov.br/sistemas/medi  ado  r/. 

FEDERACAO DOS EMPR EMPRESAS ASSEIO CONSERV  EST  PARANA, CNPJ n. 68.801.745/0001-93, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MANASSES OLIVEIRA DA SILVA; 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DE CURITIBA, CNPJ 

n. 75.954.354/0001-74. neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MANASSES OLIVEIRA DA 
SILVA 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER, CNPJ n. 01.844.548/0001-80, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MARIA DO NIZETI TEIXEIRA ALVES; 

SINDICATO DOS EMPREG. EM EMP. DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URB AMBIENTAL,  
AREAS  VERDES, VIAS RODOFERROVIRIAS, S, CNPJ n. 78.680.683/0001-62, neste ato representado(a) 

por seu Presidente. Sr(a). ANGELA MARIA DE OLIVEIRA MERELES: 

SIND. DOS EMPREGADOS EM EMPR. DE ASSEIO E  CONS., AREAS  VERDES, MEIO AMBIENTE,  AREA  
URBANA EM GERAL. ZELADORIA, SERV. TERCEIRIZADOS E VIAS RODOFERROV, CNPJ n. 
77.806.198/0001-20, neste ato representado(a) por seu Presidente. Sr(a). MARLUS CAMPOS: 

SIND. DOS EMPREG EM EMP DE ASSEIO E CONSERV DE LONDR , CNPJ n 80.919.624/0001-46, 

neste ato representado(a) por seu Presidente. Sr(a). IZABEL APARECI DA DE SOUZA: 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA, 

LIMPEZA PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL,  AREAS  VERDES, ZELADORIA E SERVICO, CNPJ n. 
04 160.954/0001-12, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JUSSARA BRITTO DE SEIXAS 

GO NCA LVE S. 

SINDICATO DOS EMPR EM EMP DE ASSEIO E  CONS  DE MARINGA, CNPJ n. 80.890.924/0001-40, neste 

ato representado(a) por seu Presidente. Sr(a) IRDE MARIA  ADAMS  CORREIA: 

E  

SINDICATO DAS EMPR DE ASSEIO E CONSERV NO ESTADO DO PR, CNPJ n. 77.998.938/0001-77, 

neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ADONAI AIRES DE ARRUDA; 

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no periodo de 01° de fevereiro de 
2018 a 31 de janeiro de 2019 e a data-base da categoria em 01° de fevereiro. 

CLÁUSULA SEGUNDA -ABRANGÊNCIA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) PROFISSIONAL DOS 
EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO PLANO CTNC, com abrangência 

terntonal em PR. 
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01- Excetuados os empregados que trabalhem na actiministração das errpresas, representadas pelo sindicato 
patronal, fica asgurado como salário de ingresso a todcs os integrantes da categcria profissional, inclusive  acs 
la  vado  re  s e auxiliares de serviços gerais, o valor de R$ 1.170,00 (mil cento e setenta reais). 

02 —COPEIROS, CANTINEIROS, MERE/CEIROS E AUXIU ARE S DE COZ1NHA 

Aos empregados  qua  trabalhem excUsivamente em serviços de cope, cantina, merendas e auxiliar de cozinha, 
assim registrados em CTPS, fica assegurado um salário de ingresso no vabr de R$ 1.208,00 (mil duzentos e oito 
reais) mensais 

0201— CUMULAÇÂO DE FUNÇÃO 

Quando a servente também for atribuida função de copeira ficará assegurado o vabr mensal de R$ 1.251,00, que 
pcidera ser composto pela soma do pia) salarial de R$ 1.170,00 e uma gratificação de função no valor de R$ 81,00, 
por mês, enquanto perdurar referida situação. 

Quando a copeira tambérn for atribuida função de servente ficará assegurado o vabr mensal de R$ 1.251,00, que 
poderá ser composto pela some do piso salarial de R$ 1.208,00 e uma gratificação de função, no valor de R$ 43,00,  
pa  mês, enquanto perdurar referida situação. 

Quando a servente estiver lotada em hospitais, ficará assegurado o vabr mensal de R$ 1.170,00e uma gratificação 
de função, no valor de R$ 38,00, por mês, erquaito perdurar referida situação. 

03- ENCARREGADOS 

Aos ercarregados, assim entendidos os empregados que têm sob sua orientação ou responsabilidade três ou mais 
empregados, fica assegurado um salário de ingresso, conforme o nürnero de empregados a eles subordinados, 
assim 

a) de 03 a 10 empregados — salário de ingresso equivalente a R$ 1.3 ,00 (mil trezentos e oitenta e oito reais) 
mensais; 
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b) de 11 a 20 empregados — salário de ingresso equivalente a R$ 1.443,00 (mil quatrocentos e quarenta e três 
reais) mensais; 

c) acima de 20 empregados - salaio de ingresso equivalente a R$ 1.523,00 (mil quinhentos e vinte e três reais) 
mensais; 

04 -SUPERVISORES 

Aos supervisores, assim entend dos os empregados que têm sob sua orientação e responsaiilidade dois ou mais 
setores de tra balho, fica assegurado um sa brio de ingressoequivalente a R$ 1.928,00 (mil novecentos e vintee dto 
reais) mensa is; 

05 - JARDINE IROS 

Aos jardineiros, assim entencidos os empregados que traba  ham  na implantação, manutenção ou conservação de 
jardins, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.286,00 (mil duzentos e oitenta e seis reais) 
mensais; 

06 —ASCENSORISTAS E TELEFONISTAS 

Aos empregados que trabalhem na condução ou controle de elevadores, e aos que traba hem por profissão e com 
especificidade transmitindo e recebendo telefonemas, fica assegurado um salario de ingresso eciJivalente a R$ 
1.274,00  (nil  duzentos e setenta e quatro reais) mensais; 

07 —VARREDORES, ROÇADOR MANUAL, COLETORES E COLETORES DE RESIDUOS VEGETAIS 

Aos varredores e coletores, inclusive ode residuosvegetais, que prestam serviços em municípios com até 250.000 
(duzentos e cinquenta mif) habitantes, fica assegurado o salário de ingresso equivalente a R$ 1.238,00 (mil 
duzentos e trinta e oito reais) mensais. Nos municípios com mais de 250.000 habitantes, os salários de ingresso 
serão estabelecidos meda nte acordos coletivos de trabaho. 

08 —PORTEIROS 

Aos porteiros, assin entenddos os empregados que trabahem em  potteries,  fica assegurado um salário de 
ingresso eqiivalente a R$ 1.576,00 (mil quinhentos e setenta e seis reais) mensais. 

Aos perteiros que prestem serviços exclusivamente aos sábados, domingos e feriados, na jornada de 12 horas, no 
regime SDF,  foe  aswgi.rado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.126,00 (mil cento e vinte e seis reais) 
mensais, decorrente da seguinte composição: o valor fixo de R$ 650,00, mais os valores de R$ 374,00 de horas 
extras mais R$ 35,00 de intervab intra omada (relativo a 9,5 horas mensais), acordado que  tars  valores são 
correspondentes à metade da hora normal do piso da categoria para a jornada de 220 horas e mais R$ •2,00 a 
títub de reflexos de horas extras no DSR, e R$5,00 de reflexos do DSR  re  intrajornada, totalizando de 	1.126,00 
(um mil cento e vinte e seis reais). A empresa deverá conceder recibo de pag 	nto de salário  can  a  di 	ção 
dos títulos e valores pagos, como  acid  especificados, como tarrbém assi discriminar no contrato • -Alalho e 
CTPS. Ar 
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09 — GARAGISTAS, RECEPCIONISTAS, ASSISTENTES ADMINISTRATIVOS, MONITORES OU OPERA DORES 
DE EQUIPAMENTOS, INCLUSIVE CAIXAS GUARDIOES, VIGIAS, BOMBEIROS HIDRÁULICOS E AUXILIAR 
MULTI FUNCIONAL EM PLANTAS INDUSTRIAIS  

Acs  gaagistas, assin entendidos os empregados que trabalhem cano recepcionistas de veicdos em garagens ou 
estacionamentos, aos recepcionistas, assim entendidos os empregados que trabalhem nas recepções de empresas 
e dos tanadores de serviços. atendendo clientes e empregados, aos monitores ou operadores de equipamentos, 
inclusive  mixes,  guardiões, vigias, bombeiros hidráulioos, auxiliares multifuncionais em plantas  industrials,  fica 
assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.365,00 (mi trezentos e sessenta e cinco reais) mensal& 

09 01— BOMBEIRO CIVIL 

Aos bombeiros civis fica assegurado um salário de ingresso de R$ 1.876,00 (mil oitocentos e setenta e sers reais) 
mensais, para o currprimento da jornada de 12 x 36 horas, aplicando-se o disposto no parágrafo 2° da cl. 27 à face 
do salário fixado. 

10 -OPERADORES DE MÁQUINACOSTAL/ROCADEIRA/EMPILHADEIRA/TRATORISTAS 

Aos operadores de máquina  costal,  roga dera e tratorista fica assegurado um salário de  ingress°  equivalente a R$ 
1.523,00 (mil quinhentos e vinte e três reais) mensas, 

11 —CONTINUOS E  APRENDIZES 

Aos empregados que trabalhem  comp continuos (Office-boy)  e aos menores aprendizes (jomacia de 08 horas), 
como em lei definidos, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.073.00 (mil e setenta e três reais) 
mensais. 

12 —DESINSETIZADOR CO NTROLADOR DE VETORES, TRATADOR DE ANIMAIS 

Aos empregados gLe trabalhem exclusivamente  corm  desinsetizadores, controladores de vetores e tratadores de 
arimais fica assegdado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.442,00 (mil quatrocentos e quarenta e dois reais) 
mensas: 

13—CARREGADORES E CARREGADORES AGRÍCOLAS 

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como carregadores fica assegurado um salário de ingresso 
equivalente a R$ 1.195,00 (mil cento e noventa e cinco reais) mensais. 

14 —CONTROLADORES DE ACESSO E TRÁFEGO 

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como controladores de acesso ou de tráfego fica assegurado um 
salário de ngresso equivalente a R$ 1.388,00 (mil trezentos e oitenta e oito  fees) menses.  

15 —COZINHEIRO 

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como oozinheros fica assegurado um salário de ingresso 
equiva ente a R$ 1 .254,00 (mil duzentos e cinquenta e quatro reais) mensais. 

16 - PROFISSIONAIS 

Aos profissionais, assin entendidos os empregados que possuam formação e qualificação profissional paa efeito 
de salário de ingresso, quancio não estabelecido pelo presente instrumento, será observado o valor fixado como 
salário profissional. não podendo. entretanto, ser inferia ao piso estabelecido na cláusula 03 01 desta començão. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os valores ora estabelecidos como salários de ingresso serão reajustados de acordo 
com cs  indices  que vierem a ser fixados pela política salarial do Govemo ou pelos  indices  fixados pelas partes, na 
futura data-base, considerada a quitação de  indices  ate 31.01.2018. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pisos salariais, fixados e referidos no prente instrumento, bem assim gratificações, 
acdnulo de funções. acicionais e afins, referem-se sempre à contraprestação  minima  àquele que cumprir a jornada 

teg ra I legalmente definida, ficando assegurado o pagamento mensal. 

PARÁGRAFO TERCE IRO — Aos serventes que cumprirem carga rnanal inferior e carga de 44 horas serre 
fica assegurado o piso salarial de R$ 1.170,00 proporcionalmente à carga horária cumprida 

PARÁGRAFO QUARTO - Assegura-se o valor equivalente ao pso salarial de 20 horas semanais àquele que labore 
no minimo 02h3Omin por dia ou 12h3Crnin semanais. 

PARÁGRAFO QUINTO — Fica asgisado o pagamento do adidona de insalubridade em grau  maxima  (40%) ao 
coletor, inclusive de resíduos vegetais e ao controlador de vetores e, em grau médio (20%) ao varredor, calculando- 
se sempre referido adicional sobre o valor de R$ 960,00, que servira de base para o cálculo de toda e qualqu 
insalubridade. 0 pagamento do adicional de insalubridade, na forma aqui estipulada, será devido a  tad  
coletores e varredores da limpeza pública. independente da população do Municipio atend  
net  ureza/composição dos materiais coletadas e varridos 

PARÁGRAFO SEXTO — Aos desinsetizadores, tratadores de animais, tr belhadores em contato  dire  
resíduos/lixos em áreas de "disposição final" e aos lavadores de eículos,é equipamentos utilizados em 
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"disposição final". bem assim aqueles que trabalhem em limpeza de "fundo de vale e a5rregos", fica assegurado o 
pagamento do adicional de insalubridade, calculado sobre o valor de R$ 960,00,  ern  grau médio de 20°/0, ressalvada 
a apresentação de laudo pericial oficial, que poderá estabelecer outros incices ou mesmo a inexistência de 
ri salubridade, situações nas quais prevalecerá o Lauda 

PARAGRAFO SÉTI MO— Assegura-se a percepção do adicbnal de periculoSdade, na proporção do tempo de 
exposição em  area  de risco, aquele que legalmente faça jus à parcela, 	a concição for estpulada mediante acordo 
coletivo de trabalho. 

PARÁGRAFO OITAVO —  Qua-ido eliminada ou neutralizada a causa geradora da insalubridade, pelo fornecimento 
de equipamentos adequados e quando comprovada por laudo técnico. a empresa ficará desonerada do pagamento 
do respectivo adicbnal, inclusive daqueles aqui especificados. 

PARÁGRAFO OITAVO — A face da presente negociação coletiva, com amparo no  art.  7°. incisos VI e XXVI, fica 
revogada a cláusula de assduidade que vigeu até 31.01.16 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

CLAUSULA QUARTA - CORREÇÃO SALARI AL 

A face da data-base da categoria profissional e no exercício do dreito constitudond da livre negociação  (art.  7° 
incisos V. VI e XXVI. da C.F.), fica estipulado o indice de reajustamento global de 2,46% (dois virgula quarenta e 
seis por cento), já considerados os reajustes fixados na clausula anterior (1,74%) e nas demais verbas e beneficios 
eccnõrricos previstos no presente instrumento. 

PARÁGRAFO PRIME IRO— Já aos empregados que trabalhem na adminstração das empresas representadas pelo 
sindicato patronal, também fica assegurado o reajuste de 1,74% (um virgula setenta e quatro por certo) para a 
parcela salarial de ate  tits  salários mínimos, facultada a negociação direta entre as partes no que exceder, e  sera  
proporcional aos meses trabalhados aqueles admitidos após 01.02.17. 

PARÁGRAFO SEGUNDO —Já aos empregadoslotados em postos de serviços junto aos contratantes —desde que 
não tenham piso previsto no presente instrumento e não se incluan no item 16 da clausula 3'. assim coma as 
senentes com carga inferior a 44 horas fica assegurado o reajuste de 1,74%, na forma e concições descritas no 
"caput", ate o limite ectiivalente a dais pisos salariais estabelecidos na cláusula 33. item 01. indice este a ser 
aplicado sobre o salário pago em 01.02 17. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Fica autorizada a dedução de todos e quaisquer reajustes concedidos no período de 
01 0217 a 31.01.18, exceto aqueles vedados na IN n°. 01f1ST 

CLAUSULA QUINTA -NEGOCIAÇÃO 

Fica estipulado que, na ocorrência de alteração da conjuntura eccnômta, bem como no caso de elevação dos  
indices  mensuradores de eventual inflação, a partir de 01.02.2018, acumulando patanar superior a 10%, as partes 
retornarão às negociações, procedendo a avaliação da quadra econ5mica e das medidas possíveis de serem 
adotadas, objetivando, se for o caso, à celebração de eventual termo  ad  rtivo. 

PAGAMENTO DE SALÁRIO —  FORMAS E PRAZOS 

CLÁUSULA SEXTA - COMPROVANTES E PAGAMENTO DOS SALÁRIOS 

As  en-presas fornecerão corrprovantes de pagamento de salários. discriminando as importâncias pagas. os 
descontos e o valor correspondente ao FGTS. No caso de deumprimento da obrigação de pagar os salários no 
prazo legal, fba estabelecida a multa, a ser paga peb empregador ao empregado prejudicado, em valor equivalente 
a 2% (dois por ceri to) do valor devido, por dia de atraso, ate o imite máximo de 100% do valor devido. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Terão a mesma eficácia os comprovantes erritidos eletronicamente, inclusive por terminais 
bancarbs, quando perrnitda a idei tiftação de todas as rubricas e valores 

DESCONTOS SALARIAIS 

CLÁUSULA SÉTIMA - DESCONTOS DE CONVENIOS 

As empresas deontarão de seus empregados. mediante apresentação, pelo sindicato, de relação de no s e 
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valores, as importâncias correspondentes a convênios, desde qt.e autorizados indNidualmente pelos mesmos, 
encaminhando-se copia destas autorizações à empresa, e observando o limite de 4CP/0 da remuneração do 
empregado, repassa-ido estas importâncias ao  sin  dito, até o dia 10 de cada mês; 

PARÁGRAFO PRI MEIRO - As relações deverão ser encaminhadas as empresas até o dia 20(vinte) de cada me's; 

PARAGRAFO SEGUNDO - Desde que expressamente autorizado peb empregado, ficam legitimados os 
descontes salariais de segiro devida, assistência médica, vale farmácia eassociação funcional, entre outros. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Fica estipulada a multa de 10% (dez por cento) sobre os valores devidos, a ser paga 
pela  en-presa que desaimprir o contido no caput desta cláusula, seja deixando de efetuar os descontos devidos, 
seja debcando de recolher as importancias descontadas ao Sindicato Obreiro no prazo estatelecido. 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E 
CRITÉRIOS PARA CALCULO 

CLAUSULA OITAVA - SALÁRIO DO SUBSTITUTO 

Ao empregado admitido para a furcão de outro dispensado, sem juqa causa,  sera  garantido salário igual ao do 
empregado de menor salário na funpão, sem considerar as vantagens pessoas. 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
13° SALÁRIO 

CLAUSULA NONA - PAGAMENTO DO 13.° SALÁRIO E FERIAS 

Fica facultado à empresa o pagamento do 13° salário em parcela única, hipótese em que deverá fazê-lo até 
o dia 14.12.18, sob pena de multa de R$ 385,00, em favor do empregado prejudicado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Assegura-se o adiantamento da gratificação natalina, com o gozo das ferias, na 
forma da legislação em vigor, quando requerido na forma e tempo legais. Ainda, faculta-se que a empresa 
pague o 130  salário em até 11 parcelas, a última sempre paga na data estabelecida no "caput", se assim 
ajustar por acordo coletivo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Mediante Acordo Co letivo de Trabalho, as empresas poderão conceder férias 
individuais àquele que não tenha período aquisitivo completo. 

ADICIONAL DE HORA-EXTRA 

CLAUSULA DÉCIMA - HORAS EXTRAS 

As duas primei-as horas extras diárias sarãopagas com o adicional de 50% (cinquenta por certo) e as demais com 
o adicbnal de 100% (cem por cento). 

OUTROS ACICIONAIS 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ADICIONAL DE RISCO E AUXILIO CRECHE 

A partir de 01.02.2018, a empresa pagara, em rubrica própria, a verba adicional de risco, no valor mensal de R$ 
5200, para os porteiros que cumpram a carga horária legalmente estabelecida,  e de R$ 16,00 para os porteiros que 
trabalhem no regime SDF. As funções descritas nos itens 09 e 14, da clausula 03, o adcional  sera  de R$ 25,00, 
mesmo vabr a ser pago aos trabalh adores fbos em servigos de impeza de vidnos e fachadas em alturas acima de 3 
(três) metros. Ahda, aos errpregaios que prestem servigos junto a presidios, delegacias e estabelecimentos 
correcionais será pago o referido adicional no valor de R$ 5200 mensàs. O adicional aqui tratado não se cumula 
com outros adicionas por perigo ou insalubridade. 
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Ainda, a partir de 01.02.2018, aos fins dos parágrafos 10  e 2° do  art.  389 da CLT, faculta-se à empresa a acbçáo do 
auxílio creche", especificamente para flhos com até 06 meses de idade, no valor de R$ 127,00, contado a partir da 
data do efetivo retorno ao trabalho pela mãe beneficiária, percela sem natureza salarial 

PARÁGRAFO ÚNICO - Aquele que não cumprir a carga horária legalmente estabelecida,  re  berà 
proporcionalmente o adicional de risco. 

(-17 

17/01/2018 10:23 



Mediador - Extrato Convenção Coletiva 	 http://www3.mte.govbr/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?...  

AUXÍLIO AUMENTAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EQUIPE DE LIMPEZA DEVIDROS E EQUIPE VOLANTE 

Aos integrantes das equipes de limpeza de vidros e equipes volantes, as errpresas pagarão, a titulo de ajuda de 
custo, o valor eqdvalente a 1,5% (um e meio por certo) do piso salarial conforme cláusula 03, item 01, por dia, 
quando a prestação de serviços se der fora da sede do Municipb, e 0,5% (meio por cento), quando a prestação de 
sendiços se der na sede laboral, ou, em ambas as hipóteses, poderão gratuitamente os chamados "tiquetes-
alimentação" em Nia lor iguai ou superior. 

PARÁGRAFO PRIIVEIRO: A presente parcela não tem natureza salarial, eis que destinada a ressarcir gastos 
execução do contrato de tralho; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Excluem-se da presente cláusula os integrantes das equ ices de limpeza de Vdros que 
estiverem btada em  die rite  fixo, com local adequado para refeições e repouso no rr tervalo intrapmada. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VALE-ALIMENTAÇÃO (MERCADO) 

As empresas concederão a todos os seus empregados - exceto aos lotados em postos de serviços que concedam 
alimentação no local e aos empregados que não cumpram carga semanal superior a 20 horas, confcrme reg-as 
especificas aciante incicadas -, o vale-aimertação (merc,ado) no valor de R$ 346,50 (trezentos e quarenta e seis 
reais e cinquenta centavos reais) mensais 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - 0 vale alimentação (mercado)  sera  regulado par)  PAT  e determinará o desconto de 
2 0 p/o (vintepor canto) do vabr indicado, e poderá ser conceciido, em dinheiro ou tiqueteoucartão, na periodicidade 
de 30 dias. Em caso de fata ao serviço, fica autorizada a empresa a desconta o valor de R$ 11,55 por dia do 
quanto especificado no "caput". 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O beneficio aqui estipulado não tem natureza salarial e não se 'Integra ao salário do 
beneficiário para qualquer fim da relação de emprego. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos postos de serviços, onde haja carga horária de no mínimo 04 (quatro) horas, mas 
que cubram no mínimo cinco dias  'hers  da semana, fica obrigatório o fornecimento do vale alimentação (mercado) 
ao trabalhador, na forma do "caput" da preserte cláusula, mesmo no caso da empregadora se valer de 
trabalhadores com carga horária inferior a 04(quatro) horas. E, nos postos de trabalho com jornadas inferiores a 04  
ho-as, mas que não cubram todos os dias da semana, a empresa concederá o benefido no valor de R$ 11,55 por 
dia efetivamente trabalhado, autorizado o desconto de 20% de tal valor No regime SDF, o benefido  sera  pago por 
dia efetivamente trabalhado no valor de R$ 11,55. 
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PARÁGRAFO QUARTO -0 empregador deNert fornecer o beneficio aqui estiptiado desde a data da admissão, em 
até 10 diasdela contados, e nos meses subsequentes até o 15° dia, salvo acordo coletivo que fixe datasdiversas. 

PARÁGRAFO QUINTO - Aos empregados em postos de serviços que concedarn alimentação no local, a empresa 
fornecerá o vale alimentação (mercado) no valor mensal de R$ 190,00, autorizado o desconto de 20% do referido 
valor. Em caso de falta, fica autorizada a empresa a descontar o valor de R$ 6,33 por dia do quanto aqui 
especificado. 

PARÁGRAFO SEXTO -Aos empregados btados na achinistração da empresa, fica possibilitada, por negociação 
direta com o empregador, a substituição do beneficio aqui estipulado por tiquete refeição,  pa-  dia efetivamente 
trabalhado, também regulado peb  PAT  e autorizado o desconto salarial de 20%. 

PARÁGRAFO SÉTIMO -Po empregado que não cometer qualquer falta ao seNço, justificaias  ou não, no mês, 
assegura-se um acréscimo de R$ 38,50 no vabr do vale alimentação, a ser a-editado no mês subsequente a 
ocorrência, autorizado o desconto acrna, parcela sem natureza salarial a qualquer fim. Já ao empregado regido pelo 
paagrafo 5°, assegura-se um acréscimo de R$ 19,00, nas mesm ccndições. 
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PARÁGRAFO OITAVO -No caso de descumprimento, estipula-se a mdta mensal equivalente a R$ 150,00(cento e 
cinquenta reais) por empregadoe a seu favor, imitada a penalidade ao equivalente a 01 (um) piso salarial. 

AUXÍLIO TRANSPORTE 

CLAUSULA DECIMA QUARTA -VALE TRANSPORTE 

As empresas se obrigam a conceder aos seus empregados, o vale transporte, na forma da Lei, ou seja assegurado 
tal beneficio a partir da data admissional, facultado ao empregada-  a sua entrega no prazo de 10 dias dela cortado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Considerando a realidade da atividade empresarial, prestação de sal-N.49os a terceiros, 
com postos de trabalho pulverizados em diversos tomada-es e em variados municipios, fica facultada a antecipação 
do \ale transporte em dinheiro, especialmente quando a empregadora, na localidade não mantiver filial; 

PARAGRAFO SEGUNDO - O beneficia especificado no parágrafo anterior não tem natureza salarial ou 
contraprestativa, não se prestando para qualquer fim decorrente do contrato de trabalho; 

PARAGRAFO TERCEIRO - O descumprimento da preserte cláusula si4eitara a errpresa à multa de R$ 154,00, por 
empregado e a favcx deste, por mês, limitada a multa a R$ 2.300,00. 

AUXÍLIO SAÚDE 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA -ASSISTÊNCIA MEDICA 

As empresas paga-ão  para o custeio da AsSstência Médica de seus empregados as instituições a seguir 
rebcionadas, responsáveis pela prestação da mencionada asdstência médica: 

Curitiba, Região Metropolitana e Litoral - INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR EM SERVIÇOS, CNPJ 
22865071/0001-90; 

Pcnta Grossa e Região -INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR, CNPJ 22.059.350/0001-66;  

Lon  drna e Região - INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR DE LONDRINA - CNPJ 22.141.093/0001-07; 

Maringa e Região- INSTITUTO SAÚDE SI EMACO MARINGA, CNPJ 22086.355/0001-88; 

Cascavel e Região- INSTITUTO VIDA NOVA CNPJ -22.150.5340/0001-37; 

Foz do Iguaçu e Região - INSTITUTO ZBH DE SAÚDE E ASSISTÉNCIA MÉDICA DO TRABALHADOR CNPJ - 
22 123.5990/0001-93; 

Francisco Beltrão e Região - INSTITUTO DE ASSISTENCIA AO TRABALHADOR, CNPJ -22 085.843/0001-70; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas pagarão aos nsttutos acima identificados, através da Federação 
convenente, o vala-  de R$ 54,00(cinquenta e quatro reas), por empregado que laba-e na região, respcnsablizando-
se os institutos a  wester  assStência constituída por consultas médicas, seja por seu departanento medico ou 
convênio, cabendo à Federação convenente o acompanhamento da boa prestação de servOs a cargo dos 
nstitutos que concederão a assistência consttuida  pa  consultas médicas, seja por departanento médico próprio, 
seja por convênio. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- os recolhimentos dos valores estabelecidos nesta cláusula deverão ser efetuados até o 
dia 10 de cada mês, tomando por base o  ruiner°  de errpregalos indicados no  CAGED  do mês imediatamente 
anterior, passando os empregadas - cuja relação deverá ser encaminhada aos institutos, juntamente com a cópia da  
Oa  de recolhimento e do  CAGED  -, a ter direito ao beneficio a partir do dia segunte apés a entrega dos 
mencionados documentos. 0 total de empregados a ser considerado é aquele descrito no  CAGED pa-  CNPJ da 
empresa na base territorial 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A presente estipulação não tem natureza salarial, não se htegrando na remuneração  
pa-a qualquer fim; 

PARÁGRAFO QUARTO - A presente clausula não se aplica  acs  errpregadosque tratelhem em jornada inferior a 4 
(quatro) horas diárias etou 20(vinte) horas semanas; 

PA RAGRAFO QUINTO - Sendo do interesse do trabalhador atznentar os benefícios abrangdos peb valor pago pela 
empresa, bem como estender os beneficios a seus dependentes, catere ao mesmo arcar, com exclusividade com o 
respectivo  onus,  fwultado, de logo, o descorto salarial ca-respondente. 

PARÁGRAFO SEXTO - A obrigação de pagamento pela empres  sera  mantida em caso de afasta nto do( 
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empregada). por motivo de doença ou addente de trabaho, pelo prazo de 12 (doze meses). Decorrido tal tempo, 
ao(a) empregado(a) 	rá  facdtada a manutenção do bereficio mediante pagamento direto  pa-  ele feito ao 
respectivo  in  ituto, desobrgacia desde logo a errpresa de qualquer reqoonsa biid  ado.  

PARÁGRAFO SÉTIMO- Fica instituida uma multa ecurvalente a R$ 37,00 (trinta e sete reais), por mês e por 
trabalhador, m caso de descumprimento da presentecláusula, em favor do instituto para oqual os valoresdeveriam 
ter sido recolhidos. 

OUTROS AUALIOS 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - BENEFICIO SOCIAL FAMILIAR 

As empresas arcarão com o  ousted  em favor de todos os seus  en-pregados, junto à  UPS  SERVIÇOS - 
SOCIEDADE BRASILEIRA DE GESTÃO EM ASSISTENCIA LTDA., CNPJ 05.015.561/0001-88, pelo 	rviço 
assiAencial em caso de incaoactação permanente para o trabalhador por perda ou redução de sua aptidão fisica ou 
a seus dependentes em caso de seu falecimento,  corm  definido no conjunto de regras ap-ovadas pela 
FEACONSPAR e que também serão enviadas aos empregada-es junto com o primeiro boleto para pagamento e a 
disposigão nas entidades sindicais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As empresas pagarão com o expresso consentimento das entdades sindicais 
profissionas que firmam o presente instrumento, até o dia 10 de cada mês, á organização gestora especializada 
hdicada pela FEACONSPAR, através de guia própria, o valor de R$ 16,50 (dezesseis reas e cinquenta centavos)  
pa-  empregado que possua, tomando-se por ba a quantidade de empregados constante no campo "total de 
empregados do ultimo mês informado" do  CAGED  do mês anterior  cu  do último informado ao Ministério do Trabalho 
e Emprego, sem nenhuma redução, a que titulo for, respcnsabilizando-se a organização gestora especializada a 
manter um sistema de assistência soca I aos trabalhadores, que dela usufruirão desde que as empresas estejam 
regulares quanto aos recolhimentos. 0 total de empregados a ser considerado é aquele descrito no  CAGED  por 
CNPJ da empresa na base territorial. 

PA RÁGRAFO SEGUNDO-O empregador que por ocasião do óbito ou do fato causador da incapadtação estiver 
nadimplente por falta de pagamento, pagamento aros  o dia do vercimento ou efetuar o reoolhimento  pa-  valor 
hferior ao devido, respondera perante o empregado ou a seus dependentes por mu fia equivalente ao dobro do vabr 
da assStência; 

PARAGRAFO TERCEIRO- 0 obto ou o evento que possa provocar a incãoacitação permanente para o trabalho,  
pa-  perda ou redução de sua aptidão física, deverá ser comunicado formalmente no prazo máximo e improrrogável 
de 90 (noventa) dias da ocorrência. 

PARÁGRAFO QUARTO - Fica também instituido, a conta da assStência social e familiar aqui especificada, o 
beneficio equivalente a R$ 839,00, em pagamento único, quando do nascrnento de filho de empregada, que deverá 
con-unicar formalmente a FEACONSPAR. até 90 (nmenta) dias, com a devida certidão de nascimento, pena de 
perda do beneficio 

PARÁGRAFO QUINTO - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a provisão 
financeira para cumprimento desta assistência social, a fim de que seja prervado o pathmônio jurídico dos 
trabahadores em consonância com o artigo 444 da CLT. 

PARÁGRAFO SEXTO- 0 presente servigo social não tem natureza salarial, por não se constituir em 
contraprestação de serviços, tendo caráter comprisono e ser eminentemente assStencial 

PARÁGRAFO  SET!  MO - Sempre que necessário à comprovação do aJmpnmento da Convendâo Coletiva de 
Trabalho e quando das homologações trabalhistas devera- o ser apresentadas as guias de recolhimentos quitadas. 

PARÁGRAFO OITAVO - A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento do(a) 
empregada), por motivo de doença ou acidente de trabalho. peb prazo de12 (doze meses), cessando após tal 
período os beneficros a trib u  id  os ao(a) empreg  ado  (a). 

PARÁGRAFO NONO - Fica instituida uma multa equivalente a R$ 34,00 (trinta e quatro reais) por mês e por 
tra  bah  ador, no caso de descumprimento da presente clausula. multa esta em favor da FEACONSPAR 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Com base no  art.  7°, inciso XXVI da Constituição Federal, ajustam as categorias que a 
concessào do beneficio aqU tratado, pelo alcance social que encerra, também é compensatório da eventual 
necessidade do(a) empregado(a) em lavar oseu uniforme de trabalho, especialmente porque os postos de serviços 
sãopulverizadcs por inúmeros locais e irnpossibilitam o tratamento do assuito de forma diversa 

CONTRATO DE TRABALHO — ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO 

1 
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CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RESCISÃO CONTRATUAL 
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As rescisões contratua is dos empregados com mais de um ano de asrviço, quando lotados em postos de serviços 
em rab de até 30 quilômetrosda sede do sindicato labo ra I, deverão ser submetdasà assistência deste. 

Faculta-se as empresas a mesma assistência, nas demais reisões contratuais (empregados btadosem postos de 
serVgos em raio de mais de 30km da sede do sindicato labo ra I) com tempo de serviço superior a um ano. 

Na rescisão contratual ficam as empresas obrigarias a dar baixa na CTPS do empregado e proceder ao pagamento 
das verbas rescisórias, no prazo legal. devendo ser efetivada a assistência aqui estabelecida no  pram maxima  de 
05 dias Citeis, após o término do prazo legal. quando do paga-nento via deposito bancário. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - As empresas que não observarem o disposto na presente clausula deverão pagar em 
favor do empregado prejudicado, independentemente das multas fixadas em Lei, urre multa progressiva da seguinte 
forma: 

a) - 21Y/o(vinte por cento) do salário do empregado para o atraso de até 10(dez) das; 

b) - Progressivamente, mais 2CP/o(vinte por certo) do salário do errpregado. por atraso a cada 10 dias, até o li  mite  
má mo equivalente a 1 (um) sa brio do empregado: 

PARAGRAFO SEGUNDO - No caso de não comparecimento do empregado, a empresa dará conhecimento do fato,  
pa-  escrito. ao  Sindicato profissional, comprovando o atendimento do disposto parágrafo  prim elm  da cbusula 18° do 
presente instrumento, o que a desobrigará do disposto no parágrafo primeiro: 

PARAGRAFO TERCEIRO - Na occrréncia de rescisão contratual, sem justa causa, o valor da indenização a ser 
paga pela empresa, referente ao FGTS,  sera  de 40% (quarenta por cento) sobre o montante de depositos, correção 
monetária ejuros, inclusive sobre os vabres pagos na rescisão e valor sacado 

PARÁGRAFO QUARTO — A empresa que proceder ao depasito bancário dos vabres incontroversos da rescisão do 
contrato, no prazo estabeiecido pelo  art.  477 da CLT ficará desonerada da multa nele prevista, independente da 
data que houver a assiAência, na hipótese do sindicato obreiro não disponibilizar da  pa-a a mencionada 
assiAencia no  pram  legalmente previsto. 

AVISO PRÉVIO 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -AVISO PRÉVIO 

0 aviso prévio devera 	r comunicado por escrito, contra recbo, elarecendo se o empregado deve trabalhar no 
periodo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas deverão fazer constar no aviso prévio o dia, horário e local onde o 
empregadodeverb comparecer para o recebimento d as verbas rescisórias 

PARÁGRAFO SEGUNDO —Com fundamento no  art  7°, XXVI. da Constituição Federal, estabelecem as partesque 
o aviso prévio em tempo quando superior a 30 dias, na forma da Lei 12.506/11, poderá ser assim praticado: 
currprimento do prazo lega de 30 dias com o pagamento ressarcimento dos dias que ultrapassarem tal limite. 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE 
CONTRATAÇÃO 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - CARTEIRA DE TRABALHO 

As empresas anotarão. na  CTPS. a real função exercida pelo empregado. 

CLAUSULA VIGÉSIMA -ALTERAÇÃO DE EMPRESAS 

Ressalvada a negociação coletiva em contrario, ocorrendo a rescisão de contrato entre a empresa prestadora e a 
tomadora de servigos, a empresa prestadora se obriga a, caso não demita o empregado daquele setor, infamar ao 
mesmo. com  pelo menos 30 dias de antecedércia, o setor no qual o mesmo irá prestar seus serviços, após a 
referida rescisão, para que possa caso não tenha interesse na alteração do  tor,  soltitar demissão e cumprir o 
aviso prévio. A empresa que não efetuar a comunicação do novo setor de trabalho com antecedência supra, não 
poderá cobrar do empregado que solicitar demissão, o aviso prévio indenizado. 
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Mediante acordo coletivo de trabalho, com a assistência da entidace sindical patrona, poderá ser estabelecida 
condição especial, quanto às verbas aviso prévio, nden ização adicional e multa do FGTS,  qua  ncio da terminação de 
contratos entre a empregadora e tomadores de serviços. 

RELAÇÕES DE TRABALHO — CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE 
PESSOAL E ESTABILIDADES 

QUAUFICAÇÃO/FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - FUNDO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

As empresas contribuirao, em favor da Fundação do Asseio e Conservação do Estado do  Parana,  mantida pela 
Federação dos Empregados em Asseio e Conservação do Esta do do  Parana  e Sindicato das Empresas de Asseio e 
Conservação do Estado do  Parana,  com o valor mensal de R$ 16,50 (dezesseis reais e cinquenta centavos) por 
empregado destina do a formação e qualificação profissional. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - 0 valor devido (tomando-se por base o número de empregados da errpresa conforme  
CAGED pa-  CNPJ)  sera  recdhido até o dia 15 de cada mês, cabendo à Fundação o encaminhamento de boleto 
bancário, indicado o banco, agência e conta à recepção do depositoe cabencio as empresasencarrinhar copies dos 
boletos pagos, acompanhados pelo  CAGED.  0 total de empregados a ser considerado é aquele descrito no  CAGED 
pa-  CNPJ da errpresa na base territorial. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica estipulada a multa de R$ 3400, por empregado, por mês no caso de 
descumprimento do previsto na presente clausula 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A manutenção da cláusula aqui tratada  arks  término da vigência da presente 
Convenção Coletiva de Trabalho,  so  sere consentida se resultar da concrxrdrcia de vontade das partes. 

PARÁGRAFO QUARTO — A obrigação de pagamento pela empresa  sera  mantida em caso de afastamento do(a) 
empregada), por motivo de doença ou  acid  ente de trabalho, pelo prazo de 12 (doze meses). Decorrido tal tempo, 
ac(a) errpregado(a)  sera  facuttada a manutenção do bereficio mediante pagamento direto por ele feito ao seu 
Sindicato de classe, desobrigada desde logo a empresa de  qua  lquer responsabiidade. 

PARÁGRAFO QUINTO — As empresas, meciante contrato de adesão, poderão integrar o SESMT coletivo, previsto 
na clausda 34e, bem assim o RH coletivo, estabelecido pelo Sindicato Patronal, desde que regdares quanto ao 
currprimerto exato da presente clausula. 

PARÁGRAFO SEXTO —Estabelecem as partes que, aos fins da cota de aprendizagem, além dos cargos/furções ja 
excluídos pela legidação, não serão considerados os cargos de servente, varredores, faxineiros, coletores, 
carregadores,  continuos,  por não demandarem formação profissional. Ainda assim, a FACOP desenvolverá esforços 

realização da capacitação de aprendizes, com ênfase aqueles com idade entre 14 e 18 anos, objetivando inseri-
los cano empregados no segmento econômico, haja vista a notória dificuldade das empresas em otierem tal mão-
de-obra, especialmente aos fins das cotas legalmente previstas. Ainda, denvdverà esforços à capwitação de 
portadores de necessidades especia is, com a mesma finalidade. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CA PACI TAÇÃ 0 PROFISSIONAL 

Considerando os esforços das entidades sindicais, obreiras e patronal, no sentido de promover a qualificação e 
capacitação dos traba hadores no segmento de asseio e conservação, visando a melhoria de sua condição social e 
de empregabilidade, fica comencionado que as horas dispendidas pelos trabalhadores em quaisquer cursos 
promovidos pela FACOP- Fundação do Asseio e Conservação do Estado do  Parana,  ainda que aisteados pelo 
empregada, fora da jornada normal de trabalho, não serão consideradas como integrativas desta, para qualquer 
efeto, inclusive aqueles efetuados pelo sistema EAD (Ensino a Distãncia), organizado e estabelecido pela FACOP, 
diretamente ou por convênio. 

ESTABLIDADE MÃE 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - GESTANTE 

As empregadas gestantes  sera  garantida a estabilidade proviria durante o período de gestação até 
icenga aevidenciaria, correspondente ao salário maternidade, mais 60 (sessenta) dias. 

ESTABLIDADE APOSENTADORIA 
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CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - ESTAB ILIDAD E A POSENTA DORIA  

Acs  empregados que possuam mais de 03 (três) anos de serviço na empresa, e que lhes faltem um penado  maxima  
de 12 (doze) meses para adquirirem o direito à aposentada-ia integral, fica garantido o emprego até a aquisição 
desse direito. Adquiri do o direito, cessa a garantia. 

PARAGRAFO PRINEIRO - Para que goze o beneficio da presente cláusula, deverá o empregado comprovar o seu 
tempo de serviço, por escrito, ao empregador 

PARAGRAFO SEGUNDO - No momento da rescisão contratual fica o empregado obrigado a infamar o seu direito 
estabilidade, fazendo lança tal situação no recibo rescisório. Au se nt e tal observação, não se aplica o beneficio da 

presente cláusula: 

PARAGRAFO TERCEIRO — Na hipotese de termino do contrato de prestação de serviços estabelecido pela 
empregadora com a tomadora de serviços, a garantia aqui prevista não será aplicável ao empregado que nela, 
tcmadora de serviço, não tenha trabalhado no minimo por  daze  meses,  continuos  ou não 

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA -QUEBRA DE MATERIAL 

As empresas não poderão descon  tar  dos salários de seus empregados qualquer quantia a titub de dano, salva nas 
hipóteses de dolo ou culpa, na fama do  art.  462 da C.L.T. 

PARAGRAFO ÚNICO — Faculta-se às empresas o desconto, ncs salários e em verbas rescisórias. dos valores 
aciantados ao empregado, inclusive os fetos à carta de vde transporte e alimentação que sãoconcecidos de modo  
art  ecipado. 

JORNADA DE TRABALHO — DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 
PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA 

CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA -JORNADA DE TRABALHO 

Faculta-se à empresa celebrar acordo de prorrogação de jornada de trabalho, visando a compensação de horas de 
trabdho, 	rnariA, mensal ou semestral, via acordo individual, inclusive para regulação da "semana espanhola", 
pela qual poderá ser cumprida em uma semana a carga horário de 40 horas e na outra a carga de 48 horas, sam 
pagamento de horas extras. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Fica estabelecido que aos empregados contratados para jornada diária de 04 (quatro) 
horas, a jornada semanal  sera  de 22(vinte e duas) horas, obedecendo-se assim, a redução proporcional à jornada 
de 44 horas; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Aqueles que desempenhem as funções descritas nos itens 03.08 e 03.09, fica facdtada 
a possibilidade de, mediante acordo individual com o seu empregada, adoção do regime de trabelho de 12 x 36 
hcras, sem percepção de horas extras, assewando-se o piso salarial e a percepção integral dos tiques refeição, 
situação que se estenderá a toda e qualquer função, quando o edital de licitação assim prever tal regime de 
trabdho de 12 por 36 horas condigão estendida àqueles btados em setores de saúde, Fora dos casos 
arteriormente indicados, fica facultada a adoção do referido regime mediante acordo coletivo, devidamente 
celebradocom o  On  dicato profissional, a exemplo de shoppings e supermercadcs. entre ouros 

PARAGRAFO TERCEIRO - Pela presente convenção cdetiva de trabalho fica a empresa autorizada a ajustar, com 
seu errpregado, com assistência do sindicato obreiro, o regime de compensação denomnacio "banco de horas", 
com  du-ação anua 

PARAGRAFO QUARTO — Pelo presente instrumento, ficam legitimados o labor em dcmingos e feriados, garantida 
a folga compensatória, na forma da legidação, aos empregadcs btadosem tomadores de serviços que operem em 
tais dias (p.  ex.  hospitais, shoppings, aeroporto, rodoviária e  etc.)  e nas empresas que adotem o regime SDF, bem 
assim, mediante ajuste escrito com o empregado, a troca do dia de feria do. 

PARAGRAFO QUINTO - Os empregadores, além dos controles de jornada previstos na OLT poderão adotar 
quaisquer sistemas alternativos de controle da pmacia de trabalho, inclusive de modo remoto e telemático, que 
deverão registrar os horários de  in  ico e término do trabalho, autorizada a pré-anotação do intervab alimentar. 
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Considerando-se a realdade da prestação de serviços e, ainda a natureza empresarial, fica estabelecida a 
possibilidade de, em acordo individud ou coletivo, este com a partici pw,,ão do sincicato dos empregados, ampliar-se 
o descanso intrajornada além do limite de 2(duas) horas, na forma do artigo 71 da CLT  tern  assim ser adotado o 
intervalo intrajomada de 30 minutos, quando a refergão for tomada na planta de trabalho e em local apropriado. 
Outras situações serão objeto de acordo coletivo de tratelho. 

CONTROLE DA JORNADA 

CLAUSULA VIGÉSIMA NONA -PRORROGAÇÃO DA JORNADA 

Pelo  pre  sente instrumento, fica autorizada a prorrogação da jornada de trabalho, nos  [mites  legalmente previstos. 
aqueles que cumpram labor em ambiente insalubre. 

FALTAS 

CLAUSULA TRIGÉSIMA -ABONO DE FALTAS 

As faltas dos empregados vestibulandcs serão abonadas quando comprova rem a p-estação de exames na cidade 
em que traba hem  cu  residam 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
CONDIOES DE AMBIENTE DE TRABALHO 

CLAUSULA TRIGÉSIMA PRIME IRA - LOCAL PARA GUARDA DE PERTENCES E RE FEIÇÕES 

As empresas se obrigam a manter, para uso de seus empregados, bcais adequadcs para a  guard  a de pertences 
pessoais  Lem  corno local adequado paa que possam fazer sias refeições 

UNIFORME 

CLAUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - UNIFORME E EQUIPAMENTOS 

As empresas fornecerão a seus empregados. gratuitamente. uniformes, no padrão e compcnentes, nestes também 
possível o crachá, pela empresa definidos. Na hip5tese de rescisão fica o empregado obngado a devolver os 
uniformes recebidos, no estado em que se encontrarem, pena de ser decUzido, de seus haveres, o custo respectivo. 
A higienização do uniforme é de responsabilidade do empregado. desde que feita coma as vestimentas ccmuns. 

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS 

CLAUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - ATESTADOS MÉDICOS 

justificaçáo de faltas ao serviço prevaiecera o atestado médico fornecido peb médico da empresa, ou por ela 
corweniado. Em relação aos empregados asscciados ao Sindicato dcs Empregados, a empresa justrficara a falta ao 
serviço,  pa'  motivo de dcença, quando atestada  pa'  clinica médica conveniada ao Sindicato de Empregados, 
podendoo mesmo ser vistado pelo departamento medico da empresa ou pela empresa médica conveniada prevista 
na da ustia 15. 

PARÁGRAFO CJNICO — Fica a empresa autorizada a ampliar o prazo de dispensa da realização do exame 
demisSonal pebs prazos definidos na  NR  07. 'tens 7.4.3.5.1e 7.4.3.5.2 

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS 

CLAUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - SESMT— SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ENGENHARIA DE 

SEGURANÇA E MEDICI A DO TRAB 

Faculta-se o estabelecimento do SESMT — Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e 	ha do 
Trabalho — COLETIVO, implementado  pa'  Acordo Coletivo de Trabalho ou diretamente pelas  anti.,  4'-e indica is 
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subscritoras, via FACOP — Fundação de  Assoc)  e Conservação do  Parana  

RELAÇÕES SINDICAIS 
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - MENSALIDADE PARA 0 SINDICATO DOS EMPREGADOS 

13 de 16 

As empresas ficam obrigadas a descontr na folha de pagamento de seus empregados, desde que devidamente 
aLtorizadas por eles, as mensalidades, no vabr equivalente a 3% do piso salarial previsto no item 03 da cláusub 3a  
da presente convenção, devidas pelos asscciados ao Sindicato dos Errpregados, quando por este nctificadas. 
recolhimento ao Sindicato dos Empregados, do importe deontado.  sera  feito ate o dia 10 de cada me's, sob pena 
de pagarrento de multa equivalente a 105°/. (cem per cento) do vabr retido 

PARÁGRAFO ÚNICO - As empresas deverão prcceder ao recolhimento de que trata a presente clausula via 
deposito em conta de cada Sindicato dos Empregados conforme discriminado na guia (ou boleto bancário) 
apropriada, a ser por este enca-ninhada Poderá, ainda, ser efetuado o recolhimento diretamente ao sindicato,  
qua  ncb este assim ajustar com a  empress].  

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - CONTRIBUI ÇÃO DOS EMPREGA DOS 

Quando do pagamento do salário de fevereiro/2018, as empresas descontarão dos trabalhadores o valor de R$ 
20,00 (vinte reais), quando por eles autorizadas, a titulo de contribução assistencial, conforme decisão e 
determinâo das respectivas assembleias dos sindicatos obreiros, assegurado o direito de oposição pelos 
empregados não associados 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os recdhimentos das importâncias descontadas aos Sindicatos profissbnais deverão ser 
efetuados ate o dia 10 de março de 2018, em favor de cada sindicato, procedendo-se na forma do parágrafo único 
da cláusula 35°, sob as cominações do Paput da meai-ia cláusula. Deverá a empresa remeter ao Sindicato 
beneficiário a relação de empregados e valores recdh  id  os. 

CLÁUSULA TRIGÉS IMA SÉTIMA - TAXA ASSISTENCIAL PATR ONAL 

As errpresas, associadas e integrantes da categorb eccnômica representada peb Sindicato das Empresas de 
Assoo e Conservação do Estado do  Parana  contribuirão com taxa assistencial, fixada em 03 (três) salários 
minimosde ingresso estapelecido na dausula 03. item 01 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas deverão recdher o valor devido, na forma acima, atraves de ordem de 
pagamento em favor do Sindicato das Empresas, junto a Caixa Econômica Federal - Agência 369 - Carlos Gomes — 
Curitiba - c/c 1951-0 do SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ 
ate 10.04 2018. 

PARAGRAFO SEGUNDO - As empresas que forem constituidas no periodo de vigência da presente convenção 
deverão contnbuir com a Taxa Assistencial de modo proporcional. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando do recolhimento tratado na cláusula, a empresa remeterá o comprovante 
respectivo ao Sindicato. 

PARÁGRAFO QUARTO - As errpresas que deixarem de fazer o recolhimento ratado na presente dausula, 
incorrerão nas mesmas sanções previstas no "ca  put"  da Cláusula 35° 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO 
SINDICAL PATRONAL 

As empresas, atrangidas peb presente instrumento, deverão encaminhar ao Sndicato Patronal. sito á Rua 
Lcurengo Pinto, n° 198, 5° andar, salas 505/511, Curitiba,  Parana  (CEP: 80010-160), copia da guia de recolhimento 
da contribuição sindical, prevista na CLT, devidamente quitada pela entidade bancaria arrecadadora, no prazo de 10 
(dez) dias após a data limite de recdhimento. Aplica-se o contidona cláu SJ  la  35 em caso de descumprimento. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NO NA - CONTRIBUIÇÃO CO NFE DERATIVA 

Th 
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As empresas, asscciadas e integrantes da categoria eccrromica representada pelo Sindicato das Empresas de 
Assero e Conservação no Estado do  Parana,  recolherão a  Conti  bUção Confederativa Patronal, consoante a norma 
do inciso IV do artigo 8° da Constituição Federal e demais legislação aplicável à mana, cujo vaior, determinadoem 
assembleia da FEBRAC — Federação Naciond das Empresas de Limpeza e Conservação, vinculado ao nCrnero de 
empregados existentes na empresa em dezembro/2017: - Empresa com ate 500 (quinhentos) empregados R$ 
322,00 (trezentos e vinte e dois reais); - Errpresa com mais de  KO  (quinhentos) empregados: RS 644.00 
(seiscentos e quarenta e quatro reais); 

PARÁGRAFO ÚNICO —  Esse valor poderá ser pago em 02 (duas) parcelas de igual valor, com vencimento nos dias 
08.04e 08.05.2018. sendo que para pagamento em parcela única. em 16.03.17,  sera  ofertado desconto de 25%. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA -COMUNICADO DE VAGAS 

As empresas comunicarão ao Sndicato de Empregados a relação de vagas. quando existentes. A critério das 
empresas, dar-se-á preferência de emprego as pessoas indicadas pelo Sindica to de Empregados. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - REGULARIDADE SINDICAL 

certificação da regularidade sincical, tanto pelos sindicatos obreiros quarto pelo sindicato patronal, também serão 
otservadas as cbusulas 15, 16 e 22 do presente instrument° O pedido de regulardade deverá ser solicitado com 
uma antecedênda  minima  de 72 horas uteis. 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - MEDIAÇÃO PRIVADA DOS CONFLITOS INDIVIDUAIS 

Ficam mantidas, no  ambit()  de alorangência desta CCT as Comissões de Conciliação Prévia. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Quando da homobgação da rescisão contratual, o sindicato de trabalhadores comenente 
corrunicara possk,eis irregLiaridades cometidas no pagamento das verbas rescisórias, bem como eventuais 
diferenças decorrentes do extinto contrato de trabalho, para regularização dos vabres, aplicando-se ao feito o 
preceito estabelecido no Enunciado 330 do  TS  T evitando-se assim demandas desnecessárias. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - MULTAS 

A inobservânda das cláusulas que contenham obrigaçÕes de fazer, excetuadas aquelas que já tenham penalidades 
especificas, acarretará a empresa o pagamento da multa equivalente a 10°/0 (dez por cento) do salário  minim,  que 
revertera em fava da parte interessada 0 pagamento da multa ora estipulado  sera  feito no  pram  de 10 (dez) dias, 
contado daconstatação da irregulandade. ou no ca  so  de rescisão contratual, na época. 

PARÁGRAFO  ONICO  —  Fica instituida no âmbito de abrangência desta CCT, uma comissão paritária, a ser 
composta por um representante de cada smcicato sgnário e mais um terceiro representante, por eles indicados 
em comum acado. a fim de analisarem. discutirem e delberarem sobre a eventual dispensa de cob-anga das 
multas especiftadas no presente instrumento, desde que fundada em razão reputada, pela mesma canissão, corno 
relevante 

OUTRAS DISPOSIÇÕES 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - PLANILHA DE CUSTOS 

O Ministério do Trabalho e Emprego, através de sua Delegacia Regbnal do Trabaho e Emprego, no Estado do 
Paraná, conforme Portaria n°37/2004, publicada no DOU. de 11.05.2004. mantem a  Camara  Técnica de 	gulação 
dos Serviços Terceirizaveis, que disponibiliza a planilha de custos minimos legais otservando i lusive a 
od-ig ,e5es decorrentes das convenções coletivas de trabdho, 	envolvem empregados e empresa d 	sea  e 
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conservação no Estado do  Parana.  Assim, todas e quaisquer contratações de serviços, sejam públicas ou privadas. 

deverão observar a metodologia e os custos minimos legais fixados pelo órgão referido na Portaria 37/2004 do 
Ministério do Trabdho e Emprego. 

CLAUSULA QUADRAG ÉSIMA QUINTA -  DISPOSIÇÕES FINAIS 

A presente convenção coletiva de trabalho é celebrada na forma do artigo 70, incisos V. VI e XXVI. da Constituição 
Federal. Na eventualidade do Poder Público determinar, por ncrma lega beneficios previstos no presente  
instrument°,  poderá haver compensação, de forma a não estabelecer duplo pagamento/benefiao, prevalecendo, no 
entanto, o que for mais vantajoso ao empregado. 

A face da presente negociação coletiva, a partir de 01 de fevereiro de 2018, fica expressamente revogada a COT 

registrada no MTE: PRO00093/2017, em 11.01.2017, no sistema mediador. 

Considerando que a legislação trabalhista, fruto da edição da  MP  808.  sera  objeto de apreciação pelo Legislativo, 
ajustam as  pates  que retcrnarão à negociação para o trato dcs temas eventualmente alterados 

As divergénaas entre as partes convenentes serão dirimidas amigavelmente e. não havendo acordo, pela Justiça 

do Trabalho, na fama legal. Por esta rem justos e contratados, assinam o presente instrumento, para que surtam os 

juridicos e legjs efeitos. 

MANASSES OLIVEIRA DA SILVA 
PRESIDENTE 

FEDERACAO DOS EMPR EMPRESAS ASSEIO CO NSERV  EST  PARANA 

MANASSES OLIVEIRA DA SILVA 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E  CON  SERVACAO DE CURITIBA 

MARIA  DON  IZETI TEIXEIRA ALVES 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPREGA DOS EM EMPRESAS DE A  SSE  10 E C ONSER 

ANGELA MARIA DE OLIVEIRA MEREL ES 
PRESIDE NTE 

SINDICATO DOS EMP REG. EM E  MP.  DE AS SEIO E  CON  SERVACAO, LIMPEZA URB.AMBIENTAL,  AREAS  VERDES, 
VIAS RODOF ER ROVIRIA S, S  

MARL US  CAMPOS  
PRE SIDE  NTE 

SIND. DOS EMPREGADOS EM EMPR. DE ASSEIO E  CONS., AREAS  VERDES, MEIO AMBIEN TE,  AREA  UR BANA EM 
GERAL, ZELADORIA, SERV. TERCEIRIZA DOS E VIAS RODOFERROV. 
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IZABEL APARECIDA DE SOUZA 
PRESIDE NTE 

SIND. DOS EMPREG. EM EMP.DE  ASSEIO E  CON  SERV. DE LONDR. 

JUSSARA BR ITTO DE SEIXAS GONCALVES 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE AS SEIO E  CON  SERVACAO, LIMPEZA URBANA, LIMPEZA 
PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL,  AREAS  VERDES, ZELADORIA E SERVICO 

IRDE MARIA ADAM  CORREIA  
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Anexo (PDF)  

Anexo (PDF)  

ANEXO II - ATA A.G.E PONTA GROSSA 

ANEXO  III  - ATA A.G.E CASCAVEL 

ANEXO IV -ATA A.G.E FOZ DO IGUAÇU 

ANEXO V - ATA A.G.E LONDRINA 

Anexo (PDF)  

ANEXO VI - ATA A.G.E FRANCISCO BELTRÃO 

Anpxn (PDF)  

ANEXO VII - ATA A.G.E MARINGA 

Anexo (PDF)  

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego 
na  Internet,  no endereço http://www.mte.gov.br.  
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Protocolo de Envio de Arquivos 

Conectividade Social 

Prezado Cliente PROFITT ACESSORIA CONTABIL SC L - 010123465300010600, 

Seu arquivo ocepg2iisf800000.sfp foi armazenado na caixa postal da funcionalidade SEFIP/REV, na 
Caixa Econômica Federal, no dia 16/11/2018 ás 11:09. 
O número deste Protocolo de Envio de Arquivos é F8032E02.20614A1B.BBEDE598.F0310CF3. 
Este número é sua garantia do recebimento do arquivo pela Caixa Econômica Federal, para posterior 
tratamento. 
Sendo detectadas ocorrências impeditivas para o seu processamento, 
nota explicativa será enviada para a sua Caixa Postal. 

Informações Complementares: 

NRA:OCEpG2lisF800000 
Base de Processamento: PR 
Município de apresentação da RE:  Sao  Mateus Do Sul/PR 
Competência : 10/2018 

Atenção: Este Protocolo de Entrega de Arquivos não garante a legitimidade do conteúdo 
das informações. 

FLAM4SERV 
Serviços Terceirizados Ltda 
CNPJ 11.046.495/0001-06  

Nadia  Flaresso 
Socia-Gerente 



MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 	 DATA: 16/11/2018 

GFIP - SEFIP 8.40 (14/12/2017) 	TABELAS 37.0 (22/01/2018) 	 HORA: 	11:08:46  

RAG  : 	0001 
COMPROVANTE DE DECLARAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER A PREVIDÊNCIA SOCIAL E A OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS POR FPAS 

EMPRESA 

EMPRESA:  FLAMASERV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 
COMP: 10/2018 	COD REC: 150 	COD GPS: 2119 	FPAS:507 
TOMADOR/OBRA: 

N°  CONTROLE: FRX7JNL.0000000-6 
OUTRAS  ENT:  0079 	SIMPLES: 1 

N°  ARQUIVO: OCEpG2IisF80000-0 

INSCRIÇÃO: 11.046.495/0001-06 
ALIQ  RAT:  3,0.... FAP: 1,00 	RAT  AJUSTADO: 

 .

3

..,..0.0
0.0,/ 

INSCRIÇÃO: 

LOGRADOURO: Avenida OZY MENDONCA DELIMA 320 	 BAIRRO: CENTRO 
	

CNAE PREPONDERANTE: 	8111700 
CIDADE:  Sao  Mateus do Sul 	 UF: PR 	 CEP: 83900-000 	TELEFONE: 0042-88275490 	CNAE: 	 8111700 

APURAÇÃO DO VALOR A RECOLHER: 	 507 	 620 	 744 	 779 	 TOTAL 

SEGURADO 
Empregados/Avulsos 	 13.001,11 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
Contribuintes Individuais 	 515,35 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

EMPRESA 

Empregados/Avulsos 	 32.350,47 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
Contribuintes Individuais 	 937,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00  
RAT 	 4.852,55 	 0,00 	 0,00 	 0,00  
RAT  - Agentes Nocivos 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
Valores Pagos a Cooperativas 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
Adicional Cooperativas 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
Comercialização ProducAo 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
Evento Desportivo/Patrocinio 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

RECOLHIMENTO  COMP ANT  - VALOR INSS 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
(-) 

 
Retenção Lei 9.711/98 	 26.647,33 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

(-) Sal. Famllia/Sal. Maternidade 	 2.055,94 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
(-) Compensação 	 22.953,21 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
VALOR A RECOLHER - PREVIDÊNCIA SOCIAL 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

13.001,11 

515,35 

32.350,47 
937,00 

4.852,55 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

26.647,33 
2.055,94 

22.953,21 
0,00 

OUTRAS ENTIDADES 
RECOLH  COMP ANT  - VALOR  OUT  ENTID 
VALOR A RECOLHER - OUTRAS ENTIDADES 

9.381,62 
0,00 

9.381,62 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

9.381,62 
0,00 

9.381,62 

TOTAL A RECOLHER 	 9.381,62 0,00 	 0,00 0,00 	 9.381,62 

(.) Os valores de retenção, saldrio-familia/salario-maternidade e compensação demonstrados  sac,  os efetivamente abatidos. 
A DECLARAÇÃO DE DADOS CONSTANTES DESTA GFIP E DO ARQUIVO SEFIP CORRESPONDENTE A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA, EQUIVALE A CONFISSÃO DE 

DÍVIDA DOS VALORES DELA DECORRENTES E CONSTITUI(EM)CRÉDITO(S) PASSÍVEL(IS) DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, NA AUSÊNCIA DO OPORTUNO 
RECOLHIMENTO OU PARCELAMENTO,E CONSEQUENTE EXECUÇÃO JUDICIAL NOS TERMOS DA LEI No 6.830/80. 

0 EMPREGADOR/CONTRIBUINTE, RENUNCIANDO EXPRESSAMENTE A QUALQUER CONTESTAÇÃO QUANTO AO VALOR E PROCEDÊNCIA DESTA DECLARAÇÃO/DÍVIDA, 
ASSUME INTEGRAL RESPONSABILIDADE PELA EXATIDÃO DO MONTANTE DECLARADO E CONFESSADO, FICANDO, ENTRETANTO, RESSALVADO A SECRETARIA DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL 0 DIREITO DE APURAR, A QUALQUER TEMPO, A EXISTÊNCIA DE OUTRAS IMPORTANCIAS DEVIDAS NÃO INCLUÍDAS NESTE INSTRUMENTO, 
AINDA QUE RELATIVAS AO MESMO PERÍODO. 

0 EMPREGADOR/CONTRIBUINTE RECONHECE QUE A PRESENTE CONFISSÃO DE DÍVIDA NÃO OBRIGA A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL A EXPEDIR 
DOCUMENTO COMPROBATóRIO DA INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, SALVO SE SEU CRÉDITO FOR GARANTIDO NA FORMA DOS  ARTS.  258 E 259 DO REGULAMENTO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO 3.048, DE 12/05/1999, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

FLAMASERV 
Serviços Terceirizados Ltda 
CNPJ 11.046.495/0001-06  

Nadia  Flaresso 
Sócia-Gerente 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
GFIP - SEFIP 8.40 (14/12/2017) TABELAS 37.0 (22/01/2018) 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO A PREVIDÊNCIA 

DATA: 16/11/2018 
HORA: 	11:08:46 
PAG : 	0001/0026 

858800001292 401901801813 107622180812 104649500015 

EMPRESA:FLAMASERV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 	 INSCRIÇÃO: 11.046.495/0001-06  
COMP:  10/2018  COD  REC: 150 	COD  GPS : 2119 	FPAS : 507 	OUTRAS  ENT:  0079 	SIMPLES: 1 	RAT:  3,0 	FAP: 1,00 	RAT  AJUSTADO: 3,00 
TOMADOR/OBRA: FLAMASERV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 	 INSCRIÇÃO: 11.046.495/0001-06 
NOME TRABALHADOR 	 PIS/PASEP/CI 	 ADMISSÃO  CAT  OCOR DATA/COD MOVIMENTAÇÃO 	 CB0 
REM SEM 13° SAL 	 REM 13°5AL 	BASE CAL 13'SAL PREV SOC 	CONTRIB SEG DEVIDA 	 DEPÓSITO 	 JAM  

BASE CAL PREV SOCIAL 

FERNANDA CORREA DE SOUZA 190.15727.02-6 13/08/2018 01 01422 
2.000,00 	 0,00 0,00 180,00 160,00 0,00 

GREICE  KELLY CLAUS  200.79248.75-0 01/06/2018 01 05142 
538,00 	 0,00 0,00 43,04 43,04 0,00 

IDALINA APARECIDA MOREIRA OSINSKI 163.05962.68-6 10/10/2014 01 05142 
530,00 	 0,00  0,00 42,40 42,40 0,00 

JOSE  LUIZ OSINSKI 124.03264.10-7 18/03/2013 01 05142 
1.057,79 	 0,00 0,00 84,62  84,63 0,00 

FLAMA ERV 
Serviços Terceirizados Ltda 
CNPJ 11.046.495/0001-06  

Nadia  Flaresso 
Sócia-Gerente 



A  

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
GFIP - SEFIP 8.40 (14/12/2017) TABELAS 37.0 (22/01/2018) 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO A PREVIDÊNCIA 

DATA: 16/11/2018 
HORA: 	11:08:46 
PAG : 0002/0026 

858800001292 401901801813 107622180812 104649500015 

EMPRESA:FLAMASERV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 	 INSCRIÇÃO: 11.046.495/0001-06  COMP:  10/2018  COD  REC: 150 	COD  GPS : 2119 	FPAS : 507 	OUTRAS  ENT:  0079 	SIMPLES: 1 	RAT:  3.0 	FAP : 1.00 	RAT  AJUSTADO: 3.00 
TOMADOR/OBRA: FLAMASERV SERVICOS TERCE I RI ZADOS  LT  DA 	 INSCRIÇÃO: 11.046.495/0001-06 
NOME TRABALHADOR 	 PIS/PASEP/CI 	 ADMISSÃO  CAT  OCOR DATA/COD MOVIMENTAÇÃO 	 CB0 
REM SEM 13° SAL 	 REM 13°SAL 	RASE CAL 13°SAL PREV SOC 	CONTRIB SEG DEVIDA 	 DEPOSITO 	 JAM  

RASE CAL PREV SOCIAL 

NADIA FLARESSO 130.17819.53-0 01/06/2010 11 01210 
2.811,00 0,00 0,00 309,21 0,00 0,00 

PAULINE FLARESSO 207.39441.41-2 01/11/2015 11 01210 
1.874,00 0,00 0,00 206,14 0,00 0,00  

TOTAIS DA EMPRESA/TOMADOR 
8.810,79 	 0,00 0,00 	 865,41 330,07 	 0,00 

FLA ASERV 
Serviços Terceirizados Ltda 
CNPJ 11.046.495/0001-06  

Nadia  Flaresso 
SOcia-Gerente 



BASE CAL 13° PREV SOC 

0,00 

0,00 

0,00 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
GFIP - SEFIP 8.40 (14/12/2017) TABELAS 37.0 (22/01/2018) 

DATA: 16/11/2018 
HORA: 	11:08:46 
PAG : 	0003/0026 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
RESUMO DO FECHAMENTO - TOMADOR DE SERVIÇOS/OBRA 

MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO A PREVIDÊNCIA 
858800001292 401901801813 107622180812 104649500015 

EMPRESA:FLAMASERV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA  
COMP:  10/2018  COD  REC: 150 	COD  GPS: 2119 	FPAS : 507 	OUTRAS  ENT:  0079 	SIMPLES: 1 
TOMADOR/OBRA:FLAMASERV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 	N' DE CONTROLE: Kyy5Vu0Kd2Z0000-6 

LOGRADOURO: AVENIDA OZY MENDONCA DELIMA 320 	 BAIRRO: CENTRO 
CIDADE:  SAO  MATEUS DO SUL 	 UF: PR  

N°  ARQUIVO: OCEpG2IisF80000-0 
INSCRIÇÃO: 11.046.495/0001-06  

RAT:  3.0 	FAP: 1.00 	RAT  AJUSTADO: 3.00 
INSCRIÇÃO: 11.046.495/0001-06 

CNAE PREPONDERANTE: 8111700 
CNAE: 	 8111700  CEP: 83900-000 

CAT QUART  REMUNERAÇÃO SEM 13' REMUNERAÇÃO 13° BASE CAL PREV SOC 

01 4 4.125,79 0,00 4.125,79 
11 2 4.685,00  0,00 4.685,00 

TOTAIS: 6 8.810,79 0,00 8.810,79 

1 

FLANIASERV 
Serviços Terceirizados Ltda 
CNPJ 11.046.495/0001-06  

Nadia  Flaresso 
Socia-Gerente 



• 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
	

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
	

DATA: 16/11/2018 
GFIP - SEFIP 8.40 (14/12/2017) TABELAS 37.0 (22/01/2018) 

	
HORA: 	11:08:46 
PAG : 0004/0026 

RESUMO DAS INFORMAÇÕES A PREVIDÊNCIA SOCIAL CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
TOMADOR DE SERVIÇOS/OBRA 

EMPRESA:FLAMASERV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA  
COMP:  10/2018 	COD  REC: 150 	COD  GPS: 2119 	FPAS: 507 
TOMADOR/OBRA:FLAMASERV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 

N° ARQUIVO: OCEpG2IisF80000-0 
INSCRIÇÃO: 	11.046.495/0001-06 

OUTRAS  ENT:  0079 	SIMPLES: 1 	RAT: 	3.0 	FAP: 1.00 	RAT  AJUSTADO: 3.00 
N° DE CONTROLE: Kyy5Vu0Kd2Z0000-6 	 INSCRIÇÃO: 	11.046.495/0001-06 

LOGRADOURO: 	AVENIDA OZY MENDONCA DELIMA 320 
CIDADE:  SAO  MATEUS DO SUL 	 (IF: 	PR 

BAIRRO: CENTRO 	 CNAE PREPONDERANTE: 	8111700 
CEP: 83900-000 	TELEFONE: 0042 8827 5490 	CNAE: 	 8111700 

VALOR DEV PREV SOC CALCULADO SEFIP: -20.052.59 CONTRIB SEGURADOS - DEVIDA: 865.41 
SALÁRIO FAMÍLIA: 90.00 RECEITA EVENTO DESP/PATROCINIO: 0.00 
SALÁRIO MATERNIDADE: 0.00 PERC DE ISENÇÃO DE FILANTROPIA: 0,00 
VALORES PAGOS  COOP  TRABALHO - SEM ADICIONAL: 0.00 13° SALÁRIO MATERNIDADE: 0,00 
VALORES PAGOS  COOP  TRABALHO - ADIC. 	15 ANOS: 0,00 COM PRODUÇÃO PJ: 0.00 
VALORES PAGOS  COOP  TRABALHO - ADIC. 20 ANOS: 0,00 COM PRODUÇÃO PF: 0.00 
VALORES PAGOS  COOP  TRABALHO - ADIC. 25 ANOS: 0,00 VALOR DAS FATURAS EMITIDAS PARA 0 TOMADOR: 0.00  

COMPENSAÇÃO 
PERÍODO INICIAL: 10/2018 PERÍODO FINAL: 10/2018 VALOR  SOLICITADO: 22.953.21 
VALOR ABATIDO: 22.953.21 VALOR A COMPENSAR: 0.00 VALOR EXCEDENTE AO LIMITE DOS 30%: 7.456.27  

RETENÇÃO 	(LEI 9.711/98) 
VALOR INFORMADO: 4.265.14 	VALOR ABATIDO PELO SEFIP: 26.647.33 	VALOR A COMPENSAR/RESTITUIR: -22.382.19 

BASE DE CALCULO APOSENTADORIA ESPECIAL/OCORRÊNCIA 
15 ANOS: 0.00 	20 ANOS: 0.00 	 25 ANOS: 0.00  
QUANTIDADE: 0 	QUANTIDADE: O QUANTIDADE: O 

QUANTIDADE DE MOVIMENTAÇOES / CÓDIGOS 

H 	: 0 	Ii: 0 12: 0 13: o 14: o J 	: 0 K 	: o L 	: ON: O Ni: o 
N2: 0 	N3: 0 01: 0 02: o 03: O PI: 0 P2: o P3: 0 	Q1: O Q2: O 
Q3: 0 	Q4: 0 Q5: 0 Q6: O R 	: O S2: 0 S3: o Ui: 0 	U2: O U3: o 
V3: OW: OX: 0 Y 	: O Z1: O Z2: 0 Z3: O Z4: 0 	Z5: O  Z6: O 

 

FLA ASERV 
Serviços Terceirizados Ltda 
CNPJ 11.046.495/0001-06  

Nadia  Flaresso 
Sócia-Gerente  



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
GFIP - SEFIP 8.40 (14/12/2017) TABELAS 37.0 (22/01/2018) 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO A PREVIDENCIA 

DATA: 16/11/2018 
HORA: 	11:08:46 
PÃO : 0005/0026 

858800001292 401901801813 107622160812 104649500015 

EMPRESA:FLANASERV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 
COMP: 10/2018 COD REC: 150 	COD GPS: 2119 	FPAS: 507 
TOMADOR/OBRA:VARRICAO  PREFEITURA  UNIAO DA  VITORIA  

OUTRAS  ENT: 0079 SIMPLES:1 	RAT: 3.0  
INSCRIÇÃO: 11.046.495/0001-06 
FAP: 1.00 	RAT  AJUSTADO: 3.00 
INSCRIÇÃO: 75.967.760/0001-71 

NONE  TRABALHADOR 	 PIS/PASEP/CI 	 ADMISSÃO  CAT  OCOR DATA/COD MOVIMENTAÇÃO 	 CB0 
REM SEM 13° SAL 
	

REM 13°SAL 	BASE CAL 13°SAL PREV SOC 	CONTRIB SEG DEVIDA 	 DEPOSITO 	 JAM  
BASE CAL PREV SOCIAL 

ALAN RICARDO DE OLIVEIRA 127.46967.51-2 01/08/2018 01 05142 
1.489,20 0,00 0,00 119,13 119,14 0,00 

ANSELMO VEIGA 140.57103.27-5 01/08/2018 01 05142 
1.428,80 0,00 0,00 114,30 114,30 0,00 

ARI ANTUNES DE LIMA 121.96717.30-6 01/08/2018 01 05142 
1.428,80 0,00 0,00 114,30 114,31 0,00 

CARLOS  JOEL  SARAIVA 122.94216.98-0 01/08/2018 01 05142 
1.489,20 0,00 0,00 119,13 119,14 0,00 

CRISTIAN DE RAMOS 201.36257.52-0 01/08/2018 01 05142 
1.428,80 0,00 0,00 114,30 114,30 0,00 

DIONES VALERIO DE OLIVEIRA 206.11283.07-1 01/08/2018 01 05142 
1.428,80 0,00 0,00 114,30 114,30 0,00 

ITAMAR STACHERA 129.33497.49-4 01/08/2018 01 05142 
1.428,80 0,00 0,00 114,30 114,30 0,00 

LUIZ FERNANDO FERREIRA 130.60670.53-5 01/08/2018 01 05142 
1.489,20 0,00 0,00 119,13 119,13 0,00 

MIGUEL  ALEX  SANTANA 125.56005.72-8 01/08/2018 01 05142 
1.489,20 0,00 0,00 119,13 119,14 0,00 

PAULO CEZAR STELMACHUK 122.98909.50-6 01/08/2018 01 05142 
1.428,80 0,00 0,00 114,30 114,31 0,00 

PAULO HENRIQUE STELMASTCHUK 123.03313.51-3 01/08/2018 01 05142 
1.428,80 0,00 0,00 114,30 114,31 0,00 

VALFRIDO ALONCO THIBES 125.16245.63-9 01/08/2018 01 05142 
1.428,80 0,00 0,00 114,30 114,31 0,00 

VILSON MUSIAL SKODOSKI 123.41818.94-5 13/08/2018 01 01421 
1.928,00 0,00 0,00 173,52 154,25 0,00 

WELINGTON FRANCA HAMANN 203.43052.14-2 01/08/2018 01 05142 
1.428,80 0,00 0,00 114,30 114,30 0,00 

WILSON FERREIRA 126.41773.49-1 01/08/2018 01 05142 
1.428,80 0,00 0,00 114,30 114,31 0,00  

TOTAIS DA EMPRESA/TOMADOR 
22.172,80 0,00 0,00 1.793,04 1.773,85 0,00 

FLANIASERV 
Serviços Terceirizados Ltda 
CNPJ 11 .046.49510001-06  

Nadia  Flaresso 
Sócia-Gerente 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
GFIP - SEFIP 8.40 (14/12/2017) TABELAS 37.0 (22/01/2018) 

DATA: 16/11/2018  
HORA: 	11:08:46 
RAG : 0006/0026  

• 

• 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
RESUMO DO FECHAMENTO - TOMADOR DE SERVIÇOS/OBRA 

MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO A PREVIDENCIA 
858800001292 401901801813 107622180812 104649500015 

EMPRESA:FLAMASERV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 
COMP:  10/2018 	COD  REC:150 	COD  GPS: 2119 	FPAS: 507 
TOMADOR/OBRA:VARRICAO PREFEITURA UNIAO DA VITORIA 

OUTRAS  ENT:  0079 	SIMPLES:1 	RAT: 	3.0  
N° DE CONTROLE: I0uK0Z6wVN60000-6 

N° ARQUIVO: OCEpG2IisF80000-0 
INSCRIÇÃO: 	11.046.495/0001-06  
FAR:  1.00 	RAT  AJUSTADO: 3.00 
INSCRIÇÃO: 	75.967.760/0001-71 

LOGRADOURO: 	AVENIDA OZY MENDONCA DELIMA 320 
CIDADE:  SAO  MATEUS DO SUL 	 UF: PR CEP: 83900-000  

BAIRRO: CENTRO  CHAR  PREPONDERANTE: 	8111700 
CHAR: 	 8111700  

CAT QUART  REMUNERAÇÃO SEM 13' REMUNERAÇÃO 13° RASE CAL PREV SOC BASE CAL 13° PREV SOC 

01 

TOTAIS: 

15 

15 

22.172,80 

22.172,80 

0,00  

0,00 

22.172,80 

22.172,80 

0,00 

0,00 

FLAMÁSERV  
Serviços Terceirizados Ltda 
CNPJ 11.046.495/0001-06  

Nadia  FlarOSSO 
S6cia-Gerente 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
	

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
	

DATA: 16/11/2018 
GFIP - SEFIP 8.40 (14/12/2017) TABELAS 37.0 (22/01/2018) 

	
HORA: 	11:08:46 
PÃO : 0007/0026 

RESUMO DAS INFORMAÇÕES A PREVIDÊNCIA SOCIAL CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
TOMADOR DE SERVIÇOS/OBRA 

EMPRESA:FLAMASERV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 
COMP: 10/2018 	COD REC: 150 	COD GPS: 2119 	FPAS: 507  
TOMADOR/OBRA:VARRICAO PREFEITURA UNIAO DA VITORIA 	N' 

N° ARQUIVO: OCEpG2IisF80000-0 
INSCRIÇÃO: 	11.046.495/0001-06 

OUTRAS  ENT: 0079 	SIMPLES:1 	RAT: 	3.0 	FAP: 1.00 	RAT  AJUSTADO: 3.00 
DE CONTROLE: I0uKoZ6wVN60000-6 	 INSCRIÇÃO: 	75.967.760/0001-71 

LOGRADOURO: 	AVENIDA OZY MENDONCA DELIMA 320 	 BAIRRO: CENTRO 	 CNAE PREPONDERANTE: 	8111700 
CIDADE:  SAO  MATEUS DO SUL 	 UF: 	PR 	CEP: 83900-000 	TELEFONE: 0042 8827 5490 	CNAE: 	 8111700 

VALOR DEV PREV SOC CALCULADO SEFIP: 8.178.80 CONTRIB SEGURADOS - DEVIDA: 1.793.04 
SALÁRIO FAMÍLIA: 0.00 RECEITA EVENTO DESP/PATROCÍNIO: 0.00 
SALÁRIO MATERNIDADE: 0.00 PERC DE ISENÇÃO DE FILANTROPIA: 0,00 
VALORES PAGOS  COOP  TRABALHO - SEM ADICIONAL: 0.00 13°  SALÁRIO MATERNIDADE: 0,00 
VALORES PAGOS  COOP  TRABALHO - ADIC. 15 ANOS: 0,00 COM PRODUÇÃO PJ: 0.00 
VALORES PAGOS  COOP  TRABALHO - ADIC. 20 ANOS: 0,00 COM PRODUÇÃO PF: 0.00 
VALORES PAGOS  COOP  TRABALHO - ADIC. 25 ANOS: 0,00 VALOR DAS FATURAS EMITIDAS PARA 0 TOMADOR: 0.00  

COMPENSAÇÃO 
PERÍODO INICIAL: 	 PERÍODO FINAL: VALOR SOLICITADO: 0.00 
VALOR ABATIDO: 	 0.00 VALOR A COMPENSAR: 0.00 VALOR EXCEDENTE AO LIMITE DOS 308: 0.00  

RETENÇÃO 	(LEI 9.711/98) 
VALOR INFORMADO: 	 5.866.66 	VALOR ABATIDO PELO SEFIP: 0.00 	VALOR A COMPENSAR/RESTITUIR: 5.866.66 

BASE DE CALCULO APOSENTADORIA ESPECIAL/OCORRÊNCIA 
15 ANOS: 	 0.00 	20 ANOS: 0.00 	 25 ANOS: 0.00 
QUANTIDADE: 	 O 	QUANTIDADE: O QUANTIDADE: o  

QUANTIDADE DE MOVIMENTAÇÕES / CÓDIGOS 

H 	: 0 	Ii: 0 	12: 0 13: o 14: o J 	: OK: o L: 0 M: 0 Ni: o 
N2: 0 	N3: 0 	01: 0 02: o 03: o PI: 0 	P2: O P3: 0 Ql: 0 Q2: o 
Q3: 0 	Q4: 0 	Q5: 0 Q6: o R 	: O S2: 0 	S3: o Ui: 0 U2: 0 U3: o 
V3: OW: OX: 0 Y 	: o Z1: o 22: 0 	Z3: o Z4: 0 Z5: 0 Z6: o 

FUWIASERV 
Serviços Terceirizados Ltda 
CNPJ 11.046.495/0001-06  

Nadia  Flaresso 
S6cia-Gerente 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
GFIP - SEFIP 8.40 (14/12/2017) TABELAS 37.0 (22/01/2018) 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO A  PREVIDÊNCIA 

DATA: 16/11/2018 
HORA: 	11:08:46 
PAG : 0008/0026 

858800001292 401901801813 107622180812 104649500015 

EMPRESA:FLAMASERV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 	 INSCRIÇÃO: 11.046.495/0001-06  COMP:  10/2018  COD  REC: 150 	COD  GPS : 2119 	FPAS : 507 	OUTRAS  ENT:  0079 	SIMPLES: 1 	RAT:  3.0 	FAP : 1.00 	RAT  AJUSTADO: 3.00 
TOMADOR/OBRA: LIMPEZA E CONSERVACAO DE GUARATUBA 	 INSCRIÇÃO: 76.017.474/0001-08 
NOME TRABALHADOR 	 PIS/PASEP/CI 	 ADMISSÃO  CAT  OCOR DATA/COD MOVIMENTAÇÃO 	 CB0 
REM SEM 13° SAL 	 REM 13°SAL 	BASE CAL 13'SAL PREV SOC 	CONTRIB SEG DEVIDA 	 DEPOSITO 	 JAM  

RASE CAL PREV SOCIAL 

ANA MARIA NASCIMENTO LOPES 121.73187.94-7 01/10/2018 	01 05142 
1.076,00 0,00 0,00 86,08 86,09 0,00 

ANALU APARECIDA HATTENHAUER 129.70955.51-4 01/10/2018 	01 05142 
1.076,00  0,00 0,00 86,08 86,08 0,00 

ANTONIO  ALEXANDRE CORREA 137.78960.72-4 01/10/2018 	01 05142 
1.076,00 0,00 0,00 86,08 86,08 0,00 

ARIANE DE ARZAO MIRANDA 160.36126.96-5 01/10/2018 	01 05142 
1.076,00 0,00 0,00 86,08 86,08 0,00 

ARIELE FERREIRA ROCHA 160.14895.12-5 01/10/2018 	01 05142 
1.076,00 0,00 0,00 86,08 86,08 0,00 

CAMILA LEITE ELIAS CIRILO 162.70983.62-3 01/10/2018 	01 05142 
1.076,00 0,00 0,00 86,08 86,08 0,00 

CASSIANE TOBLER HENRIQUE 124.89722.30-3 01/10/2018 	01 05142 
1.076,00 0,00 0,00 86,08 86,09 0,00 

CATIA ROSANA HATTENHAUER TIZONI 125.07960.46-0 01/10/2018 	01 10/10/2018 	P1 05142 
860,80 0,00 0,00 68,86 68,87 0,00 

CELICA LOPES RODRIGUES 123.09298.85-0 01/10/2018 	01 05142 
1.076,00 0,00 0,00 86,08 86,09 0,00 

CRISTIANI OLIVEIRA DA ROCHA SILVA 132.12692.53-6 01/10/2018 	01 05142 
1.076,00 0,00 0,00 86,08 86,08 0,00 

ELIZANGELA DE FATIMA RAMOS 129.04227.52-2 01/10/2018 	01 05142 
1.076,00 0,00 0,00 86,08 86,09 0,00 

FABIANE DE ARZAO MIRANDA 160.36754.93-1 01/10/2018 	01 05142 
1.076,00 0,00 0,00 86,08 86,08 0,00 

FATIMA APARECIDA DO NASCIMENTO 129.16950.49-6 01/10/2018 	01 05142 
1.076,00 0,00 0,00 86,08 86,08 0,00 

FRANCIELE APARECIDA SCUSEL 200.27542.87-9 01/10/2018 	01 05142 
1.076,00 0,00 0,00 86,08 86,08 0,00 

FRANCIELLE MORAES DA SILVA 163.44526.35-2 01/10/2018 	01 05142 
1.076,00 0,00 0,00 86,08 86,08 0,00 

FLAMASERV  

Serviços  Terceirizados Ltda 
CNPJ 11.046.495/0001-06 

Nadia Flaresso 
S6cia-Ge1ente 



4  

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
GFIP - SEFIP 8.40 (14/12/2017) TABELAS 37.0 (22/01/2018) 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO A PREVIDÊNCIA 

DATA: 16/11/2018 
HORA: 	11:08:46 
PAG : 	0009/0026 

858800001292 401901801813 107622180812 104649500015 

EMPRESA:FLAMASERV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 
COMP: 10/2018 COD REC: 150 	COD GPS: 2119 	FPAS: 507 
TOMADOR/OBRA:LIMPEZA E CONSERVACAO DE GUARATUBA 

OUTRAS  ENT: 0079 SIMPLES:1 	RAT: 3.0  
INSCRIÇÃO: 11.046.495/0001-06 
FAP: 1.00 	RAT  AJUSTADO: 3.00 
INSCRIÇÃO: 76.017.4/4/0001-08 

NOME TRABALHADOR 
	

PIS/PASEP/CI 	 ADMISSÃO  CAT  OCOR DATA/COD MOVIMENTAÇÃO 	 CB0 
REM SEM 13° SAL 
	

REM 13*SAL 	BASE CAL 13°SAL PREV SOC 	CONTRIB SEG DEVIDA 	 DEPOSITO 	 JAM  
BASE CAL PREV SOCIAL 

FRANCINE FERNANDA SENFF 131.01132.50-8 01/10/2018 01 05142 
1.076,00 0,00 0,00 86,08 86,08 0,00 

MARIA APARECIDA SILVA 127.98430.49-8 01/10/2018 01 05142 
1.076,00 0,00 0,00 86,08 86,09 0,00 

MARIA DE  LOURDES  SOUZA 131.03603.52-4 01/10/2018 01 05142 
1.076,00 0,00 0,00 86,08 86,08 0,00 

MARIELA ALVES DE FREITAS 129.89710.50-9 01/10/2018 01 05142 
1.076,00 0,00 0,00 86,08 86,08 0,00 

MAURIENE CRISTINA KOLOSSOVSKI 210.64908.06-5 01/10/2018 01 05142 
1.076,00 0,00 0,00 86,08 86,08 0,00 

PAULA ADRIANA CHAVES BORBA 124.16976.18-6 01/10/2018 01 05142 
1.076,00 0,00 0,00 86,08 86,09 0,00 

RAFAELA DA GRACA SILVA 166.02976.46-0 01/10/2018 01 05142 
1.076,00 0,00 0,00 86,08 86,08 0,00 

RAQUEL CRISTINA HENRIQUE 126.65620.52-0 01/10/2018 01 05142 
1.076,00 0,00 0,00 86,08 86,09 0,00 

ROSICLEIA ALVES 206.61595.88-3 01/10/2018 01 05142 
1.076,00 0,00 0,00 86,08 86,08 0,00 

SALETE ANDRETTO 123.08837.68-5 01/10/2018 01 05142 
1.076,00 0,00 0,00 86,08 86,09 0,00 

SOLANGE INES  NEIL  124.77978.99-5 01/10/2018 01 05142 
1.076,00 0,00 0,00 86,08 86,09 0,00 

VINICIUS ALVES DOS SANTOS KRUGER DA LUZ 207.64904.68-4 01/10/2018 01 05142 
1.076,00 0,00 0,00 86,08 86,08 0,00 

VIVIANE LOPES DE CAMARGO 200.69053.66-3 01/10/2018 01 05142 
1.076,00 0,00 0,00 86,08 86,08 0,00 

VIVIANE MARTINS DE SOUZA 129.40110.53-2 22/10/2018 01 05142 
358,67 0,00 0,00 28,69 28,69 0,00 

YARA DE MOURA FRANCO 163.16319.86-0 01/10/2018 01 05142 
1.076,00 0,00 0,00 86,08 86,08 0,00  

TOTAIS DA EMPRESA/TOMADOR 
31.347,47 	 0,00 0,00 	 2.507,79 2.507,89 	 0,00 

FLAMASERV 
Serviços Terceirizados  Ltd.  
CNPJ 11.046.495/0001-08  

Nadia  Flaresso 
Sócia-Gerente 



4 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - HF 
GFIP - SEFIP 8.40 (14/12/2017) TABELAS 37.0 (22/01/2018) 

DATA: 16/11/2018 
HORA: 	11:08:46 
PAG : 	0010/0026 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
RESUMO DO FECHAMENTO - TOMADOR DE SERVIÇOS/OBRA 

MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO A PREVIDÊNCIA 
858800001292 401901801813 107622160812 104649500015 

N* ARQUIVO: OCEpG2I1sF80000-0 
EMPRESA:FLAMASERV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 	 INSCRIÇÃO: 11.046.495/0001-06  
COMP:  10/2018  COD  REC: 150 	COD  GPS: 2119 	FPAS : 507 	OUTRAS  ENT:  0079 	SIMPLES: 1 	RAT:  3.0 	FAP: 1.00 	RAT  AJUSTADO: 3.00 
TOMADOR/OBRA: LIMPEZA E CONSERVACAO DE GUARATUBA 	 N° DE CONTROLE: FLe6PJnfVLH0000-0 	 INSCRIÇÃO: 76.017.474/0001-08 

LOGRADOURO: 	AVENIDA OZY MENDONCA DELIMA 320 
CIDADE:  SAO  MATEUS DO SUL 	 UF: PR CEP: 83900-000 

BAIRRO: CENTRO CNAE PREPONDERANTE: 	8111700 
CNAE: 	 8111700  

CAT  QUANT REMUNERAÇÃO SEM 13° REMUNERAÇÃO 13° BASE CAL PREV SOC BASE CAL 13° PREV SOC 

01 

TOTAIS: 

30 

30 

31.347,47 

31.347,47 

0,00 

0,00 

31.347,47 

31.347,47 

0,00  

0,00 

FLAMASERV 
Serviços Terceirizados Ltda 
CNPJ 11.046.495/0001-06  

Nadia  Plaresso 
S6cia-Gerente 



0.00 
0.00  

COMPENSAÇÃO 
PERÍODO INICIAL: 
VALOR ABATIDO: 

PERÍODO FINAL: 
0.00 VALOR A COMPENSAR: 

VALOR SOLICITADO: 
0.00 VALOR EXCEDENTE AO LIMITE DOS 308: 

0.00 
RETENÇÃO (LEI 9.711/98) 
VALOR INFORMADO: 0.00 VALOR ABATIDO PELO SEFIP: 0.00 	VALOR A COMPENSAR/RESTITUIR: 

0.00 
o  O 

0.00 	 25 ANOS: 
QUANTIDADE: 

BASE DE CALCULO APOSENTADORIA ESPECIAL/OCORRÊNCIA 
15 ANOS: 	 0.00 	20 ANOS: 
QUANTIDADE: 	 O 	QUANTIDADE: 

VALOR DEV PREV SOC CALCULADO SEFIP: 
SALÁRIO FAMÍLIA: 
SALÁRIO MATERNIDADE: 
VALORES PAGOS  COOP  TRABALHO - SEM ADICIONAL: 
VALORES PAGOS  COOP  TRABALHO - ADIC. 15 ANOS: 
VALORES PAGOS  COOP  TRABALHO - ADIC. 20 ANOS: 
VALORES PAGOS  COOP  TRABALHO - ADIC. 25 ANOS: 

11.091.91 
443.94 

0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 

CONTRIB SEGURADOS - DEVIDA: 
RECEITA EVENTO DESP/PATROCINIO: 
PERC DE ISENÇÃO DE FILANTROPIA: 
13° SALÁRIO MATERNIDADE: 
COM PRODUÇÃO PJ: 
COM PRODUÇÃO PF: 
VALOR DAS FATURAS EMITIDAS PARA 0 TOMADOR: 

2.507.79 
0.00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00  

LOGRADOURO: AVENIDA OZY MENDONCA DELIMA 320 

CIDADE:  SAO  MATEUS DO SUL 	 UF: PR  
BAIRRO: CENTRO 

CEP: 83900-000 	TELEFONE: 0042 8827 5490 

CNAE PREPONDERANTE: 8111700 

8111700 CNAE: 

H : 	0 Ii: 
N2: 	0 N3: 
03: 	0 Q4: 
V3: 	0 W : 

0 	12: 0 13: o 14: O 
0 	01: 0 02: O 03: o 
0 	Q5: 0 Q6: o R 	: o 
0 	X 	: 0 Y 	: o Z1: o 

o 
O 

o 
O 

J : 
P1: 

S2: 
12: 

O K: 

1 P2: 

0 S3: 
0 Z3: 

O L: 
O P3: 

O Ui: 

O Z4: 

0 Ni: 
0 Q2: 

0 U3: 

0 Z6: 

O H: 
O Ql: 

O U2: 
O 15: 

• 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
GFIP - SEFIP 8.40 (14/12/2017) TABELAS 37.0 (22/01/2018) 

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF DATA: 16/11/2018  
HORA: 	11:08:46 
RAG : 	0011/0026 

• 

RESUMO DAS INFORMAÇÕES A PREVIDÊNCIA SOCIAL CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
TOMADOR DE SERVIÇOS/OBRA 

EMPRESA:FLAMASERV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 
COMP: 10/2018 COD REC: 150 	COD GPS : 2119 	FPAS : 507 	OUTRAS  ENT: 0079 	SIMPLES: 1 
TOMADOR/OBRA:LIMPEZA E CONSERVACAO DE GUARATUBA 	 N°  DE  CONTROLE:  FLe6PJnfVLH0000-0  

RAT: 3.0  

N°  ARQUIVO: OCEpG2IisF80000-0 
INSCRIÇÃO: 11.046.495/0001-06 
FAP: 1.00 	RAT  AJUSTADO: 3.00 
INSCRIÇÃO: 76.017.474/0001-08 

QUANTIDADE DE MOVIMENTAÇÕES / CÓDIGOS 

FLAMASERV 
Serviços Terceirizados Ltda 
CNPJ 11.046.495/0001-06  

Nadia  Flaresso 
Sócia-Gerente 



1 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
GFIP - SEFIP 8.40 (14/12/2017) TABELAS 37.0 (22/01/2018) 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO A PREVIDÊNCIA 

DATA: 16/11/2018 
HORA: 	11:08:46 
PAG : 0012/0026 

858800001292 401901801813 107622180812 104649500015 

EMPRESA:FLAMASERV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 	 INSCRIÇÃO: 11.046.495/0001-06  
COMP:  10/2018  COD  REC: 150 	COD  GPS : 2119 	FPAS : 507 	OUTRAS  ENT:  0079 	SIMPLES: 1 	RAT:  3.0 	FAP: 1.00 	RAT  AJUSTADO: 3.00 
TOMADOR/OBRA:SAO MATEUS DO SUL CONTRATO EMERGENCIAL 	 INSCRIÇÃO: 76.021.450/0001-22 
NOME TRABALHADOR 	 PIS/PASEP/CI 	 ADMISSÃO  CAT  OCOR DATA/COD MOVIMENTAÇÃO 	 CBO 
REM SEM 13 SAL 	 REM 13°SAL 	BASE CAL 13°SAL PREV SOC 	CONTRIB SEG DEVIDA 	 DEPÓSITO 	 JAM  

BASE CAL PREV SOCIAL  

AMANDA  RAMOS BAGDZINSKI 161.31186.28-7 24/10/2018 01 
143,47 	 0,00 0,00 11,47 11,47 

ANETE STAWNY HUK 125.21157.20-3 24/10/2018 01 
286,93 	 0,00 0,00 22,95 22,96 

BERNADETH DUBINSKI 125.51009.34-2 24/10/2018 01 
306,56 	 0,00 0,00 24,52 24,53 

CELI MARIA ARASZEWSKI SOUZA 126.76735.49-9 24/10/2018 01 
306,56 	 0,00 0,00 24,52 24,53 

CELIA RIBEIRO DA SILVA 149.47818.51-0 24/10/2018 01 
306,56 	 0,00 0,00 24,52 24,52 

CLAUDINEIA RODRIGUES MARQUES 161.87602.31-6 24/10/2018 01 
286,93 	 0,00 0,00 22,95 22,95 

CLEBER DOS SANTOS PADILHA 160.68107.42-7 24/10/2018 01 
143,47 	 0,00 0,00 11,47 11,47 

FLORENTINA DA APARECIDA GEPERT 170.46049.99-6 24/10/2018 01 
143,47 	 0,00 0,00 11,47 11,47 

GISELE APARECIDA FERREIRA MAZUR FRANCO 129.12687.34-0 24/10/2018 01 
286,93 	 0,00 0,00 22,95 22,96 

IVANE SEBASTIANA GRITEN DE RAMOS 126.12098.52-8 24/10/2018 01 
286,93 	 0,00 0,00 22,95 22,96 

JAQUELINE TEIXEIRA DE SOUZA 162.29413.70-2 24/10/2018 01 
286,93 	 0,00 0,00 22,95 22,95 

JULIANA GIMNI PORTES 161.83043.67-3 24/10/2018 01 
286,93 	 0,00 0,00 22,95 22,95 

JUSSIMARI MADZGALA PRZYVITOVSKI 170.22347.82-2 24/10/2018 01 
286,93 	 0,00 0,00 22,95 22,95 

MARCIA LUCI PEREIRA BUGINSKI 125.08012.05-1 24/10/2018 01 
286,93 	 0,00 0,00 22,95 22,96 

MARLI TEREZINHA TEIXEIRA DE LIMA OLIVEIR 164.47360.17-1 24/10/2018 01 
286,93 	 0,00 0,00 22,95 22,95 

05142 
0,00 

05142 
0,00 

05142 
0,00 

05142 
0,00 

05142 
0,00 

05142 
0,00 

05142 
0,00 

05142 
0,00 

05142 
0,00 

05142 
0,00 

05142 
0,00 

05142 
0,00 

05142 
0,00 

05142 
0,00 

05142 
0,00 

FLAMASERV 
Serviços Terceirizados Ltda 
CNPJ 11.046.495/0001-06  

Nadia  Flaresso 
Sócia-Gerente 



‘'' 

• 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
GFIP - SEFIP 8.40 (14/12/2017) TABELAS 37.0 (22/01/2018) 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO A PREVIDÊNCIA 

DATA: 16/11/2018 
HORA: 	11:08:46 
PAG : 0013/0026 

858800001292 401901801813 107622180812 104649500015 

EMPRESA:FLAMASERV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 	 INSCRIÇÃO: 11.046.495/0001-06  
COMP:  10/2018  COD  REC: 150 	COD  GPS: 2119 	FPAS: 507 	OUTRAS  ENT:  0079 	SIMPLES: 1 	RAT:  3.0 	FAP: 1.00 	RAT  AJUSTADO: 3.00 
TOMADOR/OBRA:SAO MATEUS DO SUL CONTRATO EMERGENCIAL 	 INSCRIÇÃO: 76.021.450/0001-22 

NOME TRABALHADOR 	 PIS/PASEP/CI 	 ADMISSÃO  CAT  OCOR DATA/COD MOVIMENTAÇÃO 	 CBO 
REM SEM 13° SAL 	 ,REM 13*SAL 	BASE CAL 13°SAL PREV SOC 	CONTRIB SEG DEVIDA 	 DEPÓSITO 	 JAM  

BASE CAL PREV SOCIAL 

NOEMI APARECIDA BUGINSKI PINTO 127.97279.49-4 24/10/2018 01 05142 
306,56 0,00 0,00 24,52 24,53 0,00 

OSINEIA NOVAKOSKI OSDOSKI 129.16186.53-2 24/10/2018 01 05142 
306,56 0,00 0,00 24,52 24,52 0,00 

OSVALDINA BUENO DE LIMA 122.01955.05-2 24/10/2018 01 05142 
286,93 0,00 0,00 22,95 22,96 0,00 

ROSALINA MADEIRA BELGROWICZ 126.14498.72-8 24/10/2018 01 05142 
306,56 0,00 0,00 24,52 24,53 0,00 

ROSANGELA FERREIRA OROVSKI 203.23769.39-4 24/10/2018 01 05142 
286,93 0,00 0,00 22,95 22,95 0,00 

ROZILAINE PAGESKI OROSKI 128.51739.50-8 24/10/2018 01 05142 
143,47 0,00 0,00 11,47 11,48 0,00 

SANDRA APARECIDA DOS SANTOS MACIEL 128.69436.53-1 24/10/2018 01 05142 
286,93 0,00 0,00 22,95 22,96 0,00 

SANDRA BARCHAK 165.99856.67-6 24/10/2018 01 05142 
306,56 0,00 0,00 24,52 24,52 0,00 

SANDRA JIOMBRA 160.54902.37-8 24/10/2018 01 05142 
306,56 0,00 0,00 24,52 24,52 0,00 

SELMA RODRIGUES DE OLIVEIRA 166.09093.29-7 24/10/2018 01 05142 
306,56 0,00 0,00 24,52 24,52 0,00 

SERGIO ADA() FERREIRA DOS SANTOS 122.79344.36-1 24/10/2018 01 05142 
286,93 	 0,00 0,00 22,95 22,96 0,00 

SIMONE APARECIDA NOVAKOWSKI SCZYMANSKI 204.42813.33-8 24/10/2018 01 05142 
286,93 0,00 0,00 22,95 22,95 0,00 

SIMONE MARCONDES MACEDO 210.25704.60-8 24/10/2018 01 05142 
286,93 0,00 0,00 22,95 22,95 0,00 

VANESSA AMAZONAS SKOWROSNKI 210.52589.63-6 24/10/2018 01 05142 
286,93 0,00 0,00 22,95 22,95 0,00 

VANESSA KRUSCHELSKI RIBEIRO 125.57311.52-0 24/10/2018 01 05142 
143,47 0,00 0,00 11,47 11,48 0,00 

TOTAIS DA EMPRESA/TOMADOR 
8.067,27 0,00 0,00 645,23 645,36 0,00 

F LAM SERV  

Serviços  Terceirizados Ltda 
CNPJ 11 .046.49510001-06  

Nadia Flaresso 
SCcia-Gerente 



• 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
GFIP - SEFIP 8.40 (14/12/2017) TABELAS 37.0 (22/01/2018) 

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF DATA: 16/11/2018 
HORA: 	11:08:46 
PAG : 	0014/0026 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
RESUMO DO FECHAMENTO - TOMADOR DE SERVIÇOS/OBRA 

MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO A PREVIDÊNCIA 
858800001292 401901801813 107622180812 104649500015 

RAT: 3.0 
EMPRESA:FLAMASERV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 
COMP: 10/2018 COD REC: 150 	COD GPS: 2119 	FPAS: 507 	OUTRAS  ENT: 0079 	SIMPLES: 1 
TOMADOR/OBRA:SAO MATEUS DO SUL CONTRATO EMERGENCIAL 

	
N° DE CONTROLE: M9IDNWwLAq0o0000-9  

N° ARQUIVO: OCEpG2IisF80000-0 
INSCRIÇÃO: 11.046.495/0001-06 
FAP: 1.00 	RAT  AJUSTADO: 3.00 
INSCRIÇÃO: 76.021.450/0001-22 

LOGRADOURO: 	AVENIDA OZY MENDONCA DELIMA 320 
CIDADE:  SAO  MATEUS DO SUL 	 UF: PR CEP: 83900-000  

BAIRRO: CENTRO 	 CNAE 

CNAE: 

CAT QUANT REMUNERAÇÃO SEM 13° REMUNERAÇÃO 13° BASE CAL PREV SOC 

01  

TOTAIS: 

30 

30 

8.067,27 

8.067,27 

0,00 

0,00 

8.067,27 

8.067,27 

PREPONDERANTE: 8111700 

8111700  

BASE CAL 13° PREV SOC 

0,00 

0,00 

FLAMASERV 
Serviços Terceirizados Ltda 
CNPJ 11.046.495/0001-06  

Nadia  Flaresso 
SOcia-Gerente 
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• 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
GFIP - SEFIP 8.40 (14/12/2017) TABELAS 37.0 (22/01/2018) 

MINISTÉRIO DA FAZENDA - ME DATA: 16/11/2018 
HORA: 	11:08:46 
PAG : 0015/0026 

RESUMO DAS INFORMAÇÕES A PREVIDÊNCIA SOCIAL CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
TOMADOR DE SERVIÇOS/OBRA 

RAT: 3.0 
EMPRESA:FLAMASERV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA  
COMP:  10/2018  COD  REC: 150 	COD  GPS: 2119 	FPAS: 507 	OUTRAS  ENT:  0079 	SIMPLES:1 
TOMADOR/OBRA:SAO MATEUS DO SUL CONTRATO EMERGENCIAL 	N° DE CONTROLE: M9bNWwLAq0o0000-9 

LOGRADOURO: AVENIDA OZY MENDONCA DELIMA 320 	 BAIRRO: CENTRO 
CIDADE:  SAO  MATEUS DO SUL 	 UF: PR 	CEP: 83900-000 	TELEFONE: 0042 8827 5490  

N° ARQUIVO: OCEpG2IisF80000-0 
INSCRIÇÃO: 11.046.495/0001-06 
FAP : 1.00 	RAT  AJUSTADO: 3.00 
INSCRIÇÃO: 76.021.450/0001-22  

CHAR  PREPONDERANTE:  8111700 
CNAE: 	 8111700 

VALOR DEV PREV SOC CALCULADO SEFIP: 
SALÁRIO FAMÍLIA: 
SALÁRIO MATERNIDADE: 
VALORES PAGOS  COOP  TRABALHO - SEM ADICIONAL: 
VALORES PAGOS  COOP  TRABALHO - ADIC. 15 ANOS: 
VALORES PAGOS  COOP  TRABALHO - ADIC. 20 ANOS: 
VALORES PAGOS  COOP  TRABALHO - ADIC. 25 ANOS: 

2.855.12 
113.47 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 

CONTRIB SEGURADOS - DEVIDA: 
RECEITA EVENTO DESP/PATROCINIO: 
PERC DE ISENÇÃO DE FILANTROPIA: 
13° SALÁRIO MATERNIDADE: 
COM PRODUÇÃO PJ: 
COM PRODUÇÃO PF: 
VALOR DAS FATURAS EMITIDAS PARA 0 TOMADOR: 

645.23 
0.00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00  

COMPENSAÇÃO 
PERÍODO INICIAL: 
VALOR ABATIDO: 

PERÍODO FINAL: 
0.00 VALOR A COMPENSAR: 

VALOR SOLICITADO: 
0.00 VALOR EXCEDENTE AO LIMITE DOS 30%: 

0.00 
0.00  

RETENÇÃO (LEI 9.711/98) 
VALOR INFORMADO: 0.00 VALOR ABATIDO PELO SEFIP: 0.00 	VALOR A COMPENSAR/RESTITUIR: 0.00 

BASE DE CALCULO APOSENTADORIA ESPECIAL/OCORRÊNCIA 
15 ANOS: 	 0.00 	20 ANOS: 
QUANTIDADE: 	 O 	QUANTIDADE: O 

0.00 	 25 ANOS: 
QUANTIDADE: 

0.00 
o  

QUANTIDADE DE MOVIMENTAÇÕES / CÓDIGOS 

A 

FLA SERV 
Serviços Terceirizados Ltda 
CNPJ 11.046.495/0001-06  

Nadia  Flaresso 
Sócia-Gerente  



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
GFIP - SEFIP 8.40 (14/12/2017) TABELAS 37.0 (22/01/2018) 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO A PREVIDÊNCIA 

DATA: 16/11/2018 
HORA: 	11:08:46 
PAG : 	0016/0026 

858800001292 401901801813 107622180812 104649500015 

EMPRESA:FLAMASERV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 	 INSCRIÇÃO: 11.046.495/0001-06  
COMP:  10/2018  COD  REC:150 	COD  GPS: 2119 	FPAS : 507 	OUTRAS  ENT:  0079 	SIMPLES: 1 	RAT:  3.0 	FAP : 1.00 	RAT  AJUSTADO: 3.00 
TOMADOR/OBRA:CACADOR EDUCACAO 	 INSCRIÇÃO: 83.074.302/0001-31 
NOME TRABALHADOR 	 PIS/PASEP/CI 	 ADMISSÃO  CAT  OCOR DATA/COD MOVIMENTAÇÃO 	 CB0 
REM SEM 13° SAL 	 REM 13°SAL 	BASE CAL 13°SAL PREV SOC 	CONTRIB SEG DEVIDA 	 DEPÓSITO 	 JAM  

BASE CAL PREV SOCIAL 

ALESSANDRA BOEIRA 125.16239.65-5 20/07/2017 01 05142 
1.304,59 	 0,00 0,00 104,36 104,37 0,00 

ANDREIA LOWCKE VARGAS VIEIRA 125.21638.33-3 18/11/2017 01 05142 
1.490,27 	 0,00 0,00 119,22 119,23 0,00 

ANDREIA MOREIRA 123.15041.55-6 21/11/2017 01 05142 
1.304,59 	 0,00 0,00 104,36 104,37 0,00 

ANNY  CAROLINE  LIPKA BERTE 161.34915.83-2 20/03/2018 01 05142 
1.186,00 	 0,00 0,00 94,88 94,88 0,00 

CARLA MARTINS DE OLIVEIRA 126.82699.72-5 07/02/2018 01 05142 
1.304,59 	 0,00 0,00 104,36 104,37 0,00 

CARLA MONTEIRO DA SILVA 131.18756.72-0 02/08/2017 01 05142 
1.304,59 	 0,00 0,00 104,36 104,36 0,00 

CATARINA POLAWSKI 124.52514.89-8 20/07/2017 01 05142 
1.304,59 	 0,00 0,00 104,36 104,37 0,00 

CLARICE DE ALMEIDA POLLI 107.97162.78-7 20/07/2017 01 05142 
1.304,59 	 0,00 0,00 104,36 104,37 0,00 

CLAUDETE APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS 120.78415.93-8 20/06/2018 01 05142 
1.304,59 	 0,00 0,00 104,36 104,37 0,00 

CLEUSA APARECIDA COMBIN 207.09835.45-5 07/02 / 2018 01 05142 
1.304,59 	 0,00 0,00 104,36 104,36 0,00 

DANIELE FERREIRA DOS SANTOS CARDOZO 135.27490.72-7 20/07/2017 01 05142 
1.228,52 	 0,00 0,00 98,28 98,28 0,00 

DAYANE BECHERT 124.06305.61-0 07/02/2018 01 05142 
1.304,59 	 0,00 0,00 104,36 104,37 0,00 

DILCE ESTANISLOWSKI 209.96773.55-4 03/04/2018 01 05142 
1.304,59 	 0,00 0,00 104,36 104,36 0,00 

DIOLANDA VAZ 123.20503.64-3 20/07/2017 01 05142 
1.304,59 	 0,00 0,00 104,36 104,37 0,00 

DORACI MAIA RUPPEL 101.07943.02-3 02/08/2017 01 05142 
1.304,59 	 0,00 0,00 104,36 104,37 0,00 

F LAMA ERV 
Serviços Terceirizados Ltda 
CNPJ 11.046.495/0001-06  

Nadia  Flaresso 
Sócia-Gerente 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
	

DATA: 16/11/2018 
GFIP - SEFIP 8.40 (14/12/2017) TABELAS 37.0 (22/01/2018) 	 HORA: 	11:08:46 

PAG : 0017/0026 
RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 

MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO A PREVIDÊNCIA 

858800001292 401901801813 107622180812 104649500015  

EMPRESA:FLAMASERV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA INSCRIÇÃO: 	11.046.495/0001-06 
COMP: 10/2018 	COD REC: 150 	COD GPS: 2119 	FPAS: 507 	OUTRAS  ENT:  0079 	SIMPLES: 1  RAT:  3.0 	FAP: 1.00 	RAT  AJUSTADO: 3.00 
TOMADOR/OBRA:CACADOR EDUCACAO INSCRIÇÃO: 	83.074.302/0001-31 
NOME  TRABALHADOR 	 PIS/PASEP/CI 	 ADMISSÃO  CAT  OCOR DATA/COD MOVIMENTAÇÃO 	 CB0 
REM  SEM  13°  SAI 	 REM 13°SAL 	BASE CAL 13°SAL PREV SOC 	CONTRIB SEG DEVIDA DEPOSITO 	 JAM  

BASE CAL PREV SOCIAL 

DOROTI DUTRA 	 105.81342.97-3 	 20/07/2017 01 05142 
1.304,59 	 0,00 	 0,00 	 104,36 104,37 	 0,00 

ELIANE ALVES XAVIER 	 203.26723.52-2 	 06/02/2018 01 05142 
1.304,59 	 0,00 	 0,00 	 104,36 104,36 	 0,00 

ENI ROSANE DE OLIVEIRA 	 127.82611.72-2 	 19/06/2018 01 05142 
1.304,59 	 0,00 	 0,00 	 104,36 104,37 	 0,00 

EUNIRA MARIA FOGACA 	 107.97162.76-0 	 20/07/2017 01 05142 
1.304,59 	 0,00 	 0,00 	 104,36 104,37 	 0,00 

EVELISE CRISTINA MENDES DE MOURA 	 136.12293.72-8 	 05/04/2018 01 05142 
1.304,59 	 0,00 	 0,00 	 104,36 104,36 	 0,00 

FABIELE APARECIDA MOREIRA GONCALVES 	 209.96592.16-9 	 20/07/2017 01 05142 
0,01 	 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 

FRANCIELE CORREA 	 161.86372.40-6 	 02/10/2017 01 05142 
1.304,59 	 0,00 	 0,00 	 104,36 104,36 	 0,00 

GRAZIELA APARECIDA DE OLIVEIRA XAVIER 	 207.64225.84-1 	 20/07/2017 01 05142 
1.304,59 	 0,00 	 0,00 	 104,36 104,36 	 0,00 

IVETE APARECIDA BERTULINO RIBEIRO 	 123.47705.65-4 	 10/04/2018 01 05142 
1.186,00 	 0,00 	 0,00 	 94,88 94,89 	 0,00 

JANET  RIBEIRO DOS SANTOS 	 127.59013.72-5 	 20/07/2017 01 05142 
1.304,59 	 0,00 	 0,00 	 104,36 104,37 	 0,00 

JANETE SCHIOCHET 	 123.20455.40-1 	 02/08/2017 01 05142 
0,01 	 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 

JESSICA  DE OLIVEIRA SILVA 	 207.09852.58-9 	 10/04/2018 01 05142 
1.304,59 	 0,00 	 0,00 	 104,36 104,36 	 0,00 

JOSIANE DE FATIMA MERELES DA SILVA 	 209.96901.69-2 	 06/02/2018 01 05142 
1.304,59 	 0,00 	 0,00 	 104,36 104,36 	 0,00 

JOSIANE DOMINGUES FERREIRA 	 207.64225.80-9 	 20/06/2018 01 05142 
1.304,59 	 0,00 	 0,00 	 104,36 104,36 	 0,00 

JOYCE  APARECIDA SUBTIL CHAVES 	 124.52636.12-8 	 20/07/2017 01 05142 
1.304,59 	 0,00 	 0,00 	 104,36 104,37 	 0,00 

FLAMASERV 
Serviços Terceirizados Ltda 
CNPJ 11.046.495/0001-06  

Nadia  Flaresso 
Socia-Gerente 



• 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
GFIP - SEFIP 8.40 (14/12/2017) TABELAS 37.0 (22/01/2018) 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO A PREVIDÊNCIA 

DATA: 16/11/2018 
HORA: 	11:08:46 
PAG : 0018/0026 

858800001292 401901801813 107622180812 104649500015  

EMPRESA:FLAMASERV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 
COMP: 10/2018 COD REC: 150 	COD GPS: 2119 
TOMADOR/OBRA:CACADOR EDUCACAO 

INSCRIÇÃO: 11.046.495/0001-06 
FPAS : 507 	OUTRAS  ENT:  0079 	SIMPLES: 1 	RAT:  3.0 	FAP : 1.00 	RAT  AJUSTADO: 3.00 

INSCRIÇÃO: 83.074.302/0001-31  
NOME TRABALHADOR 	 PIS/PASEP/CI 	 ADMISSÃO  CAT  OCOR DATA/COD MOVIMENTAÇÃO 	 CB°  
REM SEM 13° SAL 	 REM 13°SAL 	BASE CAL 13°SAL PREV SOC 	CONTRIB SEG DEVIDA 	 DEPÓSITO 	 JAM  

BASE CAL PREV SOCIAL 

JUCILIANE DA TRINDADE 134.66160.72-2 13/09/2018 01 05142 
1.304,59 	 0,00 0,00 104,36 104,36 0,00 

JULIANA DE SOUZA PIRES 133.18811.72-5 07/02/2018 01 05142 
1.304,59 	 0,00 0,00 104,36 104,36 0,00 

JULIANE TEREZINHA SCHULZE 162.26877.08-2 20/07/2017 01 05142 
0,01 	 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 

JULIO  ROSA 135.91108.72-2 02/07/2018 01 05142 
891,56 	 0,00 0,00 71,32 71,32 0,00 

JUSSARA APARECIDA DE MORAIS PETROVICH 126.20342.72-6 02/08/2017 01 05142 
1.290,10 	 0,00 0,00 103,20 103,21 0,00 

JUSSARA DA TRINDADE 134.66004.72-0 05/02/2018 01 05142 
1.504,76 	 0,00 0,00 120,38 120,38 0,00 

LEIDIANE RIBEIRO 163.87142.18-1 20/07/2017 01 05142 
1.304,59 	 0,00 0,00 104,36 104,36 0,00 

LEONARDO BUSATO DOS SANTOS 210.76876.10-4 06/04/2018 01 05142 
1.304,59 	 0,00 0,00 104,36 104,36 0,00 

LEONARDO TADEU SOARES 128.02614.54-3 06/04/2018 01 05142 
1.304,59 	 0,00 0,00 104,36 104,37 0,00 

LEONILDE HAIA PEREIRA 209.96522.92-6 01/11/2017 01 05142 
1.304,59 	 0,00 0,00 104,36 104,36 0,00 

LILIANA LEMES SANTOS FERNANDES 209.96780.10-0 02/08/2017 01 05142 
1.504,76 	 0,00 0,00 120,38 120,38 0,00 

LILIANE DE  LOURDES  RIBEIRO 163.87179.32-8 02/05/2018 01 05142 
1.304,59 	 0,00 0,00 104,36 104,36 0,00 

LILIANE FATIMA FREITAS ALVES DOS SANTOS 133.37377.72-5 20/07/2017 01 05142 
1.304,59 	 0,00 0,00 104,36 104,36 0,00 

LORENI MONTEIRO PADILHA 122.76511.57-7 20/07/2017 01 05142 
1.304,59 	 0,00 0,00 104,36 104,37 0,00 

MARCIA DE OLIVEIRA 164.35148.48-2 07/02/2018 01 05142 
1.304,59 	 0,00 0,00 104,36 104,36 0,00 

FLAMASERV 
Serviços Terceirizados Ltda 
CNPJ 11.046.495/0001-06  

Nadia  Flaresso 
Sócia-Gerente 



• 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
GFIP - SEFIP 8.40 (14/12/2017) TABELAS 37.0 (22/01/2018) 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO A PREVIDÉNCIA 

DATA: 16/11/2018 
HORA: 	11:08:46 
PAG : 	0019/0026 

858800001292 401901801813 107622180812 104649500015 

EMPRESA:FLAMASERV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 	 INSCRIÇÃO: 11.046.495/0001-06  
COMP:  10/2018  COD  REC: 150 	COD  GPS: 2119 	FPAS: 507 	OUTRAS  ENT:  0079 	SIMPLES: 1 	RAT:  3.0 	FAP: 1.00 	RAT  AJUSTADO: 3.00 
TOMADOR/OBRA:CACADOR EDUCACAO 	 INSCRIÇÃO: 83.074.302/0001-31 
NOME TRABALHADOR 	 PIS/PASEP/CI 	 ADMISSÃO  CAT  OCOR DATA/COD MOVIMENTAÇÃO 	 CBO 
REM SEM 13° SAL 	 REM 13°SAL 	BASE CAL 13*SAL PREV SOC 	CONTRIB SEG DEVIDA 	 DEPOSITO 	 JAM  

BASE CAL PREV SOCIAL 

MARCIA FRANCIELI FERREIRA 163.62361.04-1 20/07/2017 	01 05142 
1.304,59 0,00 0,00 104,36 104,36 0,00 

MARCIA PONTES 121.47841.47-3 16/10/2017 	01 05142 
1.304,59 0,00 0,00 104,36 104,37 0,00 

MARIA ALICE ALVES CARDOSO 202.22398.04-8 05/02/2018 	01 05142 
1.186,00 0,00 0,00 94,88 94,88 0,00 

MARIA BERNADETE POLAWSKI 124.18285.85-7 01/02/2018 	01 09/04/2018 	P1 05142 
261,59 326,15 326,15 47,01 47,02 0,00 

MARIA BERNADETE POLAWSKI 124.18285.85-7 01/02/2018 	01 18/10/2018 	15 05142 

MARIA BERNADETE POLAWSKI 124.18285.85-7 01/02/2018 	01 29/10/2018 	J 05142 

MARIA IZABEL DE CASTRO 127.76353.53-9 01/10/2018 	01 05142 
1.076,00 0,00 0,00 86,08 86,09 0,00 

MARIA NELI VICENTE 141.03099.72-7 20/07/2017 	01 07/06/2018 	P1 05142 
521,83 0,00 0,00 41,74 41,74 0,00 

MARIA NELI VICENTE 141.03099.72-7 20/07/2017 	01 18/10/2018 	ZS 05142 

MARILDA MONTEIRO 163.78093.87-4 02/05/2018 	01 05142 
1.186,00 0,00 0,00 94,88 94,88 0,00 

MARILU DE SOUZA 133.75084.72-1 26/09/2017 	01 05142 
1.304,59  0,00 0,00 104,36 104,36 0,00 

MICHELLE  ZOTTO SCHULTZ 125.21716.80-6 20/07/2017 	01 05142 
1.304,59 0,00 0,00 104,36 104,37 0,00 

NELCY APARECIDA DA ROSA 124.83313.31-2 08/02/2018 	01 05142 
1.304,59 0,00 0,00 104,36 104,37 0,00 

NEUSA APARECIDA COSTA MOREIRA 130.99160.72-4 20/07/2017 	01 05142 
1.304,59 0,00 0,00 104,36 104,36 0,00 

NEUSA SCHIMIDT DE SOUZA 207.09856.99-1 02/05/2018 	01 05142 
1.186,00 0,00 0,00 94,88 94,88 0,00 

FLAMASERV 
Serviços Terceirizados Ltda 
CNPJ 11.046.495/0001-06  

Nadia  Flaresso 
Sócia-Gerente 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
GFIP - SEFIP 8.40 (14/12/2017) TABELAS 37.0 (22/01/2018) 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO A PREVIDÊNCIA 

DATA: 16/11/2018 
HORA: 	11:08:46 
PAG : 0020/0026 

858800001292 401901801813 107622180812 104649500015 

EMPRESA:FLAMASERV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 	 INSCRIÇÃO: 11.046.495/0001-06  COMP:  10/2018  COD  REC:150 	COD  GPS: 2119 	FPAS: 507 	OUTRAS  ENT:  0079 	SIMPLES: 1 	RAT:  3.0 	FAR:  1.00 	RAT  AJUSTADO: 3.00 
TOMADOR/OBRA:CACADOR EDUCACAO 	 INSCRIÇÃO: 83.074.302/0001-31 
NOME TRABALHADOR 	 PIS/PASEP/CI 	 ADMISSÃO  CAT  OCOR DATA/COD MOVIMENTAÇÃO 	 CB0 REM SEM 13° SAL 	 REM 13°SAL 	BASE CAL 13°SAL PREV SOC 	CONTRIB SEG DEVIDA 	 DEPÓSITO 	 JAM  

BASE CAL PREV SOCIAL 

NICE APARECIDA DE OLIVEIRA 122.94301.96-1 20/07/2017 01 05142 
1.304,59 	 0,00 0,00 104,36 104,37 0,00 

PATRICIA REGINA BARBOSA LEAO 212.92607.38-8 01/02/2018 01 05142 
1.304,59 	 0,00 0,00 104,36 104,36 0,00 

POLYANA KADES 207.09843.57-1 01/11/2017 01 05142 
1.130,75 	 0,00 0,00 90,46 90,46 0,00 

RAQUEL RODRIGUES DA SILVA DA ROCHA 207.91576.54-4 20/07/2017 01 05142 1.304,59 	 0,00 0,00 104,36 104,36 0,00 RITA DE  CASSIA  DOS SANTOS 122.06714.70-3 01/02/2018 01 05142 
1.304,59 	 0,00 0,00 104,36 104,37 0,00 

RONALDO CRISTIANO TIL 134.64481.72-6 01/07/2017 01 04101 
2.230,19 	 0,00 0,00 200,71 178,41 0,00 

ROSANE DA LUZ 137.18116.72-2 08/03/2018 01 05142 
1.301,81 	 0,00 0,00 104,14 104,14 0,00 

ROSANGELA MACHADO BERTULINO 209.96590.78-6 25/09/2017 01 05142 1.186,00 	 0,00 0,00 94,88 94,88 0,00 
ROSE MARI VOLOCHE 124.52520.50-2 14/08/2017 01 05142 1.186,00 	 0,00 0,00 94,88 94,89 0,00 
ROSELI PONTES 125.36404.57-0 26/09/2017 01 04/10/2018 	P3 05142 1.166,24 	 0,00 0,00 93,29 93,30 0,00 
ROSELI PONTES 125.36404.57-0 26/09/2017 01 05/10/2018 	Z5 05142 

SIMONE BERNARDO DOS SANTOS 128.75731.72-8 12/09/2017 01 05142 
1.304,59 	 0,00 0,00 104,36 104,37 0,00 

SIMONE DE OLIVEIRA 140.44011.72-5 07/02/2018 01 05142 
1.304,59 	 0,00 0,00 104,36 104,36 0,00 

SIMONI OLIVEIRA SILVA MORAES 134.94929.72-5 20/07/2017 01 05142 
1.297,34 	 0,00 0,00 103,78 103,78 0,00 

SIRLEY MARIA MARINS 209.96628.24-4 07/02/2018 01 05142 
1.304,59 	 0,00 0,00 104,36 104,36 0,00 

FLAMASERV 
Serviços Terceirizados Ltda 
CNPJ 11.046.495/0001-06  

Nadia  Flaresso 
Soda-Gerente 



EMPRESA:FLAMASERV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 
COMP: 10/2018 COD REC: 150 	COD GPS: 2119 
TOMADOR/OBRA:CACADOR EDUCACAO 
NOME  TRABALHADOR  
REM  SEM  13°  SAI  

INSCRIÇÃO: 11.046.495/0001-06 
FPAS: 507 	OUTRAS  ENT:  0079 	SIMPLES: 1 	RAT:  3 . 0 	FAP : 1.00 	RAT  AJUSTADO: 3.00 

INSCRIÇÃO: 83.074.302/0001-31  

	

PIS/PASEP/CI 	 ADMISSÃO  CAT  OCOR DATA/COD MOVIMENTAÇÃO 	 CBO 
REM 13°SAL 	BASE CAL 13°SAL PREV SOC 	CONTRIB SEG DEVIDA 	 DEPÓSITO 	 JAM  

BASE CAL PREV SOCIAL 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
GFIP - SEFIP 8.40 (14/12/2017) TABELAS 37.0 (22/01/2018) 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO A PREVIDÊNCIA 

DATA: 16/11/2018 
HORA: 	11:08:46 
PAG : 0021/0026 

858800001292 401901801813 107622180812 104649500015  

SOLANGE MENEL 124.36791.24-6 20/07/2017 01 05142 
1.304,59 0,00 0,00 104,36 104,37 0,00 

SONIA APARECIDA JARSCHEL 122.85947.12-9 20/07/2017 01 05142 
0,01 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TATIANE AMARAL DOS SANTOS 209.96614.65-0 25/09/2017 01 05142 
1.186,00 	 0,00 0,00 94,88 94,88 0,00 

TERESINHA DE JESUS TRANCOSO TELLES DE LI 122.53871.39-9 04/09/2018 01 05142 
652,30 0,00 0,00 52,18 52,19 0,00 

TEREZINHA LEONI DE OLIVEIRA 125.22849.17-6 07/02/2018 01 05142 
1.304,59 0,00 0,00 104,36 104,37 0,00 

VALERIA PEREIRA DA SILVA 135.86175.72-7 12/09/2018 01 05142 
1.304,59 0,00 0,00 104,36 104,36 0,00 

VERA  LUCIA  PIRES  GOES  121.83194.37-7 02/05/2018 01 05142 
0,01 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VERA MARCIA DO AMARAL 123.41356.40-2 14/08/2017 01 05142 
0,01 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VILMA VEZOLI 107.31522.65-3 01/02/2018 01 05142 
1.304,59 0,00 0,00 104,36 104,37 0,00 

VINICIUS  ANTONIO  BERTASSI DE LIMA 165.34810.69-8 02/07/2018 01 05142 
956,80 0,00 0,00 76,54 76,54 0,00 

VIVIANE  NANCY  GONCHOREKI 209.96579.86-3 05/02/2018 01 05142 
1.186,00 0,00 0,00 94,88 94,88 0,00  

TOTAIS DA EMPRESA/TOMADOR 
95.712,97 	 326,15 326,15 	 7.704,99 7.683,02 0,00 

FLAMASERV 
Serviços Terceirizados Ltda 
CNPJ 11.046.495/0001-08  

Nadia  Flaresso 
Sócia-Gerente 



LOGRADOURO: AVENIDA OZY MENDONCA DELIMA 320 	 BAIRRO: CENTRO 
CIDADE:  SAO  MATEUS DO SUL UF: 	PR CEP: 83900-000 

CAT QUART  REMUNERAÇÃO SEM 13° REMUNERAÇÃO 13° 	 BASE CAL 

01 

TOTAIS: 

82 

82 

95.712,97 

95.712,97 

326,15 

326,15 

CHAR  PREPONDERANTE:  8111700 
CNAE: 	 8111700 

PREV SOC 	 BASE CAL 13° PREV SOC 

95.712,97 	 326,15  

95.712,97 	 326,15 

• 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
GFIP - SEFIP 8.40 (14/12/2017) TABELAS 37.0 (22/01/2018) 

DATA: 16/11/2018  
HORA: 	11:08:46 
RAG : 0022/0026  

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
RESUMO DO FECHAMENTO - TOMADOR DE SERVIÇOS/OBRA 

MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO A PREVIDÊNCIA 
858800001292 401901801813 107622180812 104649500015 

EMPRESA:FLAMASERV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 
COMP: 10/2018 COD REC: 150 	COD GPS: 2119 
TOMADOR/OBRA:CACADOR EDUCACAO 

N° ARQUIVO: OCEpG2IisF80000-0 
INSCRIÇÃO: 11.046.495/0001-06 

FPAS: 507 	OUTRAS  ENT:  0079 	SIMPLES:1 	RAT:  3.0 	FAP: 1.00 	RAT  AJUSTADO: 3.00 
N° DE CONTROLE: FVrSaSuUoUM0000-7 	 INSCRIÇÃO: 83.074.302/0001-31  

FLAMASERV 
Serviços Terceirizados Ltda 
CNPJ 11.046.495/0001-06  

Nadia  Flaresso 
Sócia-Gerente 



0.00 
0.00  

COMPENSAÇÃO 
PER/ODO INICIAL: 
VALOR ABATIDO: 

PERÍODO FINAL: 
0.00 VALOR A COMPENSAR: 

VALOR SOLICITADO: 
0.00 VALOR EXCEDENTE AO LIMITE DOS 30%: 

16.515.53 
RETENÇÃO (LEI 9.711/98) 
VALOR INFORMADO: 16.515.53 VALOR ABATIDO PELO SEFIP: 0.00 	VALOR A COMPENSAR/RESTITUIR: 

0.00 
o  

0.00 
o 

25 ANOS: 
QUANTIDADE: 

BASE DE CALCULO APOSENTADORIA ESPECIAL/OCORRÊNCIA 
15 ANOS: 	 0.00 	20 ANOS: 
QUANTIDADE: 	 O 	QUANTIDADE: 

VALOR DEV PREV SOC CALCULADO SEFIP: 
SALÁRIO FAMILIA: 
SALÁRIO MATERNIDADE: 
VALORES PAGOS  COOP  TRABALHO - SEM ADICIONAL: 
VALORES PAGOS  COOP  TRABALHO - ADIC. 15 ANOS: 
VALORES PAGOS  COOP  TRABALHO - ADIC. 20 ANOS: 
VALORES PAGOS  COOP  TRABALHO - ADIC. 25 ANOS: 

33.955.71 
1.408.53 

0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 

CONTRIB SEGURADOS - DEVIDA: 
RECEITA EVENTO DESP/PATROC/NIO: 
PERC DE ISENÇÃO DE FILANTROPIA: 
13° SALÁRIO MATERNIDADE: 
COM PRODUÇÃO PJ: 
COM PRODUÇÃO PF: 
VALOR DAS FATURAS EMITIDAS PARA 0 TOMADOR: 

7.704.99 
0.00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00  

CÓDIGOS 

0 13: 0 14: O J 	: 1 K 	: o L 	: 
0 02: 0 03: 0 P1: 2 P2: o P3: 

0 Q6: 0 R 	: 0 S2: 0 S3: o Ui: 

0 Y 	: 0 Z1: 0 Z2: 0 Z3: o 24: 

o 
1 

O 
o 

o 
O 

O 
o 

N: 
Ql: 
02: 
Z5: 

0 Ni: 
0 Q2: 

0 U3: 
3 16: 

QUANTIDADE DE MOVIMENTAÇÕES / 

H 	: 0 Ii: 0 12: 
N2: 0 N3: 0 01: 

Q3: 0 Q4: 0 Q5: 
V3: 0 W 	: 0 X 	: 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
	

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
	

DATA: 16/11/2018 
GFIP - SEFIP 8.40 (14/12/2017) TABELAS 37.0 (22/01/2018) 

	
HORA: 	11:08:46 
PAG : 	0023/0026 

RESUMO DAS INFORMAÇÕES A PREVIDÊNCIA SOCIAL CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
TOMADOR DE SERVIÇOS/OBRA 

FPAS: 507 	OUTRAS  ENT: 0079 	SIMPLES: 1 	RAT: 3.0 
N° DE  CONTROLE:  FVrSaSuU0UM0000-7  

EMPRESA:FLAMASERV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 
COMP: 10/2018 COD REC: 150 	COD GPS: 2119 
TOMADOR/OBRA:CACADOR EDUCACAO  

LOGRADOURO: AVENIDA  OZY MENDONCA DELIMA 320  
CIDADE:  SAO  MATEUS  DO  SUL 	 OF: PR  

BAIRRO: CENTRO 
CEP: 83900-000 	TELEFONE: 0042 8827 5490  

N ARQUIVO: OCEpG2IisF80000-0 
INSCRIÇÃO: 11.046.495/0001-06 
FAP : 1.00 	RAT  AJUSTADO: 3.00 
INSCRIÇÃO: 83.074.302/0001-31  

CHAR  PREPONDERANTE: 8111700 
CNAE: 	 8111700 

FLAMASERV 
Serviços Terceirizados Ltda 
CNPJ 11.046.495/0001-06  

Nadia  Flaresso 
Sócia-Gerente 



CEP: 83900-000  

LOGRADOURO: AVENIDA OZY MENDONCA DELIMA 320 
CIDADE:  SAO  MATEUS DO SUL 	 UF: PR 

BAIRRO: CENTRO 	 CNAE PREPONDERANTE: 8111700 

CNAE: 	 8111700  

CAT  QUANT REMUNERAÇÃO SEM 13° REMUNERAÇÃO 13° BASE CAL PREV SOC 

01 161 161.426,30 326,15 161.426,30 
11 2 4.685,00  0,00 4.685,00 

TOTAIS: 163 166.111,30 326,15 166.111,30 

BASE CAL 13° PREV SOC 

326,15 

0,00 

326,15 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - HF 
GFIP - SEFIP 6.40 (14/12/2017) TABELAS 37.0 (22/01/2018) 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
RESUMO DO FECHAMENTO - EMPRESA 

DATA: 16/11/2018 
HORA: 	11:08:46 
PAG : 0024/0026 

858800001292 401901801813 107622180812 104649500015  

ARQUIVO: OCEpG2IisF80000-0 
EMPRESA: FLAMASERV SERVICOS TERCEIR I ZADOS LTDA 	 N° DE CONTROLE: FRX7JNLz0000000-6 	 INSCRIÇÃO: 11.046.495/0001-06  
COMP:  10/2018  COD  REC: 150 	COD  GPS : 2119 	FPAS : 507 	OUTRAS  ENT:  0079 	SIMPLES: 1 	RAT:  3.0 	FAP: 1.00 	RAT  AJUSTADO: 3.00 
TOMADOR/OBRA: 	 INSCRIÇÃO:  

FLAMASERV 
elarviços Terceirizados Ltda 
CNPJ 11.046.495/0001-06  

Nadia  Flaresso 
Sócia-Gerente 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
GFIP - SEFIP 8.40 (14/12/2017) TABELAS 37.0 (22/01/2018) 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
RESUMO DO FECHAMENTO - EMPRESA 

FGTS 

DATA: 16/11/2018 
HORA: 	11:08:46 
PAG : 0025/0026 

858800001292 401901801813 107622180812 104649500015 

N°  ARQUIVO:  OCEpG2IisF80000-0 
EMPRESA:FLAMASERV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 	 N° DE  CONTROLE:  FRX7JNLz0000000-6 	 INSCRIÇÃO:  11.046.495/0001-06 
COMP: 10/2018 COD REC:150 	COD GPS: 2119 	FPAS : 507 	OUTRAS  ENT: 0079 	SIMPLES: 1 	RAT: 3.0 	FAP : 1.00 	RAT  AJUSTADO:  3.00 
TOMADOR/OBRA: 	 INSCRICAO:  
LOGRADOURO: AVENIDA OZY MENDONCA DELIMA 320 
CIDADE:  SAO  MATEUS DO SUL 	 UF: PR 

 

BAIRRO: CENTRO  CHAR  PREPONDERANTE:  
CNAE: 

8111700 
CEP: 83900-000  

 

8111700  

MODALIDADE : "Branco"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO A PREVIDÊNCIA 

FGTS - 8% 

REMUNERAÇÃO SEM 13° SALÁRIO 
	

161.426,30 
REMUNERAÇÃO 13° SALARIO 	 326,15 

QUANTIDADE TRABALHADORES 
	

161 

VALORES DO FGTS 

DATA DE RECOLHIMENTO ATE 07 /11/2018 

	

DEPOSITO FGTS 	 ENCARGOS FGTS 

	

12.940,19 	 0,00 

CONTRIB SOCIAL 

0,00  

ENCARGOS CONTRIB SOCIAL 

0,00 

TOTAL RECOLHER 

12.940,19 

FLAMASERV 
Serviços Terceirizados Ltda 
CNPJ 11.046.495/0001-06  

Nadia  Flaresso 
Sócia-Gerente 



N° DE  CONTROLE:  FRX7JNLz0000000-6 
FPAS: 507 	OUTRAS  ENT: 0079 	SIMPLES: 1 	RAT: 3.0  

BAIRRO: CENTRO 

CEP: 83900-000 	TELEFONE: 0042 8827 5490 

N° ARQUIVO: OCEpG2I1sF80000-0 
INSCRIÇÃO: 11.046.495/0001-06 
FAP: 1.00 	RAT  AJUSTADO: 3.00 
INSCRIÇÃO:  

CNAE PREPONDERANTE: 8111700 

CNAE: 	 8111700 

EMPRESA:FLAMASERV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 
COMP: 10/2018 COD REC: 150 	COD GPS: 2119 
TOMADOR/OBRA: 

LOGRADOURO: AVENIDA OZY MENDONCA DELIMA 320 

CIDADE:  SAO  MATEUS DO SUL 	 UF: PR 

22.953.21 
7.456.27  

COMPENSAÇÃO 
PERÍODO INICIAL: 
VALOR ABATIDO: 

PERÍODO FINAL: 
22.953.21 VALOR A COMPENSAR: 

VALOR SOLICITADO: 
0.00 VALOR EXCEDENTE AO LIMITE DOS 30%: 

0.00 
RETENÇÃO (LEI 9.711/98) 
VALOR INFORMADO: 26.647.33 VALOR ABATIDO PELO SEFIP: 26.647.33 	VALOR A COMPENSAR/RESTITUIR: 

0.00 
O  O 

0.00 	 25 ANOS: 
QUANTIDADE: 

BASE DE CALCULO APOSENTADORIA ESPECIAL/OCORRÊNCIA 
15 ANOS: 	 0.00 	20 ANOS: 
QUANTIDADE: 	 O 	QUANTIDADE: 

VALOR DEV PREV SOC CALCULADO SEFIP: 36.028.95 
SALÁRIO FAMÍLIA: 2.055.94 
SALÁRIO MATERNIDADE: 0.00 
VALORES PAGOS  COOP  TRABALHO - SEM ADICIONAL: 0.00 
VALORES PAGOS  COOP  TRABALHO - AD1C. 15 ANOS: 0.00 
VALORES PAGOS  COOP  TRABALHO - AD1C. 20 ANOS: 0.00 
VALORES PAGOS  COOP  TRABALHO - ADIC. 25 ANOS: 0.00 

CONTRIB SEGURADOS - DEVIDA: 
RECEITA EVENTO DESP/PATROCfNIO: 
PERC DE ISENÇÃO DE FILANTROPIA: 
13* SALÁRIO MATERNIDADE: 
COM PRODUÇÃO PJ: 

COM PRODUÇÃO PF: 
VALOR DAS FATURAS EMITIDAS PARA 0 TOMADOR: 

13.516.46 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00  

H: 	0 Ii: 
N2: 	0 N3: 
Q3: 	0 Q4: 
V3: 	0 W : 

0 	12: 0 13: O 14: O J 	: 1 K 	: O L 	: 
0 	01: 0 02: O 03: o P1: 3 P2: O P3: 

0 	Q5: 0 Q6: O R 	: O S2: 0 S3: O Ui: 
0 	X 	: 0 Y 	: O Z1: O 22: 0 23: O Z4: 

o 
O 

O 

O 

0 Ni: 
0 Q2: 

0 U3: 

3 Z6: 

0 M: 
1 Ql: 
0 U2: 
0 Z5: 

• 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
	

MINISTÉRIO DA FAZENDA - HF 
	

DATA: 16/11/2018 
GFIP - SEFIP 8.40 (14/12/2017) TABELAS 37.0 (22/01/2016) 

	
HORA: 	11:08:46 
PÃO : 0026/0026 

RESUMO DAS INFORMAÇÕES A PREVIDÊNCIA SOCIAL CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
EMPRESA 

QUANTIDADE DE MOVIMENTAÇÕES / CÓDIGOS 

FLAIASERV 
Serviços Terceirizados Ltda 
CNPJ 11.046.495/0001-06  

Nadia  Flarasso 
Sócia-Gerente 



3 • 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
	

MINISTÉRIO DA FAZENDA - HF 
	

DATA: 16/11/2018 
GFIP - SEFIP 8.40 (14/12/2017) 	TABELAS 37.0 (22/01/2018) 

	
HORA: 	11:08:46 
PAG : 0001/0006 

• 

RELAÇÃO DE TOMADOR/OBRA - RET 

858800001292 401901801813 107622180812 104649500015 

N° ARQUIVO: OCEpG2IisF80000-0 
EMPRESA: FLAMASERV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 	INSCRIÇÃO: 11.046.495/0001-06 

	
N' CONTROLE: FRX7JNLz0000000-6 

FPAS:507  OUTRAS ENTIDADES:  0079 	SIMPLES: 1 ALIQ RAT: 3,0 	FAP: 1,00 RAT  AJUSTADO:  3,00 COD REC: 150 COMP: 10/2018 

TOMADOR/OBRA : FLAMASERV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 
LOGRADOURO 
AVENIDA OZY MENDONCA DELIMA 320  

INSCRIÇÃO: 11.046.495/0001-06 
BAIRRO 	 CIDADE 
CENTRO 	 SAO  MATEUS DO SUL 

N°  CONTROLE: Kyy5Vu0Kd2Z0000-6 
CEP 	 UF 
83900000 	 PR 

MODALIDADE : "Branco"-Recolhimento ao FGTS e Declaraqêo A Previdência 

 

VALORES PREVIDnNCIA 

 

VALORES FGTS - 8% 

4.125,79 
0,00 

330,07 
0,00 
0,00 
0,00 

4 

REM SEM 13° SALÁRIO 
REM BASE CALC 13* SAL 

8.810,79 
0,00 

REM SEM 13° SALÁRIO 
REM 13°  SALÁRIO 
DEPÓSITO 
ENCARGOS FGTS 
CONTRIB SOCIAL 
ENCARGOS CONTRIB SOC 
TOTAL TRABALHADORES 

 

TOTAL TRABALHADORES 6  

 

TOTAIS DO TOMADOR 

VALORES PREVIDÊNCIA 

REM SEM 13°  SALÁRIO 
REM BASE CALC 13°  SAL 
CONTR SEGURADOS DEVIDA 
VAL DEVIDO PREV SOC 

TOTAL TRABALHADORES  

8.810,79 
0,00 

865,41 
-20.052,59 

6  

REM SEM 13°  SALÁRIO 
REM 13° SALÁRIO 
DEPOSITO 
ENCARGOS FGTS 
CONTRIB SOCIAL 
ENCARGOS CONTRIB SOC 

TOTAL TRABALHADORES  

VALORES FGTS - 8% 

4.125,79 
0,00 

330,07 
0,00 
0,00 
0,00 

4 

FLAMASERV 
Serviços Terceirizados Ltda 
CNPJ 11.046.495/0001-06  

Nadia  Flaresso 
Sócia-Gerente 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - HF 
	

DATA: 16/11/2018 
GFIP - SEFIP 8.40 (14/12/2017) 	TABELAS 37.0 (22/01/2018) 

	
HORA: 	11:08:46 
PAG : 0002/0006 

RELAÇÃO DE TOMADOR/OBRA - RET 

858800001292 401901801813 107622180812 104649500015 

N° ARQUIVO: OCEpG2IisF80000-0 
EMPRESA:FLAMASERV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 	INSCRIÇÃO: 11.046.495/0001-06 	 N° CONTROLE: FRX7JNLz0000000-6 
FPAS:507 OUTRAS ENTIDADE5:0079 	SIMPLES: 1 ALIQ  RAT:  3,0 	FAP: 1,00  RAT  AJUSTADO: 3,00  COD  REC: 150 	COMP:  10/2018 

TOMADOR/OBRA : VARRICAO PREFEITURA UNIAO DA VITORIA 	INSCRIÇÃO: 75.967.760/0001-71 	N° CONTROLE: I0uKoZ6wVN60000-6 
LOGRADOURO 	 BAIRRO 	 CIDADE 	 CEP 	 UF 
RUA CRUZ MACHADO 205 	 CENTRO 	 UNIAO DA VITORIA 	84600900 	 PR 

MODALIDADE : "Branco"-Recolhimento ao FGTS e Declaragâo à Previdência 

VALORES PREVIDÉNCIA 

REM SEM 13° SALÁRIO 
REM BASE CALC 13° SAL 

TOTAL TRABALHADORES 	 15  

VALORES FGTS - 8% 

REM SEM 13' SALÁRIO 	 22.172,80 
REM 13° SALÁRIO 	 0,00 
DEPÓSITO 	 1.773,85 
ENCARGOS FGTS 	 0,00 
CONTRIB SOCIAL 	 0,00 
ENCARGOS CONTRIB SOC 	 0,00 
TOTAL TRABALHADORES 	 15 

22.172,80 
0,00 

TOTAIS DO TOMADOR 

VALORES PREVIDÉNCIA 

REM SEM 13° SALÁRIO 	 22.172,80 
REM BASE CALC 13° SAL 	 0,00 
CONTR SEGURADOS DEVIDA 	 1.793,04 
VAL DEVIDO PREV SOC 	 8.178,80 

TOTAL TRABALHADORES 	 15  

VALORES FGTS - 8% 

REM SEM 13° SALÁRIO 	 22.172,80 
REM 13° SALÁRIO 	 0,00 
DEPÓSITO 	 1.773,85 
ENCARGOS FGTS 	 0,00 
CONTRIB SOCIAL 	 0,00 
ENCARGOS CONTRIB SOC 	 0,00 

TOTAL TRABALHADORES 	 15 

FLAMA  RV  
Serviços Terceirizados Ltda 
CNPJ 11.046.495/0001-06  

Nadia  Flaresso 
Sãcia-Gerente 



VALORES PREVIDENCIA 

REM SEM 13' SALÁRIO 
REM BASE CALC 13°  SAL 

TOTAL TRABALHADORES 	 30 

VALORES FGTS - 8% 

REM SEM 13° SALÁRIO 	 31.347,47 
REM 13°  SALÁRIO 	 0,00 
DEPÓSITO 	 2.507,89 
ENCARGOS FGTS 	 0,00 
CONTRIB SOCIAL 	 0,00 
ENCARGOS CONTRIB SOC 	 0,00 
TOTAL TRABALHADORES 	 30 

31.347,47 
0,00 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
GFIP - SEFIP 8.40 (14/12/2017) 	TABELAS 37.0 (22/01/2018) 

DATA: 16/11/2018 
HORA: 	11:08:46 
PAG : 0003/0006 

RELAÇÃO DE TOMADOR/OBRA - RET 

858800001292 401901801813 107622180812 104649500015 

N°  ARQUIVO: OCEpG2IisF80000-0 
EMPRESA:FLAMASERV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 	INSCRIÇÃO: 11.046.495/0001-06 	 N° CONTROLE: FRX7JNLz0000000-6 
FPAS:507 OUTRAS ENTIDADES: 0079 	SIMPLES: 1 ALIQ  RAT:  3,0 	FAP: 1,00  RAT  AJUSTADO: 3,00  COD  REC: 150 	COMP:  10/2018 

TOMADOR/OBRA : LIMPEZA E CONSERVACAO DE GUARATUBA 	INSCRIÇÃO: 76.017.474/0001-08 	N" CONTROLE: FLe6PJnfVLH0000-0 
LOGRADOURO 	 BAIRRO 	 CIDADE 	 CEP 	 UF 
RUA NAO INFORMADO 0 CASA 	 NAO INFORMADO 	GUARATUBA 	 83900000 	 PR 

MODALIDADE : "Branco"-Recolhimento ao FGTS e Declaração à Previdência 

TOTAIS DO TOMADOR 

VALORES PREVIDÊNCIA 

REM SEM 13° SALÁRIO 	 31.347,47 
REM BASE CALC 13° SAL 	 0,00 
CONTR SEGURADOS DEVIDA 	 2.507,79 
VAL DEVIDO PREV SOC 	 11.091,91 

TOTAL TRABALHADORES 	 30 

VALORES FGTS - 8% 

REM SEM 13°  SALÁRIO 	 31.347,47 
REM 13°  SALÁRIO 	 0,00 
DEPÓSITO 	 2.507,89 
ENCARGOS FGTS 	 0,00 
CONTRIB SOCIAL 	 0,00 
ENCARGOS CONTRIB SOC 	 0,00 

TOTAL TRABALHADORES 	 30 

FLAM SERV 
Serviços Terceirizados Ltda 
CNPJ 11.046.495/0001-06  

Nadia  Flaresso 
Sócia-Gerente 



• 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - HF 
	

DATA: 16/11/2018 
GFIP - SEFIP 8.40 (14/12/2017) 	TABELAS 37.0 (22/01/2018) 

	
HORA: 	11:08:46 
PAG : 0004/0006 

RELAÇÃO DE TOMADOR/OBRA - RET 

858800001292 401901801813 107622180812 104649500015 

N" ARQUIVO: OCEpG2I1sF80000-0 
EMPRESA:FLAMASERV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 	INSCRIÇÃO: 11.046.495/0001-06 	 N° CONTROLE: FRX7JNLz0000000-6 
FPAS: 507 OUTRAS ENTIDADES: 0079 	SIMPLES: 1 ALIQ  RAT:  3,0 	FAP: 1,00  RAT  AJUSTADO: 3,00  COD  REC: 150 	COMP:  10/2018 

TOMADOR/OBRA :  SAO  MATEUS DO SUL CONTRATO EMERGENCIAL 	INSCRIÇÃO: 76.021.450/0001-22 	N° CONTROLE: M9bNWwLAq0o0000-9 
LOGRADOURO 	 BAIRRO 	 CIDADE 	 CEP 	 UF 
RUA NAO INFORMADO 0 CASA 	 MAO  INDFORMADO 	SAO  MATEUS DO SUL 	83900000 	 PR 

MODALIDADE : "Branco"-Recolhimento ao FGTS e Declaração a Previdência 

VALORES PREVIDENCIA 

REM SEM 13° SALÁRIO 
REM BASE CALC 13° SAL 

TOTAL TRABALHADORES 	 30  

VALORES FGTS - 8% 

REM SEM 13° SALÁRIO 	 8.067,27 
REM 13° SALÁRIO 	 0,00 
DEPÓSITO 	 645,36 
ENCARGOS FGTS 	 0,00 
CONTRIB SOCIAL 	 0,00 
ENCARGOS CONTRIB SOC 	 0,00 
TOTAL TRABALHADORES 	 30 

8.067,27 
0,00 

TOTAIS DO TOMADOR 

VALORES PREVIDÊNCIA 

REM SEM 13°  SALÁRIO 	 8.067,27 
REM BASE CALC 13°  SAL 	 0,00 
CONTR SEGURADOS DEVIDA 	 645,23 
VAL DEVIDO PREV SOC 	 2.855,12 

TOTAL TRABALHADORES 	 30  

VALORES FGTS - 8% 

REM SEM 13°  SALÁRIO 	 8.067,27 
REM 13°  SALÁRIO 	 0,00 
DEPÓSITO 	 645,36 
ENCARGOS FGTS 	 0,00 
CONTRIB SOCIAL 	 0,00 
ENCARGOS CONTRIB SOC 	 0,00 

TOTAL TRABALHADORES 	 30 

FLAMAERV 
Serviços Terceirizados Ltda 
CNPJ 11.046.495/0001-06  

Nadia  Flaresso 
Sócia-Gerente 



VALORES PREVIDÊNCIA 

REM SEM 13° SALÁRIO 
REM BASE CALC 13° SAL 

TOTAL TRABALHADORES 	 82 

VALORES FGTS - 8% 

REM SEM 13° SALÁRIO 	 95.712,97 
REM 13° SALÁRIO 	 326,15 
DEPÓSITO 	 7.683,02 
ENCARGOS FGTS 	 0,00 
CONTRIB SOCIAL 	 0,00 
ENCARGOS CONTRIB SOC 	 0,00 
TOTAL TRABALHADORES 	 82 

95.712,97 
326,15 

• 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
GFIP - SEFIP 8.40 (14/12/2017) 	TABELAS 37.0 (22/01/2018) 

DATA: 16/11/2018 
HORA: 	11:08:46 
PAG : 0005/0006 

RELAÇÃO DE TOMADOR/OBRA - RET 

858800001292 401901801813 107622180812 104649500015 

N" ARQUIVO: OCEpG2IisF80000-0 
EMPRESA:FLAMASERV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 	INSCRIÇÃO: 11.046.495/0001-06 	 N° CONTROLE: FRX7JNLz0000000-6 
FPAS:507 OUTRAS ENTIDADES:0079 	SIMPLES: 1 ALIQ  RAT:  3,0 	FAP: 1,00  RAT  AJUSTADO: 3,00  COD  REC: 150 	COMP:  10/2018 

TOMADOR/OBRA : CACADOR EDUCACAO 	 INSCRIÇÃO: 83.074.302/0001-31 	N° CONTROLE: FVrSaSuUoUM0000-7 
LOGRADOURO 	 BAIRRO 	 CIDADE 	 CEP 	 UF 
RUA SANTA CATARINA 195 	 CENTRO 	 CACADOR 	 89500000 	 SC 

MODALIDADE : "Branco"-Recolhimento ao FGTS e Declaração A Previdência 

TOTAIS DO TOMADOR 

VALORES PREVIDENCIA 

REM SEM 13° SALÁRIO 	 95.712,97 
REM BASE CALC 13° SAL 	 326,15 
CONTR SEGURADOS DEVIDA 	 7.704,99 
VAL DEVIDO PREV SOC 	 33.955,71 

TOTAL TRABALHADORES 	 82 

VALORES FGTS - 8% 

REM SEM 13' SALÁRIO 	 95.712,97 
REM 13° SALÁRIO 	 326,15 
DEPÓSITO 	 7.683,02 
ENCARGOS FGTS 	 0,00 
CONTRIB SOCIAL 	 0,00 
ENCARGOS CONTRIB SOC 	 0,00 

TOTAL TRABALHADORES 	 82 

FLAMASERV 
Serviços Terceirizados Ltda 
CNPJ 11.046.495/0001-06  

Nadia  Flaresso 
Sócia-Gerente 



• 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
GFIP - SEFIP 8.40 (14/12/2017) 	TABELAS 37.0 (22/01/2018) 

DATA: 16/11/2018 
HORA: 	11:08:46 
PAG : 0006/0006 

RESUMO - RELKAO DE TOMADOR/OBRA - RET 

858800001292 401901801813 107622180812 104649500015 

N° ARQUIVO: OCEpG2IisF80000-0 
EMPRESA:FLAMASERV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 	INSCRICA0:11.046.495/0001-06 	 N° CONTROLE: FRX7JNLz0000000-6 
FPAS:507 OUTRAS ENTIDADES: 0079 	SIMPLES: 1 ALIQ  RAT:  3,0 	FAP: 1,00  RAT  AJUSTADO: 3,00  COD  REC: 150 	COMP:  10/2018 

TOTAIS DA EMPRESA 

VALORES PREVI DÉNCIA VALORES FGTS - 8% 

REM SEM 13 	SALÁRIO 166.111,30 REM SEM 13° SALÁRIO 161.426,30 
REM RASE CALC 13° SAL 326,15 REM 13° SALÁRIO 326,15 
CONTR SEGURADOS DEVIDA 13.516,46 DEPOSITO 12.940,19 
VAL DEVIDO PREV SOC 36.028,95 ENCARGOS FGTS 0,00 

CONTRIB SOCIAL 0,00 
ENCARGOS CONTRIB SOC 0,00 

TOTAL TRABALHADORES 163 TOTAL TRABALHADORES 161 

TOTAL A RECOLHER 12.940,19 

FLAMASERV 
Serviços Terceirizados Ltda 
CNPJ 11.046.495/0001-06  

Nadia  Flaresso 
Sócia-Gerente 



1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA - ME 
	

DATA: 	16/11/2018 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFB 	 HORA: 	11:08:46 
GFIP - SEFIP8.40 (14/12/2017) 	TABELAS 37.0 (22/01/2018) 	 PAG : 	001/001 

RELATÓRIO ANALITICO DE GPS 

COMPETÊNCIA: 10/2018 

EMPRESA 
	

INSCRIÇÃO 	 OUTRAS ENTIDADES 	 COD  PAGTO 	 FPAS 
VALORES: SEGURADOS 

	
EMPRESA 	 OUTRAS  ENT 	 DED FPAS VALOR DA RETENÇÃO 	JUROS/MULTA 	 TOTAL 	REEMBOLSO 

FLAMASERV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 	 11.046.495/0001-06 	 0079 	 2119 
13.516,46 	15.186,81 	 9.381,62 	 2.055,94 	 26.647,33 	 0,00 	9.381,62 

OBSERVAÇÃO : VALOR COMPENSADO: R$ 22.953,21 

507 

0,00 

FLAM ERV 
Serviços Terceirizados Ltda 
CNPJ 11.046.495/0001-06  

Nadia  Flaresso 
Sbcia-Gerente 



S  

FGTS - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO 

GFIP - SEFIP 8.40 (14/12/2017)  

RELATÓRIO ANALÍTICO DA GRF 

DATA: 16/11/2018  

HORA: 	11:08:46 
RAG : 	001/001 

EMPRESA:FLAMASERV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 	 INSCRIÇÃO: 11.046.495/0001-06 
COMPETÊNCIA:  10/2018 COD REC: 150 	 FPAS:507 

FGTS - 8% 

QTDE TRABALHADORES 161 

REMUNERAÇÃO  161.752,45  

DEPOSITO 12.940,19 

ENCARGOS FGTS 0,00 

CONTRIB SOCIAL 0,00 

ENCARGOS CONTRIB SOC 0,00 

TOTAL A RECOLHER 12.940,19 

VALIDADE DO CALCULO: até 07/11/2018 

SIMPLES: 	1  

RELATÓRIO PARA SIMPLES CONFERENCIA,  MAO  E  VALIDO PARA QUITAÇÃO. 

A(S) GRF(S), PARA FINS DE QUITAÇÃO, SERA(ÃO) IMPRESSA(S) SOMENTE APÓS TRANSMISSÃO DO ARQUIVO VALIDADO PELO CONECTIVIDADE SOCIAL. 

FLAMASERV 
Serviços Terceirizados Ltda 
CNPJ 11.046.495/0001-06  

Nadia  Flaresso 
Sócia-Gerente 



MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 	 DATA: 16/11/2018 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFB 	 HORA: 	11:08:46 

GFIP - SEFIP 8.40 	TABELAS 37.0 (22/01/2018) 	 PAG : 	001/001 

RELATÓRIO DE COMPENSAÇÕES 

COMPETÊNCIA: 10/2018 	 CÓDIGO DE RECOLHIMENTO: 	150 

EMPRESA: FLAMASERV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 	 INSCRIÇÃO: 	11.046.495/0001-06 

FPAS 
	

VALOR SOLICITADO 	VALOR COMPENSADO VALOR NÃO COMPENSADO 

507 	 22.953,21 	 22.953,21 	 0,00 

VALOR EXCEDENTE AO LIMITE DOS 30%(SOMATóRIO DE TODOS OS FPAS): 	7.456,27 

FLAMASERV  
rvicos Terceirizados Ltda 

S:) CNPJ V1.046.495/000'1-06  

Nadia  Flaresso 
Sócia-Gerente 



FLAMASERV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LIDA  

Tv 	
CNPJ: 11.046.495/0001-06 

Rua Guilherme  Kantor,  n° 311 - sala 3 - Centro 
FLAMA 	 São Mateus do Sul - Pr 	CEP: 83.900-000 511.ViÇO.  

Tel:  (42)3532-5844  
Email:  licitacao@fiamacs.com.br  e engenharia©flamacs.com.br  

ITEM DESCRIÇÃO 
QTDE ANUAL 

 
ESTIMADO 

VALOR MENSAL VALOR ANUAL 

1 
Saco de lixo preto, reforçado, de polietileno com 
capacidade de 30 litros, na medida 59x62 cm. (unidade) 5000,00 R$ 	0,25 R$ 	1.250,00 

2 
Saco de lixo preto, reforçado, de polietileno com 
capacidade de 100 litros, na medida 80cmx105cm. 
(unidade) 4000,00 R$ 	0,55 R$ 	2.200,00 

3 

Detergente liquido, tensoativos aniônicos, 
sequestrantes, derivado de isotiazolinona espessantes 
15 de fragrância e água - componente ativo: linear 
al16quil benzeno, 
sulfanato de sódio, contendo tensoativos biodegradáveis 
testado dermatologicamente, produto notificado na 
ANVISA. Embalagem de 500 ml. (unidade) 

450,00 R$ 	2,15 R$ 	967,50 

4 

Limpador de uso geral sem cloro, composição: Alquil, 
benzeno, sulfato de sódio, lauril, sulfonato de sódio, 
coadjuvantes, sequestrante, 
fragrAncia, solvente e água. 
Embalagem de 500m1. (unidade) 480,00 R$ 	4,25 R$ 	2.040,00 

5 
Limpador de carpetes e tapetes composição:  Lauri!,  
sulfato de sódio, coadjuvantes, corante, 
conservante, fragrância e veiculo, com 500 ml. (unidade) 150,00 R$ 	5,80 R$ 	870,00 

6 

Limpador multi uso limpeza pesada com docedil 
benzeno, sulfantado 
de sódio, tensoativo não iônico, coadjuvantes, 
solubilizante, sequestrante, éter glicidio, álcool, corante, 
água. Embalagem de 500 ml. (unidade) 360,00 R$ 	4,99 R$ 	1.796,40 

7 

Limpador multiuso com cloro ativo docedil benzeno, 
sulfantado de sódio, tensoativo não i6nico, 
coadjuvantes, solubilizante, 
sequestrante, éter glicidio, álcool, corante, água. 
Embalagem de 500 ml. (unidade) 300,00 R$ 	5,50 R$ 	1.650,00 

8 

Desengordurante multiuso, máxima remição de gordura, 
tensoativo solvente, alcalinizantes, preservantes, 
sequestrantes, corantes, essência e água. Embalagem 
de 500 ml. (unidade) 100,00 R$ 	5,99 R$ 	599,00 

9 

Álcool etílico hidratado, 
recomendado para a limpeza 
doméstica, 46 % inpm. Aprovado pelo lnmetro. 
Embalagem de 1 litro. (unidade) 50,00 R$ 	5,50 R$ 	275,00 

10 
Lustra móveis com  silicone,  ceras naturais 
emulsificantes, sequestrantes, solvente petróleo, 
perfume e água. Embalagem de 500 ml. (unidade) 60,00 R$ 	3,25 R$ 	195,00 

11 
Agua sanitária hipoclorito de sódio, hidróxido de sódio, 
cloreto de sódio, água, teor de cloro ativo mínimo: 2% 
(p/p). Embalagem de 1 litro. (unidade) 560,00 R$ 	2,99 R$ 	1.674,40 

12 

Desinfetante para uso geral, ação bactericida e 
germicida, desinfeta, limpa, perfuma, componente ativo: 
o-benzil p-clorofenal a 70% -1,2857. Embalagem de 2 
litros. (unidade) 300,00 R$ 	3,99 R$ 	1.197,00 

13 

Sabão de ácidos graxos, sebo, de soja, cloreto de sódio, 
glicerina, silicato de sódio e água. Embalagem pacote 
de 05 unidades 
de 200gr. 10,00 R$ 	5,89 R$ 	58,90 

14 

Saponáceo cremoso limpeza profunda principio ativo: 
alquil, benzeno, sulfonato de sódio. Composição: 
principio ativo, tensoativo aniônico (ácido láurico), 
tensoativo não iônico, (álcool graxo 
etoxilado), abrasivo, coadjuvantes, atenuador de 
espuma, 1,2 benzoatiazolin-3- ONA, fragrância e 
água, contém tensoativos biodegradáveis. Embalagem 
de 250 ml. (unidade) 200,00 R$ 	3,29 R$ 	658,00 

15 
Limpa vidros, composição: Lauril, éter, corante, agua, 
sulfato de sódio, embalagem de 500m1. (unidade) 168,00 R$ 	2,85 R$ 	478,80 

16 

Polidor para metais finos: prata, metais delicados e  ago  
inox. Composição: Agentes de polimento, solvente de 
petróleo, Oleina, Amônia e Perfume. Embalagem com 
200 ml (unidade) 20,00 R$ 	 R$ 	73,80 

R$ 	ii3* TOTAL 12208,00 

F MASE 
Serviços erceiri dos Ltda 
CNPJ 1 .046.495/0001-06  

R$ 	15.983,80   Nadia  Fi3rOSSO 
Sócia-Gerente 



FLAMASERV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 

IIIFF 	
CNPJ: 11.046.495/0001-06 

Rua Guilherme  Kantor,  n° 311 - sala 3 - Centro FLAMASERV 	São Mateus do Sul - Pr 	CEP: 83.900-000 - 	,t,tv,v.. 	••  
Tel:  (42)3532-5844  

Email:  licitacao©flamacs.com.br  e engenharia@flamacs.combr 

ITEM 

DESCRIÇÃO 
QTDE ANUAL 

ESTIMADO 
VALOR MENSAL VALOR ANUAL 

1 
Fibra abrasiva para limpeza em  nylon,  tamanho 
102x260mm, cor verde, espessura aproximadamente 2,4 
cm. (unidade) 400,00 R$ 2,00 R$ 800,00 

2 

Fibra em poliéster branca, resina a prova de água, 
antiaderente para limpeza de superfícies delicadas, 
como porcelanas, vidros, cristais  etc,  medindo 
52,5)(25)(27 cm aproximadamente, espessura 1,2 cm. 
(unidade) 200,00 R$ 2,16 R$ 432,00 

3 

Suporte para utilização de fibras abrasivas de limpeza 
em pisos e paredes com junção articulada, 
através de mola e trava com dimensões de 95X230 mm 
aproximadamente. (unidade) 2,00 R$ 25,90 R$ 51,80 

4 

Rodo de alumínio c/ cabo de madeira revestido de 
plástico, medindo aproximadamente 1.20 cm de 
comprimento, base medindo 40 cm, material de secar em 
EVA. (unidade) 5,00 R$ 4,99 R$ 24,95 

5 
Rodo de alumínio c/ cabo em alumínio medindo 
aproximadamente 1,20 cm de comprimento, base 
medindo 80 cm, material de secar em EVA. (unidade) 3,00 R$ 6,99 R$ 20,97 

6 

Rodo plástico de alta qualidade com cabo de madeira 
revestido em plástico, medindo aproximadamente 1,20 de 
comprimento, base medindo 40 cm, material de secar em 
EVA. 
(unidade) 15,00 R$ 4,25 R$ 63,75 

7 
Vassoura multiuso, com cerdas plumadas, em  nylon,  com 
cabo encapado, de aproximadamente 
1,20m. (unidade) 10,00 R$7,99 R$79,90  

8 

La  de aço para limpeza de superfícies com sujeiras 
difíceis e polimento de objetos de alumínio, 
principalmente utensílios domésticos. Pacote com 08 
unidades. 100,00 R$ 4,25 R$ 425,00 

9 
Flanela, 90% algodão no mínimo, tamanho 38x58cm 
aproximadamente, de boa qualidade 150,00 R$ 1,29 R$ 193,50 

10 
Saco de algodão cru, 100% algodão 80x50cm 
aproximadamente de boa qualidade 210,00 R$ 5,00 R$ 1.050,00 

11 
Balde plástico em polipropileno virgem capacidade 15 
litros aproximadamente, com alga reforçada, de boa 
qualidade. (unidade) 8,00 R$ 4,29 R$ 34,32 

12 
Escova sanitária com cerdas bicolores em formato 
circular, com suporte plástico de polipropileno, medindo 
34,5x12 cm aproximadamente. (unidade) 3,00 R$ 4,99 R$ 14,97 

13 
Esponja dupla face multiuso, composição: Poliuretano 
com bactericida e fibra sintética com 
abrasivo, tamanho: 75x110 mm.(unidade) 400,00 R$ 0,65 R$ 260,00 

14 

Escada com 06 degraus, fabricada em alumínio com 
pegas plásticas em Polipropileno. Estrutura em tubo 
retangular, que garante maior estabilidade.Com  
travamento automático na plataforma superior. 
Pés e degraus antiderrapantes. Equipada com fita de 
segurança. Dobrável. Capacidade de peso: 120Kg 

1,00 R$190,00 R$190,00 

15 

Mangueira % polegada para jardim, com 30 metros de 
comprimento, flexível e de baixa dureza. Com  3 camadas 
distintas: A camada interna e camada externa feita em  
PVC.  A camada intermediária em poliéster trançado. Com  
engate rosqueado e esguicho com jato regulável. 1,00 R$ 64,00 R$ 64,00 

16  

Enceradeira industrial com escova 350 mm Motor Elétrico 
(HP):  0,75 Tensão (V): 110/220 Capacidade 
Operacional: 1.500 m2 Dimensões (diâmetro x altura): 
350mm x 1100 mm aproximadamente. 1,00 R$ 799,00 R$ 799,00 

17 

Aspirador de Po. Potência Elétrica: 1600W, Tensão 127V 
Motor: Universal Capacidade Recipiente: 20L 
Dimensões Produto (C.L.A): 35x34,5x42,5 cm 
aproximadamente. Acessórios: Bico canto e escova 
Mangueira de 1,5 m2 extensores de plástico Bico múltiplo 
com acessório para carpetes, piso frio ou rodo 
Componentes: Cabo elétrico 2,5 m Alça Roda Encaixe 
para acessórios Bocal de sopro Filtro . 

1,00 R$ 399,00 R$ 399,00 

18 Disco para enceradeira 350 para lavar (unidade) 2,00 R$ 18,90 R$ 37,80 

19 Placa de sinalização 4,00 R$ 19,20 R$ 76,80 

20 
Lavadora de Alta Pressão. Especificações Técnicas: 
Potência: 1,5kW Tensão: 110V mono Vazão: 4001/h 
Dimensão:570X320X330 mm, aproximadamente 1,00 R$ 399,00 R$ 399,00 

TOTAL 1517,00 1963,85 5017,76 

cho 
F MASE V 

Servico Terceiri dos Ltda 
Ct+IPJ 1.046.495/0001-06 

adia Flaresso 
Sãcia-Gerente 



FLAMASERV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LIDA 

Vif 	
CNPJ: 11.046.495/0001-06 

Rua Guilherme  Kantor,  n° 311 - sala 3 - Centro 
FLAMASERV 	 São Mateus do Sul - Pr 	CEP: 83.900-000 - 	scnvicos  

Tel:  (42)3532-5844  
Email:  licitacao©flamacs.com.br  e engenharia@flamacs.com.br  

ITENS DESCRIÇÃO 
QTDE ANUALVALOR 

ESTIMADO 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

Óculos de proteção- Óculos de segurança, constituído de um arco 
de material plástico preto com um pino central duas fendas nas 
extremidades, utilizadas para o encaixe de visor de policarbonato, 
cor incolor. 

5 

R$ 	4.80 R$ 	24,00 

2 Luvas confeccionada em  latex,  no tamanho P. M.G 60 R$ 	2,99 R$ 	179,40 

3 
Sapato profissional antiderrapante (feminino). Feito em material 
EVA com solado em borracha antiderrapante. 10 

R$ 	27.90 R$ 	279,00 

4 
Avental profissional feminino. na  cor preta em material brim e fibra 
sintética 6 R$ 	10,99 R$ 	65,94 

TOTAL 81 R$ 	46,68 R$ 	548,34 

FLAMASE V 
Serviços Terceirizados Ltda 
CNPJ 11.046.495/0001-08  

Nadia  Fiaresso 
Sócia-Gerente 
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